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.CONGRESSO NACIONAL 
(*) Faço saber que o Congressc1Nacional aprovou, nos termos do art. 47, n• I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura 

Andrade, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 50, DE 1967 

Aprova o Tratado para a Proscrição de Armas Nucleares na América Latina, assinado na cidade do México, em 
9. de maio de 1967. 

Art. I• É aprovado o Tratado para a Proscrição de Armas Nucleares na América Latina, assinado pelo Brasil, na cidact.: do 
México, em 9 de maio de 1967. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Senado Federal, 30 de novembro de 1967. - Auro Moura Andrade, Presidente do Senado Federal. 

("')Republicado por haver saido co-m incoi'feções no DCN (Seção li) de l~'~I2M67. 

TRATADO PARA A PROSCRIÇÃO. 
DE ARMAS NUCLEARES 

NA AM~RICA LATINA 
PREÂMBULO 

Em nome de seus povos e interpretando fielmente seus 
desejos e aspirações, os Governos dos Estados signa­
târioS do Tratado para a Proscrição de Armas Nucleares 
na América Latina; 

Desejosos de contribuir, na medida de suas possibili­
dades, para por tempo à corrida armamentista, especial­
mente de armas nucie_ares, e para a consolidação da paz -
no mundo, baseada na igualdade soberana dos Estados, 
no respeito mútuo e na boa vizinhança; 

Recordando que a Assembléia Geral das Nações Uni~ 
das, em sua Resolução n'~ 808-(IX), aprovou, por unani­
midade, como um dos três pontos de um programa coor­
denado de desarmamento._ "a proibição tOtal do empre­
go e da fabricação de armas nucleares e de todos os tipos 
àe armas àe destruição em massa"; 

Recordando que as zonas militarmente desnucleariza­
das não constituem um fim erri sí lnesTnas, maS-um meio 
para alcançar, em etapa ulterior, o desarmamento geral e 
completo; 

Recordando a Resolução n'~ 1911 (XVIH) da As­
sembléia Geral das Nações Unidas, pela qual se estabele­
ceu que as- medidas que se dedica acordar para a desnu:. 
clearização da Amhíca [3ii0i devem ser tomada:; "à luz 

dos princípios da Carta das Nações Unidas e dos acor­
dos regionais"; 

Recordando a Resolução n<~ 2.028 (XX) da Assembléia 
Getal das Nações Unidas, que estabeleceu o princíPio dC -
um equiHbrio aceitável de responsabilidades e obri­
gações mótuãs para as potências nucleares e não­
nucleares, e; 

Recordando que a Carta da Organização dos Estados 
- --Americanos estabelece, como propósito essencial da Or­

ganização, assegurar a paz e a segurança do hemisfério; 
Persuadidos de que: 
O inCalculável poder destruidor das armas nucleares 

tornou imperativo seja estritamente observada, na práti­
ca, a proscrição jurídica da guerra, a fim de assegurar a 
sobreyivência da civilização e da própria humanidade; 

As armas nucleares, cujos terríveis efeitos atingem, in­
distinta e inexoravelmente_, tanto as forças militares 
como a população civil, constituem, pela persistência da 
radioatividade que geram, um atentado à integridade da 
espécie humana-, e ãinda põdem finãlmenle i:õrnãr inãbi­
tável toda a Terra; 

O, desarmamento geral e completo, sob controle inter­
nacional eficaz, é uma questão vital reclamada, igual­
mente, por todos os povos do mundo; 

-A proliferação de armas nucleares, que parece inevitá­
vel, caso os Estados, no gozo de seus direitos soberanos, 
não se -ãutolimitem para impedi-la, dificultaria muito 
qualquer acordo de desarmamento, aumentando o peri-

go de que chegue a produzir-se uma conflagração nu­
clear; 

O estabelecimento de zonas militarmente desnucleari­
zãdas está in-timamente vinculado à manutenção da paz e 
da segurança nas respectivas regiões; 

A desnuclearização militar de vastas zonas geogrâfi:. 
cas, adotada por decisão sobe.c:ana dos Estados _nelas 
compreendidos, exercerá _benéfica influência em favor de 
outraS regiõeS; onde existam condições análogas; 

A situação privilegiada dos Estados signatários, cujos 
territórios se encontram totalmente livres de armas nu­
cleares, lhes impõe o dever ineludível de preservar tal si­
tuação, tanto em benefício próprio como no da humani­
dade; . 

A existência de armas nucleares,_em qualquer país da 
América Latina, convertê-lo-ia em alvo de eventuais ata­
ques nucteares. e provocaria fatalmente, em toda a re­
gião, uma ruinosa corrida armamentista nuclear, resul­
tando no desvio injustificável, para fins bélicos, dos limi­
tados recursos neces-sários para o des_envoivimenio_ eco­

-nõlriko--e social; 
As razões expostas e a tradicionaJ Vocação pacifista da 

América Latina tornam imprescindível que a energia nu­
clear seja usada nesta região exclusivamente para finS 
pacíficos, e que os pa-íses latino-americanos utilizem seu 
direito ao máximo e mais eqaitativo acesso possível a 
esta nova fonte de energia para acelerar o desenvolvi­
mento econômico e social de seus povos; 



3322 Sexta-feira 21 

AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ALOISIO BARBOSA DE SOUZA 

Diretor Executivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 

Diretor Industrial 

RUDY MAURER 

Diretor Administrativo 

Convencidos, finalmente, de que: 
A desnucleariza-ção mil_i_tar da América Latina - en­

tendendo como tal o _compromisso internacionãlmente 
assumido no presente Tratado, de manter seus territórios 
livres para sempre de armas nucleares- constituirá UIIlJ;t 

medida que evite, para seus povos, a disSipação _de seuS 
limítados recursos em armas nucleares e que os proteja 
contra eventuais ataques nucleares a seus territórios; 
uma significaflva ·contribuição para impedir a prolife­
ração de armas nucleares, e um valioso elemento a Q!.~o_r.: 
do desaiT))amento geral e completo, e de que: 

A América Latina, fiel à sua tradição universalísta, 
não somente deve esforçar-se para proscrever o flagelo 
de uma guerra nuclear, mas também deve empenhar-se 
na Juta pelo bem-estar e progresso de seus povos, coope­
rando, simultaneamente, para a realização dos ideais da 
humanidade, ou seja, a consolidação de um.a paz perma­
nente, baseada na igualdade de direitos,- na eqí.iidade 
econômica e nã justiça §Ociai para todos, em conformi­
dade com os princiJiios e objetivõs·coOsagrados na Carta 
das Nações Unidas, e na Carta da Organização dos Esta­
dos Americanos, 

Coilvieram no seguinte: 

ARTIGO I• 

Obrigações 

I. As partes contratantes comprometem-se a utiliZar, 
exclusivamente com fin_s_ pacíficoS, o material e as insta­
lações nucleares subme_ti_d_os à sua jurisdição, e a proibir 
e a impedir nos respectivos territórios: 

a) o ensaio1 uso, fabricação, produção ou aquisição, 
por qualquer meio, de toda arma nuclear, por si mesmas, 
direta ou indiretamente, por mandato de terceiros ou em 
qualquer outra forma, e 

b) a recepção, armazenamento, instalação, colocação 
ou qualquer forma de posse de qualquer arma nuclear, 
direta ou indiretamente, por si mesmas, por ·mandato de 
terceiros ou por qualquer outro modo. 

2. As_ partes Contratantes-comprometem-se:;- igual­
mente, a abster-se de realizar, fomentar ou autorizar, d_i­
reta ou indiretamente, o ensaiq_t õ uso, a fabricação, a 
produção, a posse ou o domínio de qualquer arma nu-_ 
clear ou de g:uticipar nisso por qualquer maneira. 

ARTIGO 2• ~­

Definiçã.o de Partis Contratantes 

Para os fins do presente Tratado são Partes_ Contra­
tantes aquelas para as quais o Tratado es_t.!;ja em vigor. 
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-ARTIGO 3• 
Definição de Território 

- Para todos os efeitos do presente Tratado, dever-se-á 
entender que o termq_ "território" inclui o mar territo· 
rial, o espaço aéreo e qualquer outro ãm_bito sobre o qual 
o Estado exerça soberania, de acordo com sua própria 
legislação. 

Área de Aplicacão 

1. A área de aplicação do presente Tratado é a soma 
dos territórios para os quais este mesmo instrumento es­
teja em vigor. 

2 Ao cumprirem-se as condições previstas no artigo 
28, parágrafo !9, a área de aplicação do presente Tratado 
será, assim, a que for situada no Hemisfério Ocidental 
dentro dos seguintes limites (exceto a parte do território 
continental e águas territoriais- dos Estados Unidos da 
América): começando em um ponto situado a 3_S9 de lati­
tude norte e 759 de longitude oeste; daí, diretamente aq 
sul, até um ponto a 30\> de latitude norte e 759 de lOil&itu­
de oeste; daí &reiamente a leste, até um ponto ã 309- de 
latitude norte e 509 de longitude oeste; daí, por uma linha 
loxOdrômica, até um ponto a 59 de latitude norte e 209 de 
longitude oeste; daí, diretamente ao oeste, até um ponto 
a 60~' de latitude sul e 2Q9 de longitude oeste; daí, direta­
mente ao oeste, até um ponto a 1159 de latitude norte e 
115" de longitude oeste; daí, por uma linha loxodrômica, 
até um ponto a 359 de latitude norte e 1509 _de longitude 
oeste; daí, diretamente a leste, até um ponto a 359 de Ia~ 
titude norte e 759 longitude oeste"~ 

ARTIGO 5' 

Definição de armas nucleares 

Para os efeitos dó- presente Tratado, entende-se por 
"arma nuclear" qualquer artefato que seja suscetível de 
liberar energia nuclear de forma não controlada e que te­
nha um conjunto de características próprias para o em­
prego com fins bélicoS. O instrumento que se possa utili­
zar Para o transporte ou a propulsão do artefato não fica 
compreendido nesta definição se é separável do artefato 
e não é parte indivisível do mesmo. 

ARTIGO 6• 

Reunião de sJgnatários 

Por solicitação de qualquer dos Estados signatários, 
ou por decisão da Agência que se estabelece no artigo 79, 

poderá ser convocada uma reunião de todos os signa­
tários, para considerar, em comum, questões que possam 
afetar a essência meslna deste instrumento, inclusive sua 
eventual modificação. Em ambos os casos, a convocação 
se. fará por interritêdio do Secretário-Geral. 

ARTIGO 7• 

Organização 

1. A fim de àSsegllrar o cumprimento das obrigaçõeS 
do presente_Tratado, as Partes Contratantes estabelecem 
um organismo internacional denominado. "Agência para 
o Proscrição de Armas Nucleares na América Latina", 
que~-no presente Tratado, serã designado como a. "Agên­
cia". Suas decisões só poderão afetar as Partes Contra-o 
tantes. 

2. -A Agência terá a incumbência de celebrar consul­
tas periódicas ou extraordinárias enfre os Estados 
Membros, no que diz respeito aos propósitos, medidas e 
procedimentos determinados no presente Tratado, bem 

_ c.o_tno à supervisão do cumprimento das obrigações dele 
derivada-s: 

3. As Partes Contratantes convêm prestar à Agência 
ampla e pronta colaboração, em conformídade com as 
dispoSições do presente Tratado e dos Acordos que con­
cluam com a Agência, bem como dos que esta última 
conclua com qualquer outra organização ou organismo 
intern_acional. 

4. A sede da Agência será a Cidade do Méxi_co. 

ARTIGO 80 

Órgãos 

1._ Estabelecem-se como órgãos principais da Agên­
cia uma Conferência Geral, um Conselho e uma Secreta­
fia. 

-2. Poder-se-ào estabelecer, de acordo com as dispo~ 
sições do presente Tratado, os órgãos subsidiários que a 
Cõnferência Geral considere necessários. 

ARTIGO 9• 

A Conferência Geral 

L A Conferência Geral, órgão supremo da Agência, 
estará-integrada por todas as Partes Contratantes, e ce­
lebrará cada dois anos reuniões ordinárias, podendo, 
além disso, realizar reuniões extraordinárias, cada vez 
que assim esteja previsto no presente Tratado, ou que as 
circunstâncias o aconselhem, a juizo do Conselho. 
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2. A Conferência Geral: 
a) Poderá considerar_e _re_solver dentro__dos limites do 

presente _Tratado quaisquer assuntos ou questões nele 
compreendidos, inclusive os que se refiram aos poderes c 
funções de qualquer órgãos previsto no mesmo Tratado. 

b) Estabelecerá os procedimentos. do Sistema de 
Controle para a observância do presente Tratado, em 
conformidade com as -disposições do _mesmo. 

c) Elegerá os Membros do Conselho e o Secretário­
Geral. 

d) Poderá remover o Secretário-Geral, quando assim 
o exíj<l o bom funcionamento·cta Agência-. 

e) Receberá e apreciará-o-s relatórios bienais ou espe­
ciais- Que lhe sejam submetidos pelo Conselho e pelo 
Secfetário-Geral. 

f) Promoverá e apreciará. estudos para a melhor rea~ 
liiãÇãO dos propósitos do presente Tratado, sem que isso 
impeça que o Secretário-~Geral, separadamente, possa 
efetuar estudos semelhantes para submetê~los ao exame 
da Conferência. 

g) Será o órgão competente pa-ra au-torizar a condu~ 
são de acordos com Governos e outras Qrganizações Ou 
organismos internacionaiS. 

3._-A Conferência Geral aprovará o orçamento da 
Agência e fixará a escola de contribuições financeiraS 
dos Estados Membros, tomando em consideração os sis~ 
temas e critérios utilizados para o mesmo fim Pela Orga~ 
nização das Nações Unidas. 

4. A Conferência Gefãl elegerá as suas autoridades 
para cada reunião, e poderá criar os orgãos subsidíáríõS 
que julgue necessários p"i1.ra- o desempenho de suas 
funções. 

5. Cada__Membro da Agência-terá. um voto. As deci~ 
sões da Conferência GeTa1, em questões relativas ao Sis­
tema de Ccinüole e às medidas que se refiram ao-artigo 
20, à admissão de novos Membros, à eleição e desti­
tuição do Secretã-rio-Gêral, à aprovação do orçamento e 
das questões relacionadas ao mesmo, serão tomadas pelo 
voto de uma maio·ria de dois terços_ dos Membros pre­
sentes e votantes. As decisões sobre outros assuntos, as~ 
sim como as questões de procedimento e também a de­
terminação das que devam resolver~se por maioria de 
doiS terços, serão resolvidas pela maiOiia -simples dos 
Membros presentes e votantes. _ 

6. A Conferência Geral adotará o seu próprio regula­
mento. 

ARTIGO 10~ 

O Conselho 

i. O Conselho será composto de cinco Membros, elei­
tos pela Conferência Get-al-dentie as Partes Coniratan- -
tes, tendo na devida conta, uma representação geográfi­
ca equitativa. 

2. -os Membros do Conselho serão eleitos por um 
período de quatro anos. No entanto, na primeirà eleição, 
três serão eleitos por dois anos. Os Membros que acaba­
ram de cumprir um mandato não serão reeleitos para o 
período seguinte: a não ser que o número de Estado para 
os quais o Tratado esteja em vigor não o Permitisse.-

3. Cada Membro do Conselho lerá um representante. 
4. O Conselho será organizado de maneira que possa 

funcionar continuamente. 
5. Além das atribuições que lhe outorgue o presente 

Tratado e das que confira a Conferêricia Geral;-o Conse-­
lho, através do Secretário-Geral, valerá pelo bom funcio­
namento do Sistema de Controle; de acordo com as dis~ 
posições deste Tratado" e ~m___as decisões adotadas pela 
Conferência Geral.--

6. O Conselho submeterá à Conferênciã--Geral um re~ 
latório anual das suas aôvldades, assim como os rela~ 
tórios- especiais "que considere convenientes ou que a 
Conferência Geràl lhe solícite. 

7. O Conselho elegerá as suas autoridades para cada 
reunião. 
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8. As deciSões do Conselho serão tomadas pelo voto 
de uma maioria simples dos seus Membros presentes e 
votantes. 

9 ... 0 Conselho adotará o seu próprio regulamento. 

ARTIGO 11 
A Secretaria 

I. -A Secretaria será corriposta de um Secretário~ 

Geral, que será o mais alto funcionário administrativo 
da Agência, e do pessoal que de esta necessite. O 
Secretário-Geral terá um mandato de quatro anos, po­
dendo ser reeleito por um período único _adicional. O 
Secretário-Geral não poderá ser nacional do país-sede da 

--Agência. Em caso de falta absoluta do Secretário-Geral, 
proteder-s_e~á a uma nova -eleição, para o -restante do 
período. 

2. O pessoal da Secretaria será nomeado pelo 
Secretário-Geral, de a_cordo com as diretrizes da Confe­
rênCia Geral. 

3. Além dos encargos q~:~e lhe confere o presente Tra­
tadO e doS- que lhe atribua a é:OJlferêÍlcia -Geral, o 
Secretário-Geral Velará, em conformidade com o artig-o 
10, parágrafo 5~>, pelo bom funciona~ent~ do Sistema de 
Controle estabelecido no presen-te Tratado, de acordo 
com as disposições deste e_ com as decisões ado_tadas pela 
Conferência Geral. 
~-4. O Secretário-Geral atuará, nessa qualidade, em to­
das as sessõ_es da_ Conferência Gf:ral e do Conselho e lhes 
apresentará um relatório ànual_ so_bre as atividades da 
Agência, assim como relatórios especiais que a Confe­
rênc_iaDeral ou o Conselho lhe solicitem, ou qu-e o pró~ 
prio Secretárío~Geral considere oportunos. 
_ 5.~0 Secrii.â.do-Geral_estabelecerá os rilétodos de díS:: 

- trihllição,- a todas as Partes Contratantes, das infor­
mações que a Agência receba de fontes goverryamentais 
ou n~o~gover:nªmentais, sempre que as destas últimas se~ 
jam d~jotere,sse_ para a Agênciã-. 

6. No desempenho de suas funções, o Secretário­
Geral e o pessoal da Secretaria não solicitarão m!m iice­
berão instruções de nenhum Governo nem de qualquer 
autoridade alheia à Agência, e abster~se-ão de atuar de 
forma incompatível com a condição de funcionáriOs in-, 
temacionais, responsáveis unicamente ante a Agência; 
no que respeita a suas responsabilidades para com a 
Agência, não _revelarão nenhum _segredo de _fabricação, 
nem qualquer outro dado confidencial que lhes chegue 
ao conhecimento, em virtude do desemprego de _suas 
funções oficiais na agência. · - -

7_,0 Cada uma das Partes Contratantes se compromete 
a respeitar o carâter, exclusivamente internacional, das 
funções do Secretário-Geral e do pessoal da Secretaria e 
a não procurar influencia~los no desempenho de suas 
fuoç_Qes. 

ARTIGO !2 
SiStema de Cofttrole 

l. Com objetivO de verificar o cumprimento das ohri~ 
gações assumidas pelas Partes Contratantes, segundo as 
disposições do artigo ]9, fiCa estabelecido um Sistema-de 
Controle_, que se aplicará de acordo com o estipulado 
nos artigos 13·a 18 do preSente Tratado. 

2-. O-Sistema de Controle terá a finalidade de verificar 
---~especiãlmente: · 

'--a)Cjue os- artefatos, serviços e in-stalações destinados 
aõ -uso pacíficó- da ·energia nuclear não sejam utilizad<;~s 
no ensaio e na fabricação de armas ·nucleares; 

b) que "i1ão Chegue a realizar-se, no território" das Par· 
tes Contratantes, qualquer das atividades proibidas no 
artigo l<? deste Tratado., com_ materiais ou armaS nuclea­
res introduzidos do exterior, e 

c) que as explosões com fins pacíficos sejam comj:m"tí­
veis com as d_isposições do artigo 18 do presente Trata­
do. 
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ARTIGO 13 
·salvaguardas da AIEA 

Cada Parte Contratante negociará acordar· 
multilaterais ou bilaterais- Com a Agência Internacio­
fta(de·E-nergía- Aiôffilca- para a -aplicação das Salvaguar­
daS d.a mesma Agência a: sUas atividades nucleares. Cada 
Parte Contratante deverá "iniciar aS negociãções dentro 
do prazo de cento e oitenta dias a c'ontar da data __ dá de­
-pósito de seu respec"tivo instrumento de ratificação do 
presente Tratado. Os referidos acordos deverão entrar 
em vigor, para cad<J uma das Partes, em prazo que não 
·excéda dezoito meses, a contar da data de iníciO destas 
negociações, sãlvo caso fortuito ou de força maior. 

ARTIGO 14 
Relatórios das Partes 

l. As Partes Contratantes apresentarão à Agência e à 
Agênçia Internacional de _En!.!rgia Atômica, a título in­
formativo, relatórios semestrais, nos quais declararão 
que nenhuma atividade proibida pelas _dispoSições- deste 
Trat~do ocorreu nos respectivos territóri9s. 

2. As Partes Contrata-iltes enviarão simultaneamente 
-à Agência cópia de qualquer relatório que enviem à 
Agência Internacional de Energia Atômica_ el_ll relação 
corri-as_matérias objtitO do presinte Tratado e cOm a apli­
cação das Salvaguardas. 

3. As Partes Contratantes também transmitirão à Or­
ganização dos Estados Americanos, a titulo informativo, 
os relatórios que possam interess-ar a esta, em cumpri­
mento das obrigações estabelecidas pelo Sistema lntera· 
mericano. 

ARTIOD T) ~ 

Relatórios Especiais soliCitadoS pelo Secretário-Gerai 

I. O Secretário-Geial,-Com autorização do Conselho, 
po-derâ solicitar de qualQuer das Partes, que proporcione 
à AgênCia -infóiTil-ãção complementar ou suplementãr a 
resPeitO de qualquer fato ou circunstância relaciOnados 
com o cumprimento do preser~:te 1)atado, explica~do as 
razões que :Para-- iSso tiver. As- Partes COnúatantes 
comprornetem~se a colaborar, pronta e amplamente, 
com o Secretário_-Geral. 

2. O Secretário-Geral infqi'm_ará imediatamente ao 
Conselho e às Partes sobre tais- solicitações e respectivas 
respostas. 

ARTIGO 16 
Inspeções Especiais 

-L Á -Agê-ncia InternãCIOTiái de Energia Àtôfnica," .ls~ 
sim como o Conselho criãdo pelo presente Tratado, têm 
a faculdade de efetuar ínSpeÇões- espt::ciã-is nos seguintes 
casos: 

a) A Agência Internacional de Energia Atômica, em 
co_nformidade com os acordos_a que se refere o artigo 13 
deste Tr~tado; 

b) O Conselho: 
(i) Qr,1ando, especificárido as razõ.es em que se funda­

mente, assim o solidte_ qualquer das Partes por suspeita 
de_ que se realizou, ou está em vias de realizar-se alguma 
ativídade proibida pelo presente Tratado, tanto no terri­
tório de qualquer _outra Parte, como em qualquer outro 
lugar, por mandato desta última; determinará imediata­
mente que Se efelue à irispeção em conformidade com o 
artigo 10, parágrafo 5'!. 

(ii) Quando o solicit6_qualquer das Partes que tenha 
sid_9 obj_eto de suspeita ou de acusação de violação do 
presente Tratado, determinará imediatamente que s_e efe­
tue a inspeção especial solicítada, em conformidade com 
o disposto no artigo \0, parágrafo 5<?. 

As solicitf:lções anteriores serão formuladas ante o 
Cons~lbQ por intermédio do Secretário~Getal. 

2- Os custos e·gastos de qualquer inspeção especial, 
efetuada com base n_o pâragrafo l 9, alínea b), subdivisões 
(i) e (i i) deste_ar_tigo, corr~rão por conta da Parte ou das 
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Partes solicitantes, exceto quando o Cons_elho conclua, 
com bas_e na informa-ção Sobre a inspeção especial, que, 
em vista das circunstâncias do casa, _tais custos e gastos 
correrão por conta da Agência. 

3. A Confei"ênCia Geral determinará o·s proCidirrien~ 
tos a que se sujeitarão a organizaÇão e execuçãO -das iriS­
peções especiais a que se refere o pa:rãgra:fo 1 <:>, allnea b, 
subdivisões (i} e (ii)_, 

4. As partes contratantes conco_njam em permitir, aos 
inspetores -que levem a cabõ tais ln.SpeçõéSO eSpeciais, ple­
no e livre acesso a tOdos os lugares e a todos os dados ne­
cessários para o desempenho de sua comissão e que este­
jam direta e estreitaJnente vinculados à s_uspeita de vio­
lação ao presente Trat-ado. Os inspetores-designados pela 
COnferência Gc~_ral serão acompanhados por represen­
tantes das autoridades da Parte Contratante em cujo ter­
ritório-se eretue a inspeÇão; se estas assim o solicitarem, 
ficando entendido que isso não atrasará nem dificultará, 
de meneira alguma. os trabalhos dos referidos inspeto­
res. 

5. O Cons~lho, por intermédio do SecretáriO-Geral, 
enviará imediatamente a todas as Partes cópia -de qual­
quer inforrriação que resulte âa:s inspeções especiais. 

6. O Conselho, por intermédio do Secretário-Geral, 
enviará igualmente ao Secretário-Geral das Nações Uni­
das. para transmissão ao Conselho d~ Seguranç;1 e à As­
sembléia Geral daquela Organização, e para conheci­
mento do Conselho da Organização dos Estados Ameri­
canos, tópia de qualquer, informaçãO que resulte-de toda 
inspeção especial efetuada em conformidade com o pará­
grafo 1'~', alínea b, subdivisões {i) e (ii), deste artigo. 

7. O·Consclho poderá acordar, ou qUalquer das Par­
tes poderá solicitar, que seja convocada uma reunião ex-· 
traordinãria da Conferência Geral para apreciar os rela­
tórios que resultem de qualquer inspeção especial. Nes­
tes casos o Secretário-Ge_ra_l procederá imediatamente à 
convocação .da re1,mião extraordin4ria solicitada. 

8. A Conferência Geral, convocada, a reunião ex­
traordinária c-om base neste artigo, poderá fazer ·reco­
mendações às Partes e apresentar também informações 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para transmis­
são ao Conselho dl= $(:gurança c à Assembléia Geral des­
sa Orgariizac;;ão. 

ARTIGO 1.7 

Uoo da Energia Nuclear para FI• Padllcos 

Nenhuma das disposições do presente Tratado restrin­
ge os direitos das Partes Contratantes para usar, em con­
formidade com este instrumento, a energia nuclear para 
fins pacíficos, particularmente para o seu desenvolvi­
mento econômico e progresso social. 

ARTIGO 18 

Explooi!es COIR Fias Paáflcos 

I. As Partes Contratantes poderão realizar explosões 
de dispositivos nUcleares com fins pacificas - inclusive 
explosões que pressuponham artefatos similares aos em­
pregados em armamento nuclear - ou prestar a sua co­
laboração a terceiros com o mesmo fim, sempre que não 
violem as disposições do presente artigo e as demais do 
presente Tratado, em especial as dos artigos lt e 5'~. 

2. As Partes Contratantes que tenham a intenção de 
levar a cabo uma dessas explosões, ou colaborar nelas, 
deverão notificãr à Agência Internacional de Energia 
Atômica. com a antecipação que as circuriS.tâncias o exi­
jam, a data da explosão e apresentar, simultaneamente, 
as seguintes iriformaçõeS: 

a) o caráter do dispositivo nuclear e a origem do mCs­
mo; 

b) o lugar e a finalidade da explosão projetada; 
c) os procedimentos que serão seguidos para o cum­

primento do parágraTO 3Y deste artigo; 
d) a potência que se espera tenha o dispositivo; e 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)-

e) os dados mais çompietos sobre a possível precipi· 
tação radioativa, que seja conseqiiência da explosão ou 
explosões, bem como as medidas que se tomarão para 
evitar riscos à população, flora, fauna e territórios de ou­
tra ou outras Partes, ou de outr:a e outras Partes. 

3. O Secretário-Geral e o pessoal técniCo designado 
pelo ConselhÕ, assim como o da Agência Internacional 
de Energia Atômica, poderão observar todos os prepara­
tivos, inclusive a explosão do dispositivo, e terão acesso 
irrestrito a toda área vízinha ao lugar da explosão, para 
assegurar-se de _que o dispositivo, assim como os proce­
dimentos seguidos na explosão, -se coadunam com a -in­
formação apresentada, de acordo com o parágrafÕ 2{> do 
presente artigo, e as demais disposições do presente Tra­
tado. 

4. As Partes Contratantes poderão receber a colabo­
ração ·de terceiros piua o- fim previsto nO parágrafo I'~ 
deste artigo de acOrdo com as disposições dos parágrafos 
39 e 3'~ do mesmo. 

ARTIGO 19 

~elações CQ_m outros Orguismj)S Iatemacionals 

I. A Agência poderá concluir com a Agência Interna­
cional de Energia Atômica os acordos que a Conferênçia 
Geral autoriZe e considefe apropriados para facilitar o 
funcionãrilerito eficai-dO'~itema de Controle estabeleçi­
do no presen~e Tratado. 

2. A Agênci~ poderá, igualmente:, entrar em contato 
com qualquer organiziiÇ~o ou organismo internacional, 
e~pecialmente com os que venham a criar-se no futuro 
para supervisar o desarmamento ou as medidas de con­

-trole de armament9s em qualquer parte do mundo. 
3. As Partes Contratantes, quando jUlguem conve­

nientes, poderão solicitar o assessoramento da Comissão 
lnternacion~l de Energia Nuclear, em todas as questões 
de caráter têcnico relaciOnadas com a aplicação do pre­
sente Tratado, sempre C.ue assim o ·permitam as faculda­
des conferidas à dita Comissão pelo seu Estatuto. 

ARTIGO 20 
Medidas em C..O de Violaçio do Tratado 

L-A Conferência Geral tomará conhecimento de to­
dos aqueles casos em que, a seu juizo, qualquer das_Par~ 
tcs Contratantes não esteja cumprindo as obrigações de­
rivadas do presente Tratado e chamará a atenção da Par­
te de que se trate. fazendo-lhe as recomendações que jul­
ge adequadas. 

2. No caso em que, a seu juízo, a falta de cumprimen­
to em questão constitua uma violação do presente Trata­
do capaz de pôr em perigo a paz c a segurança, a própria 
Conferência Geral informará disso, simultaneamente, ao _ 
Coriselho de Segurança e à Assembléia Geral das Nações 
Unidas, por intermédio do Secretário-Geral dessa Orga­
nização, bem como ao Conselho da Organização dos Es­
tados Americanos. A Conferência Geral informará, 
igualmente, a Agência Internacional de Energia Atômica 
sobre o que julgar pertinente. de acordo com o Estatuto 
desta. 

-ARTIGO 21 
Orpalzaçio das NaçHs Ualdas 

e Orgaalzaçio dos Estados Americanos 

Nenhuma estipulação do presente Tratado scrâ inter­
pretada no sentido de restingir os direitos e obrigações 
das Partes, em conformidade com a Carta das Nações 
Unidas, nem, no caso dos Estados Membros da Organi­
zação dos Estados Americanos, em relação aos Tratados 
regionais existentes. 

ARTIGO 22 
Prerrogativa e Imunidades 

I. A Agência gozará, no território -de cada uma das 
Partes Contratantes, da capacidade jurídica e das prerro-
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gatlvas e imunidades que sejam nece~sãrias para o exercí­
cio de stias funções e a realização de seus propósitOs. 

-2. Os Repre.~entantes das Partes Contratantes, acredi­
tados a,nte a Agência, e os funcionários desta gozarão, 
igualmente, das prerrogativas e imunidades necessárias 
para o desempenho de suas funções. 

3. A Agência poderá concluir acordos com as Partes 
Contratantes, como objetivo de determinar os pormeno­
res de aplicação dos parágrafos )9 e 2'~ deste artigo. 

ARTIGO 23 
Notificaçio de Outros Acordos 

Uma vez que entre em vigor o presente Tratado, qual­
quer acordo internaciOnal concluído por uma das Partes 
Contratantes, sobre matérias, relacionadas com este Tra­
tado, será comunicado imediatamente à Secretaria, para 
registro e notificação às demais Partes Contratantes, 

ARTIGO 24 
Soluçio de Controvérsias 

A menos que as Partes interessadas convenham em 
outro meio de solução pacífica, qualquer questão ou 
controvérsia sobre a interpretação ou aplicação do pre­
sente Tratado, que não tenha sido solucionada, poderá 
ser submetida à Corte Internacional de Justiça, com pré· 
vio consentimento das Partes em C011tróversia. 

ARTIGO 25 
Assiaatura 

1. O presente Tratado ficará aberto indefinidamente à 
assinatura de: 

a) todas as Repúblicas latino~americanas, e 
b) os demais Estados soberanos do hemisfério ociden­

tal situaCios completamente ao sul do paralelo 35'~ de lati­
tude norte, e, salvo o disposto no parágrafo 2'~' deste arti­
go, os que venham a ser soberanos, quando admitidos 
pela COnferência Geral. 

2. A Conferência Geral não adotará decisão alguma a 
tespeito da admissão de uma entidade política-cujõ terri­
tório esteja sujeito, total ou parcialmente e com anterio­
ridade à data de abertura para a assinatura do presente 

- Tratado, a lit[gio ou a reclamação entre um país extra­
continental c um ou mais Estados latino-americanos, en· 
quanto não se tenha solucionado a contJ;"ovérsia, me­
diante pro~dimcntos pacíficos. 

ARTIGO 26 
Ratlftcaçio e Depósito 

l. Q ·presente Tratado está sujeito à r:atifiç~o dos 
signatários, de acordo com os respectivos procedimentos 
constitucionais. 

2. Tanto o presente Tratado como os instrumentos de 
ratificação serão entregues para depósito ao Governo 
dos Estados Unidos Mexicanos, ao qual se disigna Go­
verno depositário. 

3. O .Governo depositário enviará cópias certificados 
do presente Tratado aos Governos dos Estados signa­
tários e' notificar-lhes-á do depósito de cada instrumento 
de ratificação. 

ARTIGO 27 

R.....,.as 

O presente Tratado não poderá ser objeto de _reservas. 

ARTIGO 28 

Entrada em vigor 

I.- Salvo o previsto no parágrafo 2'~ deste artigo, o pre­
sente Tratado entrará em vigor, entre os Estados que o 
tiVeram--ratificado, tãO. logo tenham sido cumpridos os 
seguintes requisitos: 

a) entrega ao Governo depositário dos instrumentos 
de ratificação do presente Tratado, por parte dos Gover-
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nos dos E:stados mencionados no artigo 25 que exiSiatri 
na data em que se' abra à assinatura o presente Tratado, e 
que não sejam afetados pe-10 disposto no parágrafo 2~>-do 
próprio artigo 25; 

b) assinatura e ratiftcação do Protocolo Adicionan, 
anexo ao presente Tratado, por parte de todos os Esta­
dos extracontinentais i:>u cOntinentaiS que tenham, de 
jur~ ou de facto, responsabilidade internacional sobre 
territórios situados na área de aplicação do Tratado; 

c) assinatura e ratificação do Protocolo Adicional li, 
anexo ao presente_ Tratado, por parte de todas as potên­
cias que possuam armas nucleares; 

d) conclusão de acordos-bilaterais ou multilaterais 
sobre a aplicação do Sistema de- Salvaguardas da Agên­
cia Internacionafde Energia Atômica, em conformidade 
com o artigo 13 do presente Tratado. 

2. Será faculdade imprescritível de qualquer Estado 
signatário a dispensa, total ou parcial, dos requisitos es­
tabelecidos NO parágrafo anterior, mediante declaração 
que figurarâ com anexO -ao inSti"_uinento de ratificação 
respectivo e que poderá ser formulada por ocasião do de­
pósito deste, ou posteriormente. Para os Estados que 
façam uso da referida faculdade, o presente Tratado en­
trará em vigor com O depósito da declaração, ou tão 
pronto tenham sido cumpridos os requisitos Cuja dispen­
sa não haja sido expressamente declarada. 

3. Tão logo o presente Tratado tenha entrado em vi­
gor, em conformidade com o disposto no parágrafo 29, 
entre onze Estados, o Governo depositário corivcicara 
uma reunião preliminar dos referidos Estados para que a 
Agência seja conStituída e inicie atiVidades. 

4. D~ois da entrada _em vigor do_ presente Tratado 
para todos os países da áreã, o surgimerito de uma nova 
potência possuidora de armas nucleares suspendÚá a 
execução ·do presente instrumento para os países que o~ 
ratificaram sem dispe~;tsar o parãgiafo 19, inciso c, deste 
artigo, e qUe assim o Solicitem, até que nova potência, 
por si mesma ou a pedido_ da Conferência Geral, ratifi­
que o Protocolo Adicional li, anexo:--

ARTIGO 29 

Emendas 

I. Qualquer Parte poderá propor emendas ao presen­
te Tratado, entregando suas propostas ao Conselho, por 
intermédio do Secretário-Geral, que as transmitirá a tO­
das as outras Partes Contratantes e aos demais sigi1a­
tãrios, para os efeitos do artigo 69. O Conselho, por in­
termédio do Secretário-Geral, convocará inlidfãtamen­
te, depois da reunião de signatáriOS, uma- reunião ex­
traordinária da Conferência Geral para: examiriar as pro­
postas formuladas, para ~uja aprovação se->requererá a 
maioria de dois terços das Pirtes ContratanteS pi-esentes 
e votantes. 

2. As emendas aprovadas entrarão em vigor tão logo 
sejam-cumpridos os requisitos mencionados no artigo 28 
do_ presente Tratado. 

ARTIGO 30 

Vigência e Denúncia 

1. O presente Tratado tem caráter permanente e vigirã 
por ti:mpo indefinido, mas poderã ser denunciado por 
qualquer das Partes, mediante notificação _enviada ao 
Secretário-Geral da Agência; se, -a jufzo ~õ ~tado de­
nunciante, hajam ocorrido ou possam OcOrrer circuns­
tâilcias relacionadas com o conteúdo do Tratado ou dos 
Protocolos Adicionais I e II, anexos, que afetem a seus 
interesses supremos, ou à paz e a segurança de uma ou 
mais Partes COJihatantei _ _ ~ ~ 

2. A deiiUnCii te-rá efeitO três meses depois da entrega 
da notifiCãÇãO por -parte- do _Governo do Estado signa­
tário interessado, .iio SeciC-Tãiío-Geral da Agência. Este; 
por sua vez, comunicarâ imi!diatãmente a referída notifi­
cação às outras Partes_ Cont_ra_tantes, bem como ao 
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-- -sccrctãrfo----:-creral das Nações Unidas, p"ara que_dê co-nlie- · 
dmento ao Conselho de S_eguranç<i e à Assembléia Geral 
das Nações Un_idas. Igualmente, haverá de comunicá-la 
ao Secretár_io-Gefal da Organização dos Estados Ameri­
canos. 

ARTIGO Jl 

Textos Autênticos e Registro 

O presente Tratado_, _cujos textos em língua espanhola, 
chinesa, franceSa, inglesa, portuguesa e russa, fazem 
igualmente_ fé, Será-regístradõ pelo "Governo depositári_õ-; 
em conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações 

---Un1das. O GoVerno depositârio Ootifícará-ão Secretário­
Geral das_ Naç?es _l!n!das, as assinaturas, ratificações e 
emendas de que seja objeto o presente Tratado, e 
comunicá-las-á, a tltulo informativO, ao Secretário­
Geral da Organização dos Estad9s t\mericanos. _ 

ARTIGO TRANSITÓRIO 

A denúncia da declaração a que se refere o parágrafo 
2Q do . .artigo_ 28 sujeitar-s_e-á aos mesmos proce_dim(mtos 
que a denúncia do presente Tratado, com a exceção de 
que surtirá efeito na data de entieg~l da respectiva notifi­
cação. 

Em fé do que, os Plenipotenciários abaixo assinados, 
tendo depositado seus Plenos Poderes, que foram encon-_ 
trados em boa e devida forma, assinam o presente Trata­
do, em forma de seus respectivos Governos. 

Feito na Ciodade do México, Oistrito Federal, aos qua­
torze dias do mês d_e fevereiro do ano de mil novecentos e_ 
sessenta e sete, 

PROTOCOLO ADICIONAL I 

Os plenipotenciários abaixo assinados, providos de 
plenos poderes dos seus respectivos governos, 

__ Convenci_dos de que o Tratado para a Proscrição de 
--~Armas Nucleares na Amérh::a Latina, negociado e assi~ 

hadO eril. -éunlPrimento· das rêCorriendaÇões da Assemble~ 
ia Geral das Nações Uniâas, constantes da Resolução n9 
1.911 (XVIII), de 27 de novembro de 1963, representa 
um importante passo para assegurar a não pr-oliferação 
de annas nucleares; 
· Conscientes de que a não proliferação de armas ·nu­

cleares não constitui um firTI erri. si mesma, mas Um meio 
~para atiogir, em uma etapa posteri_oi, o:desa:rmainento_ 

ger11_l e completo; e 
Desejosos de contribuir, na medida de suas possibili­

dades, para pôr termo à coriida armamentista, espeCial­
mente no campo das armas nQcleares, e para favorecer a 
consOlidaÇão da paz no muOdo, baseada no respeito mú­
tuo e na igualdade soberana dos Estados, 

COnvíeram o seguinte: 

ARTIGO l• 

Comprometem-se a aPlicar nos tefritórios que de jure 
ou de facto _estejaril_sob sua responsabilidade internacio­
nal, comprendidos dentro dos limites da z.~ma geogrâfir:a 
C!stãbelecida nO TratadO para a Proscriçã:J de Arrrlils Nu­
cleares na América Latina, o estatuto de desnucleari­
zação para fins bélicos que se encõiitra definido nos arti-
gos )9, 3~. 5"' e.i3 qo mencionado-Tr;ttado. --

O presente ProtocOlo -~erã a r.:tesmaduração que o 
Tratado para a ProscriÇão de Arinãs NuCleares Oã . 
América Latina, .do qual é anex(), aplicando-se a ele as 
cláusulas referentes à ratifiCaÇãõ e denúnciãque figuram 
no corpo do Tratado. 

ARTIGO J• 

O pfeS-ente ·protocolo entrará em Vigor: pâra--õ-S EStã­
dos que o houverem ratifiCado, na datã em· que deposi­
tem seus respectivos instrumentos de ratificação. 
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E"m i~stemunho de que, os plenij)otendáríos abaixo 
assin?.dos, havendo deposit<~do seus plenos poderes, que 
foram achados em bo_a e. devida forma, assinam o pre­
sente Protocolo em nome dos seus respectivos governos. 

PROTOCOLO ADICIONAL 11 

Os plenipotenciârios abaixo assinados, providos de 
Plenos Poderes dos seus respectivos Governos, 

Convenc;dãs de que o Tratado para a Proscrição de 
Armas Nucleares na América Latina, negociado e assi­

. nado em cumprimento das recomendações da Assemble­
~ia Geral das Nações Unidas, constantes da Resolução nQ 
-1.911 (XVIIl), de 27 de iwveinbl-õ de 1963, representa 
um importante passo para assegurar a não-proliferação 
de armas-lmCleares; ·---- - ·- · 

ConScientes di!- que a nã6-pr61íferação de armas- nu­
c1eai'es nãO constitui um fím em si, -mas um meio para 
atingir, em etapa ultefiõr, o desarmamento geral e com­
pleto, e 

Des_ejosos de contribuir, na medida de suas pm:sibili­
dades, para pôr termo à corrida armamentista, e,~pecial­
mente no campo das armas nucleares, e a favorecer a 

~ consolidaç_ã_o da paz no mundo, baseada no respeito mú­
tuo e na igualdade soberana dos Estados; 

Convieram o seguinte: 

ARTIGO l• 

O estatuto de destlUclearização para tins bélicOs da 
América Latina, tal como está definido, delimitado e 
enunciad<? nas disposições do Tratado para a Proscrição 
de Armas Nuclear~s nu América Latina, do qual este ins­
trUritento é AneXO, seiá-ptenamente respeitado pelas Par­
tes do presente Protocolo, em todos os seus objetivos e 
dipoSíÇões--eXpressas. -

ARTIGO 2• ~ 

Os_ Gover.nos representados pelos plenipotenciários 
abaíx9 a~sin-ad~s.compr()n'!etem-se,_con-seqüentemente, a 
não contribuir de qualquer forma para que, nos terri­

. tóriOs aos _quãis se. aplica o Tratado., em conformidade 
com o artigo 49, sejam praticados atos que acarretem 
um~a v!_Qlaç_ão das obi_ig_aç9es ~n"urtcíadas no artigo l do 
Tratado. 

ARTIGO :l' 

Os GOvernos r:eprCsentB.dos. petas rtlenipotenciãiios 
abaiXo assiriados se comprometem, igualmente, a não 
empregar armas nucleares e a não ameaçar com o seu 
emprego contra as Partes CõriTratiriteSôO Trãtado p3ra­
a Proscrição de Armas Nucleares na América Latina. 

ARTIGO 4'~ 

O presente Protocolõ ierá a mesma duração que o 
Tratado para a Proscrição de Armas_ Nucleares na 
América Llitín-ã, do quai -é ariexo, C ·a ele. se aplicam as 
definições de território-e de armas nucleares constantes 
dos artigos 3 e 5 do Tratado, bem como as disposições 
relatívis à râtitiCação, reserva~ .e d·enúncla, teXtos autên­
tico,s e regjstro que figuram nos artjgos_)6, 27, 30 e.31 do 
próprio Tratado. · 

ARTIGO 5• ~ 

O presente Protocolo entrará em vigor, para os Esta­
dos que o houverem ratificado, na data __ em que .deposi­
tem seus respectivos instrumentos de ratificação, 

Em testemunho do qu_e-, os p!Cnipotenciáriõs ·abaixo 
assinados, havendo.~epoSitado seus Plenos Poderes, que 

-ro·ram· ãC"Ilidõs em boa··e-dCvldâ-fo-rffiã, assinam O pre­
sente 'ProtocOlO Adícionitl,r·em nome de seuS resPectivos 

._G_overnos .. 
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-SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Pre­

sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 51, DE 1984 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 31.761.029.820,00 
(trinta e um bilhões, setecentos e sessenta e um milhões-, virite e nove ini1, oitocentos e vinte cruzeiros). 

Art. I' É o Governo do Estado da Paraíba, nos termos do art. 2• da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 31.761.029.820,00 (trinta e um bilhões, setencentos 
e sessenta e um milhões, vinte e nove mil, oitocentos e vinte cruzeiros);correspondente a 4.209.000 UPCs, considerado o valor 
nominal da UPC de Cr$ 7.545,98 (sete mil, quinhentos e quarenta e Cinco cruzeiros e noventa e oito centavos), vigente em março 
de 1984, junto ao Banco do Estado da Paraíba S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação­
BNH, destinada a dotar os conjuntos habitaCionais, contluídos e ~m fase de construção no Estado, de infra-estrutura básica e 
equipamentos comunitános, ·obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. . 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de setembro de 1984. - Moacyr Dalla, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Moacyr O alia, Pre­
sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 53, DE 1984 

Autoriza o Goyerno do Estado do Amazonas a contratar operação de empréstimo externo no valor de US!i 
20,200,000.00 (vinte milhões e duzentos mil dólares americanos), destinada à liquidação de compromissos externos •. 

Art. I' É o Governo d.o. Estado.do Amazonas autorizado a rea.lizar, com a garantia da União, operação de emprésti­
mo externo no valor de US$ 20,200,000.00 (vinte milhões e duzentos mil dólares americanos), ou o equivalente em outras moe­
das, de principal, junto a grupo financiador a ser indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco .Central do 
Brasil, destinada à liquidação de compromissos externos daquele Estado, vencíveis em 1984 e 1985, obedecidos o seguinte crono­
grama de contratações: em 1984 US$ 5,200,000:oo: (cinco milhões e duzentos mil dólares americanos); em 1985, US$ 
15,000,000.00 (quinze milhões de dólares americanos). 

Art. 29 A operação realizar-se-á nos- termoS aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação, a ser efetuada pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o _Banco Central do Brasil, nos 
termos do art. I•, item li, do Decreto n'74.157, de 6 de junho de 1984, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarrogados 
da execução da política econômico-financeirâ-i:lo Governcl"Federal e, ainda, o disposto na Lei Estadual n• 1.598, de 12 de julho 
de 1984, autorizadora da operação. 

Art. 3• Esta Resolução entra em _vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de setembro-de 1984.- Moacyr Dalla, Presidente. 

1-ATA DA ISZ• SESSÃO, EM 10 DE SE­
TEMBRO DE 1984 

t.t --ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

l.:Z.l - Mnsace- .. SeMor Prul•eate .. Re­
poilllka 

N's t62, 163 e 164/84 (n's 334, 335 e 336/84, na 
origem), restituindo autógrafos de projetos de lei san· 
cio nados. 

l..%.1- Parectftl ..., f ' fm i Meta 

1.1.3- Leit.ra M R! r•' ela 

Nt 52f84, que prorroga por 180 dias o prazo con­
Cedido à Coniissão Parlamentar de Inquérito criada 

SUMÁRIO 
pela Resolução n' 13, de t983, destinada a investigar 
a persistência da pobreza absoluta no Nordeste. 

I.Z.4- Cu•-.. koções-ies 

Dos Srs. Senadores l\elson Carneiro, José Lins, 
Luiz Viana, Saldanha Derzi; Milton C<ibral, Rai­
mundo Parente, Aloysio Chaves, Humbert_o_Lucena 
e Enéas Faria, que se ausentarão do País. 

1.1.5- CC..,IIIIIcl :.cicies ta Pretff'' d1 

Designação do Sr. Senador José Ignácio Ferreira, 
para representar o Senado na Quadragésima Segun~ 
da Sessão do Conselho da Organização Internacional 
d~_Çafé- OIC~ a realizar-se em Londres._ 

1.2.6 - Dlscunos io E~pedleate 

SENADO R F Â BIO LUCENA - Discurso pro­
nunciado ontem pelo Senho( Presidente da Repúbli­
ca através de uma cadeia de rádio e televisão. 

SENADOR ALO YSFO CHAVES. como Líder­
Rebatendo pontos fO(:alizados pelo orador que o an­
tecedeu na tribuna. Oportunidade do pronunciamen­
to do SCnhor Presidente da República feito ontem à 
Nação. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA. como Líder 
- Reparo a colocações feitas pelo Senhor Presidente 
João FigUCiiCdo em seu pronunciamento de ontem. 
Editorial do Jornal Follaa 4e S. Pulo, de hoje, intitu­
lado &a veto e .- eo.klo. 
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SENADOR JORGE KALUME- Falecimento do 
Sr. Antônio Assumar. 

SENADOR LENO!R VARGAS- Nota expedida 
pelo Comando Militar do Planalto, de esclarecimen­
tos sobre notícia in-serta ·na Coluna do Castello, do 
Jornal do Brasil. 

1.2. 7 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinâr1ã a---realizar­
se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.8- Requerimento 

- N<.> 224/84, de autoria do Sr. Senador Amaral 
Peixoto, solicitarido autorização do Senado Federal 
para participar da Delegação Brasileira à 72• Confe:.- --­
rência Interparlamentar a realizar-se em Geiiebra. 

1.2.9- Comunicaçio 

-Do Sr. Senador José Ignácio Ferreira, que se 
ausentará do País. 

1.2.10- Requerimento 

- NY 225/84, de autoria do Sr. Seriador Itamar 
Franco, solicitando informações ao Poder Executivo 
para instruir o Projeto-de Lei do Senado n"' 153/84. 
D~~:ferido. 

u~ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara no;. 10}81 _(n"' 
1.529/79, na Casa de origem}, que dispõe sobre a 
aposentadoria, com proventos integrais, -dos ex­
combatentes segurados da Previdência Social. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 44/81 (n"' 587/79, 
na Casa de origem}, que veda aos veículos de comu­
nicação de massa (râdio, televisão, cinema, Jornã.is;­
revistas, cartazes, anuários ou qualquer outro tipo de 
publicação) aceitar a autorização ou a veiculação de 
anúncios e de comerciais Que não sejarri. negociados, 
produzidos, criados, filmados, gravados, copiados­
imagem e som - por profissionais e empieSas brasi­
leiras. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n'~ 53/77 (n9 227/75, 
na Casa de origem), que dispõe sobre condições a ob­
servar na renovação de contratos de atletas profiSsio~ 
nais, e dã outras providências. Votaçio adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 65/79 (n' 
4.257/77, na casa de origem), que autoriza' a alie­
nação de imóveis residenciais da Rede Ferroviária 
Federal a seus ocupantes. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-PrOjeto de Lei da Câmara n' 148/82 (n"' 
4.607/81, na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a promover a tritnsforrriãção da Fundação 
Universidade de Caxias do Sul em Fundação de Di­
reito Púfilico. Votaçio adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução _n~ 26/84, que autoriza a -
Prefeitura M uiiiciPal de Tenente AnaniaS ( RN) a ele­
var em Cr$ 16.04-1.082,33, õ m.oittante de sua dívida 
consolidada, Votaçio adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n"' 181/84, dos Senadores Nelson 
Carneiro- CHumberto Lucena, solicitando, urgência 
para o Projeto de Lei do Senado n"' t39, de 1984, que 
revoga o Decreto-lei n'~ 1.541, de 14 de abril de 1977 
(Lei das SU.blegendas). Votaçio adiada por falta de 
quorum. 

- Requerimerito ~ n'~ 188[~4:- dos Senadores N~lson 
Carneiro e Humberto Lucena, solicit:indo, urgência 

para o Projeto de Leí do Senado ri"'l40/84, que altera 
a redação do art. 250 e r_estabelece os arts. 252, 253 e 
254, todos da Lei no:> 4. 737, de 15 de julho de 1965 ~ 
Código Eleitoral - revogando o Decreto-lei n"' 
1.538, de l4 de abril de 1977. Votação adiada por-fal· 
ta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 79/79 (n9 
l.Sll/75, na Casa de origeffi), que acrescenta parã­
grafo ao art. 59 da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 
1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência 
Social, alterada pela Lei n9 5.890, de 8 de junho de 
1973. _\'otaç~ adiada por falta de quorum. 

1.4- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

Adiamento da apreciação do Requerimento n"' 
224/85, lido no Expediente. 

1.5- DISCURSOS APÓS A_ORDEM DO DIA 

SENADOR MAURO BORGES-Aspectoda cri­
se brasileira. Criação no Senado, em carãter perma­
nente, da C~missão das Forças Armadas. 

SENADOR MARCONDES_GAflELHA- Insti­
tuiÇão do Bônus da casa própria. 

--SENADOR SEVERO GOMES- Criação de co-
--rilíSSãO-especiat -ífiléi'na p-ara investigar a propaganda 
-de organizações políticas clandestinas na convenção 

nacional do PMDB e no comício de Goiânia. 

SENADOR HELV1DIO NUNES- Distinção al­
cançada pela pro~ Maria do Amparo Borges Ferro 
no Concurso- "Grandes Educadores Brasileiros". 

SENADOR MÁRIO MAIA- Protelação na con­
cessã-q de cartã-patente da Sociedade de Crédito Imo­
biliário, do Banco do Estado -do Acre. Insuficiência 
de recursos necessários para o desenvolvimento 
acreano. 

SENADOR MILTON CABRAL - Obs~rvaçõe_s 

colhidas por S. Ex• em recente viagem à Bulgária, 

SENADOR JOÃO CALMON- ManifeStaçã_õ da __ 
Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Tele­
visão sobre o Projeto de lei n'~ 10/84-CN, que dispõe 
sobre a Política N acionai de I_nformática; e dá outras 
providências. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2-ATA D~ 153' SESSÃO, EM 20 DE SE­
TEMBRO DE 1984 .. 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Parecer encaminhado à Mesa 

2.2.2- Requerimentos 

NY 226/84, de autoria,_ dos Srs. Aloysio Chaves_ e 
Humberto Lucena, de urgência para o Projeto de Re­
solução n9 57, de.1984, que autoriza o· Governo do 
Estado da Paraíba a elevar em Cr$ 1.290.278.084, o 
montante de sua dívida consolidada. 

N9 227/84, de autoria do Srs. A!Óysiõ Chaves 'e 
Humberto Lucena, de urgência para o Oficio it'~ S-
14/84, pelo qual o-Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais solicita autorização do Senado para 
que aquele Estado possa contratar operação de crédi~ 
to externo nO Valor de USS 250,000,000.00. 
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2.2.3- Apredação de matéria 

Requerimento n9 224/84, lido em sessão anterior. 
Aprovado, após parecer-da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

2.2.4- Comunicaçio 

Do Sr. Amaral Peixoto-, que se ausentará do País, 

2.3-0RDEM DO DIA 

Redação final do Projeto _de Decreto Legislativo n9 
19, de 1982 {n"' 137/82, na Câmafa dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Co-Produção Cine­
matográfica entre o Governo da Repúblicá Federati­
va do Brasil e o Governo da República Portuguesa, 
firmado em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981. Apron­
da. À promulgação. 

Projeto de Lei da Ci'ima·ra n"' 97, de 1983 (n"' 
i88Tj80, na CaSa de Origem), que acrescenta parã­
grafo ao art. 31 da Lei n'~ 5.682, de 21 de julho de 
I 971 - Lei Orgânica dos Partidos Políticos, definin­
do o voto cumulativo, Aprovado. À sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n9. 141, de 1984 (n'~ 
3.015/84, fla Casa de origeffi), que dispõe sobre os 
cargos de suplente de Juiz do Trabalho Presidente de 
Junta de Conciliação e Julgamento, Aprovado. À 
sanção. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 25, de 1983 (n"' 
138/82, na CâiTlãiá- dcis Deputados), que aproVa o -
textO do acOrdO sobre Cooperação Sanitária Frontei­
riça, concluído entre o~Qov_e!'flp_d~ _I3--epública Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República da Vene­
zuela, em Caracas, a 19 de fevereiro de 1982. Aprova­
dÓ. A'comissão de Redação: 

2.4- MATRRIAS APRECIADAS APÓS A OR­
DEM DO DIA 

_ - Projeto de Resolução no:> 57/84, ein regíme de 
urgência, nos termos do Requerimento n'~ 226/84, 
lido no Expediente. Aprovado. À Comissão de Re-
dação. · 

.:.._ Redação firial do Projeto de Resõlução n'~ 

57/84, em regime de urgência, Aprovada •. À promul­
g?ção. 

-"Ofício n"' S-14/84, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n"' 227/84, lido no Expe­
diente, AProvado, nos termos do Projeto de Reso­
lução n'~ 58/84, após pareceres das comissões compe­
tentes. Ã Comissão. de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n'~ 

58/84, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SES­
SÃO ANTERIOR 

--:-Do Sr. João Calmon, proferido na sessão de 19-
9-84. 

4- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
-· No 12, de 1984._ 

5 - MESA DIRETORA 

6 - ifDERES E VICE-LIDERES DÉ PARTI­
DOS 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COM1SS0ES PER­
, MANENTES 
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Ata da 152• Sessão em 20 de setembro de 1984 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Moacyr Dalla e Lenoir Vwgas 

ÃS 14 HORAS E 30MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Mârio Maia - Fâbio Lucena -
Raimundo Parente- Odacir Soares- Aloysio Chaves 
-Gabriel Hermes- Hélio Gueiros--: Alberto Silva­
Helvfdio Nunes -João Lobo-~ Almir Pinto_'::"""" Jos~ 
Uns - Virgílio Távora - Moacyr Duarte_- Martins 
Filho - Humberto Lucena- MarconQes Ga._Q.elha -
Milton Cabral- Cid Sampaio- Marco Maciel- Gui~ 

lhenne Palmeira- Luiz Cavalcante- Lourival Baptis­
ta- Passos Pôrto- Jutahy_ Magalhães- Lo manto Jú­
nior- Luíz Víana- João Calmon- José Ignâcio Fer­
reira - Moacyr Dalla ~_Nelson Carneiro - ltamt~.r 

Franco - Morvan Acayaba- Severo Goriles - Bene­
dito Ferreira- Mauro Borges- Gastão Miiller- José 
Fragelli- Saldanha Derzi - Affonso Cãnlai'gO-- Jo_r­
ge Bornhausen- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli­
Pedro Simon 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - A lis\a de 
presença acusa o comparecimento de 45_Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob fi. proteção de Deu_s iniciamos nQssos_trab~h.os. 
O Sr. 19-Scretário procederá à leitura do Expediente. 

~ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

Do Presidente da República, restituindo autógrafos de 
Projetos de Lei sancionados: 

N9 162/84 (n~> 334/84, na origem), de 19 do _corrente, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n~' 158, de 1984 (n" 
3.994/84, na Casa dt:: origem), que altera a redação do 
art. 4~> da Lei nl' 6.932, de 7 de julho de)9Sl, qu~ dispõ_e 
sobre as atividades do médico-residente. 

(Projeto que se transformao na Lei nl' 7.217, de 19 de 
setembro de 1984). 

N~> 163/8~ (n~' 335/84, na oiige~, de l9 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n~' !.SS, de 1984 (n" 
1.949/83, na Casa de origem), que altera a estrutura e a 
denominação da Categoria FunciOnal de T.écnico em 
Reabilitação, do Grupo-Outras ativídq.des de NiveLSu­
perior, -e dá outras providências. -

(Projeto que se transformou na Lei nl' 7.218, d~ 19 de 
setembro de L984). 

N~' 164/84 (n~> 336/84, na origem), de 19 do_ corrente, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 113, de 1982 (ri~_ 
1.422/79, na Casa de origem), que dá nova redação ao 
art. 280 da Lei n9 5.869, de I I de janeiro de 1973-=. Códi­
go de Processo Civil._ 

(Projeto qlfe se transformou na Lei n<? 7.219. de_ 19 de 
setembro de 1984). 

PARECERES 

PARECERES N•s 503 e 504, DE 1984. 
PARECER N• 503, DE 1984. 

Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem nq 155, de 1984 (n9 319/84, na 
origem), do Senhor Presidente da República. subme­
tendo à aprovação do Senado Federal, proposta para 
que seja autorizado o Governo do Estado Paraíba a 
contratar operação de crédito no valor de CrS 
1.290.278.084,00 (hum bilhão, duzentos e noventa mi­
lhÕes, duzentos e setenta e oito mil, oitenta e quatro 
cruzeiros). 

Relator: Senador Marcondes Gadelha 
Com a Mensa_gem n9 !55; de 1964, o Senhor Presiden­

te d~--~e_p~b_li~ ~-~~!!1-~t~ ~~~el~~-~~a~~~-~o Senado F!!de-

ral pleito do Governo do Estado da Paraíba, que objeti­
va contratar:, Junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. a seguinte operação de CrêdlfO: 

-Características da operação: 
A)- Valor: Cri 1,290.278.084,57 (correspon­

dente a 138.670,84 ORTN de Cr$ 9.304,61, em 
· marçó/84); 

B)- Prazos: 
I - de carência: 12 meses; 
2- de amortização: t20 meses; 
C) - Encargos: 
1 -juros -de 6% a.a. cobrados trimestralmente; 
2 --correção monetária: 60% do índice de va-

--ria-ção trimestral das ORTN; 
__ D)- Glirantia: parce_las do Imp9sto sobre Cir-

culação de Mercadorias; -
E)- Destinação dos recursos: Construção e 

equipamento da Academia de Polícia, de dois Insti­
tutos de Polícia Científica, e aparelhamento do sis­
tema de comunicação da Polícia Civil do Estado da 
Paraíba~-

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Bailco Central do Brasil, que concluiu que a assunção de 
tal compromisso não deverá acarretar àquele Estado 
maiores pressões na execução orçamentária de seus futu­
ros exercícios. 

Segundo o parecer apresentado pela Caixa Econômica 
Federal, a operação sob exame é_viâvel têcnica, econômi­
ca e finan_çeirameilte. 

Assim sendo, concluimos pelo acolhimento da mensaw 
gem, nos termos do seguinte_ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 57, DE 19&4 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba ã elevar 
--em crS 1.290.278.084 (um bilhl.o, duzentos e noventa 
milhões? duzentos e setenta e oito mil e oitenta e qua­
tro cruzeiros) o montante de sua dívida cOnsolidada 
interna. 

O Senado I:ederal Res_olve: 
Art. Jl' E o Governo do Estado dá. Paraíba, nos ter­

mos do art. 29 da Resolução n~ 93, de 1 t de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a elevar o mont-an­
te d~ súa dívida consolídada interna em crs 
1.290.278.084 (um bilhão duzentÕs e noventa milhões, 
duz_entos e setenta e oito mil e oitenta~ quatro cruzeiros) 
correspondente a 138.670,84 ORTNs (considerado o va­
lor nominal da ORTN de Cr$ 9.304,61 vige_nt~~m marÇO 
de 1984), a fim de que possa contratar uma operação de 
crédito de igual valor, junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade dt:: gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - F AS, destínado à Construção e 
Equipamento da Academia de Polícia, de dois Institutos 
de Polícia Científico e aparelhagem do Sistema de Cow 
municaçõcs da Polícia Civil do Estado da Paraíba, obe­
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil. no re...;;pectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicw.;ão. 

Sala das Comissões, 12_de setembro de l9_84._- Rober­
to Campos, Pre..:;idente - Marcondes Gadelha, Relator 
-José Fragelli- José Lins- ~ábio Lucen~- Severo 
Gomes. 

PARECER N• 504, DE 1984 

D~ Comissão de Constitulçio e Justiça, sobre o 
Projeto de Resolução n9 57, de 1984, da Comissão de 
Economia, que "autoriza o Governo do Estado da 
Paraíba, a elevar em Cr$ J 190.278.084,00 (um bi~ 
Ih i o, duzentos e noventa milhões, duzentos e setenta e 
oito mil e oitenta e quatro cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada Interna". 

Relator: Senador Passos Pôrto 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão _de_ seu 
parecer sobre a Mensagem n~' 155/84, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza o Governo do Estado da 
Paraiba a contratar empréstimo no valor de Cr$ 
1.290.278.084,00 (hum bilhão, duzentos e noventa mi­
lhões, duzentos e setenta e oito mil e oitenta e quatro 
cruzeiros), destinado a fioanciat à construção e equipa­
mento da Academia de Polícia, de dois Institutos de 
Polícia Científica e aparelhagem do sistema de comuni­
cação da Polícia Civil do Estado da Paraíba. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 21' da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob~ 
servâ"!_c}a d_os limites fixados no art. 2~' da Resolução n9 
62-. -dC 1975, tambêm do-Senado Fede-ral. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescriçõe-s legais e regüUentãiS-aplicáveis à es­
pbcie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constituciõnalidaw 
de, jurídicidade e técnica legislativa. 
- Sala das Comissões, l9 de setembro de 1984.- Helvíw 
dio Nunes, Presidente - Passos Pôrto, Relator -José 
Fragelli ......::_Jos~ Ignácio Ferreira - Morvan Acayaba­
Moacyr Duarte - Aderbal Jurema- Guilherme Palmei~ 
ra. 

PARECERES N•s 505 e 506, de 1984 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 47, de 1982 
(o'? 1.899-B, de 1979, na Casa de Qrigem), que "dá 
nova redação ao § 29 do art. 61' da Lei n~' 605, de 5 de 
janeiro de 1949, que "dispõe sobre o repouso semanal 
remunerado e o pagamento de salário nos dias feria­
dos civis e religiosos". 

PARECER No 505, DE 1984 
Da Comissão de Saúde 

Relatora Senadora: Laélia de Alcântara 

O nobre Deputado José de Castro Coimbra, pelo pro­
jeto de terem exame, de sua autoria, ao propor nova rew 
dação ao § 29 do art. 6" da Lei n~' 605 de 5 de janeiro de 
1949, que dispõe sobre o repouso semanal remunerado e_ 
o paganiento de salários, nos dias feriados civis e religio­
sos, estabelece que a ~oença, como motivo JüS~Ificado_ 
para o empregado receber aquela remuneração, mesmo­
que não tenha trabalhado durante toda a semana ante­
rior "será cqmprovada mediante atestacj_o médico, f orne-. 
cido põr médico legalmente habilitado para o excrclcio 
da profissão", ou por cirurgião-dentista, quando a 
dot::nça for na sua área de atuação. 

De acordo com a Lei n"' 605/49, em vigor, a doença só 
dá direito à remuneração se comprovada mediante ates­
tado médicQ da instituição da Previdência Social a que 
estiver filiado o empregado, e, na falta deste c, sucessiva­
mente,_Qe médico do Serviço Social do Comêrcio ou da 
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Indústria; de médico da empresa ou por ela designado; 
de médíco_ a serviço da repartição federal, estadual ou 
municipal, incumbido de assuntos de higiene ou de saúde. 
pública; ou, não existíndo estes, na localidade em que 
trabalhar~ de médico de sua escolha. 

Justificando o projeto, seu ilustre autor salienta fato 
diariamente çbservado em todo País e que constitui es­
petáculo dos mais deprimentes-: a existênciã.de filaS iilter­
mináveís para a obtenção de atestados médicos nos pos­
tos de atendimento médico do INAMPS, a quem cabe, 
pela legislação vigente, fornecê-los, prioritariam-ente. 

A situação anômala- e discriminatória gerada por esta 
descabida exigência, só serve para comprovar e que ê co­
mumente constatado por todos os_ que procuram o 
INAMPS: a precariedade da assistência médica por ele 
prestada. 

Não é admissível, na realidade, que uma· empresa re­
cuse aceitar um atestado fornecido_ por um profissional 
sobre um paciente sob seus cuidados médicos._ 

A exigência de só reconhecer valor a este atestado nas 
localidades onde existü:_ um órgão oficial com serviços 
médicos, além de ser uma c;apitis dlminutio para os médi­
cos brasileiros e uma prova de desconfiança de sua_ ho_­
nestidade profissional, constitui um sério entrave buro­
crático que não se compagina com os esforçoS que vêm 
sendo dispendidos peta Ministério da Desburocratização_ 
tendentes a simplificar e dar maior presteza aOs serviços 
assistenciais e médico-hospitalares aos milhares de segu­
rados em todo o País. 

Entendemos que a modificação proposta no projeto ê 
oportuna e necesSária, vez que se destina a simplificar, 
na prática, uma medida legal em favor do trabalhador 
todas as vezes que se encontrar impossibilitado, por mo­
tivo de doença, de comparecer ao trabalho. 

Por seu turno, a iniciativa do projeto, prevendo a pos­
sibilidade do fornecinü~nto do_ atestado por cirurgião­
dentista, quando a doença [o_t_na_ área de atuação, consti­
tui providência que, de há muito, vinha sendo reclama­
da, até porque, de acordo com o art. 6<:>, item Ill, da Lei 
n"' 5.081, de 1966, aos cirurgiões-dentistas jâ. é dada a 
competência de atestar estados mórbidos_~ 

Pelos motivos e_xpostos, a Comissão de Saúde 
manifesta-se_ pela aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1982.- Almir Pin­
to, Presidente em exercício- Laélia de A_lcânt~_ra, Rela­
tor - Gastão Müller - Henrique Santlllo. 

PARECER No 506, DE 1984 

D~ Comissão de Legislação Social_ 

Relator do Vencido: Senador Gabriel Hermes 
O projeto sob exame pretende dar nova redação ao § 

2\' do art. 6<:> _da Lei n9 6Q5, de 5 de jane:iro _d~ 1949, a fLm_ 
de assegurar ao empregado a comprovação de doença, 
mediante atestado fornCc;id_o por médico legalmente ha­
bilitado ou cirurgião-dentista, quando a doença for na 
sua área de atuação. 

Na situação de lei v!gCnte, o emprcgádo não faz jus ·ao 
pagamento do repouso quando na semana precedente, 
por motivo justificado, deixe de trabalhar durante todo o 
período, cumprindo íntegralmente o seu horár:io de tra­
balho. Quando_ isso_ a~:ontece·, por motivo de doença, a 
falta pode ser justificada mediante apresentação de "a­
testado de médico de Instituiçã-o de Previdênciá Social a 
que estiver filiado o empregado, na falta deste, e sucessi­
vamente, de médico do Serviço Socíal do Comércio ou 
da Indústria; de médico da empresa ou por ela designa­
do; de médico a serviço da repartição federal, estadual 
ou municipal incumbido de assuntos de higiene ou de_ 
saúde pública, ou não existindo_ estes, na localidade em 
que trabalhar, de médico de sua escolha". 

Como se vê, a lei esta\)elece um leque de opções, obje_­
tivando a comprovação da doença, para os efeitos .da 
justificação_ a que alude o art. 69 da Lei n'~' 605, de 1949. 
Como última hipótese, a lei Permite que, para tal fim, o 
empregado recorra até_a médico de sua escolha, não exis-
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tindo, na localidade em que trabalha, médico encarrega­
do __ de assuntos de higierie e saúde pública. 

São evídentes,-U:ssim, os objetivos cautelares da lei, no 
estabelecimento de situações em que, dificilmente, pode­
rá ocorrer prática de favorecirrieritõ, tão coinum sobretu­
do, nas pequenas localidades onde se estabelece uma in­
tervivência social bem mais agregada- do que nos grandes 

-centros. Não se cogita, no caso, de descrédito a quem 
quer que seja, mas, isto sim, de precaução contra abusos 
e excessos previsíveis em qualquer tipo de re_Iações hu­
manas. 

O tçxto legal vigente parece-no,s, pois mais lúcido do 
que o proposto com o presente projeto, razão por que 
opinamos pela rejeição da proposição sob exame. 

Sala das Comissões, 30 de agosto de 1984~ - Jutaby 
Magalhães, Presidente - Gabriel Hermes, Relator -
Almir Pinto- Hélio Gueiros, vencido -Jorge Kalume 
-::-lo~ _Ignácio Ferreira, vencido cjvoto em separado. 

VOTO VENCIDO, EM SEPARADO, 
DO SENADOR JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

O projeto em exame, apresentado pelo ilustre Deputa­
do José de Castro Coimbra, tem por objetivo alterar a 
redaçãO do§ 29 do artigo 6'~' da Lei n9 605, de 05 de j8.nei­
ró-de 1949, que dispõe sobre o repouso semanal remune­
rado. 

Pretende o autor, em síntese, simplificar aquele precei­
to legal de modo a que a comprovação da doença do em­
pregado, para o fim de abonar a sua falta ao trabalho, 
possa ser feita por qualquer médico legalmente habilita­
do, ou por -drurgião-dentista, ·quando a doença fQr_ na 
área de atuação. 

De acordo com o dispositivo em vigor, aquela com­
provação pode ser dentro de uma sucessividade de hipó­
teses, em que a seguinte só é vãtida quando inviâvel a an­
terior. 

Assim, deve .o empregado, primeiramente,_ obter o 
atestado de médico da Previdência Social e, na falta des­
te, sucessivamente, do médico c;io SESC ou do SESI, de 
médkos da empresa ou por ela designado; de médico a 

-serviçõ 'ae repartição federal, estadu-al ou municipal e; 
somente, quando, não houve qualquer um destes, de mé­
dicos da livre _es_colha. 

Como se vê é um critério anacrônico e até absurdo, 
pois, como bem adverte a douta Comissão de Saúde em 
seu --parecer, 

''a exigência ...... ~ ............ além -de ser uma capitis di-
minutio para os médicos brasileiros e uma prova de 
desconfiança de sua honestidade profissional, cons­
titui um sério entrave burocrático que não se com­
pagina com os esforços que vêm ·sendo dispendidos 
pelo MinistériO da Desburocratização tendentes a 
simplificar e dar maior presteza aos serviços assis­
tenciais e inédico-hospitalares aos milhares de s_egu­
rados em-todo o País." 

Realmente, é inadmissível que um médi_c-o, pelo sim­
ples fato de ser empregado de instituição púólica; tenha 
mais "fé" ou seja mais capacitado ou dignO qUe um cole-­
ga qlie exerça a profissão em clínica particular. A exigên­
cia legal soa ainda mais desafinada quando se sabe que, 
após o período da doença, o empregado terá de perder 
um dia de trabalho somente para obter o atestado no 
INAMPS. 

Antes estas co.nsiderações, nosso parecer ê pela apro­
vação do p_resente proj~to. 

Sala das Comissões. 30 de agosto de 1984- José_lg­
nâcio Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalia) O Expediente 
lido vai à publicaÇão. 

_Sobre a mesa, expediente que vai ser lido pelo Sr. 1<:>­
·seçretário, 
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É lido o seguinte 

RESOLUÇÃO N' 52, DE 1984 

Prorroga por 180 (cento e oitenta) dias o prazo 
_-concedidO à Comissão Parlamentar de Inquérito cria· 

da pela Resolução n'~ 13, de 1983, destinada a Investi­
gar a persistência da pobreza absoluta no NOrdeste. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. Ê Prorrogado por 180 (cento e Oitenta) 

dias, nos termos do artigo 178 do Regimento Interno, o 
prazo concedido à Comissão Parlamentar de Inquérito 
criada pela Resolução n9 13, de 1983, destinada a investi­
gar a persistência da pobreza absoluta no Nordeste. 

Sala das Comissões, 20 de s~~embro de l9S~. -Jutahy 
Magalhães- Almir Pinto -José Lins- Saldanha D~r­
zi - João Lobo - Passos Pôrto - Enéas Faria -
Virgílio TáVOra - Aderbal Jurema - José Fragelli -
Morvan Acayaba - Moacyr Duarte- João Calmon­
José Ignácio Ferreira - Carlos' Chiarelli- AlteYir Leal 
-João Castelo- Raimundo Parente- Guilherme Pal­
meira - Hel'l'ídio Nunes- Mauro Borges- Marcondes 
Gadelha - Jorge Kalume - Nelson Carneiro - Gastio 
Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- O documen­
to lido Contém o número de subscritos suficiente para 
constituir desde lcigo Resolução do Senado, nos termos 
do art. 178 do Regimento Interno. A matêria vai à publi­
cação, para que produza os devidos efeitos. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Sobre a me­
sa, comUnicações ciue vão ser lidas pelo Sr. 1~'-Secretário. 

São tidas as seguintes 

Em 19 de setembro de 1984 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

me ausentarei do País a partir de_20-9 a 15-10-84, para, 
devidamente autorizado pelo Senado, na forma do art. 
36, § 2~', da Constituição e art. 44 do Regimento Interno, 
parifcipar da Delegação Brasileira à 72~ Conferência In­
tcrpar!amentar, a realizar-se em Genebra, no período de 
24 a 29 de setembro corrente. 

Atenciosas saudações.- Nelson Carneiro. 

Em 20 de setembro de 1984 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex.celência que 

me ausentarei do País a partir de 22-9 a 6-10-84, para, 
devidamente_ auto~i~do pelo Senado, na forma do art. 
36, § 29, d~ Constituição e il.rt. 44 do Regimento Interno, 
participar da Delegação brasileira à 72' Confefência lii­
terparlamentar, a realizar-se em GeJ!ebra, no período de 
24 a 29 de setembro corrente. · 

Atenciosas saudações. - José Lins. 

Em 20 de setembro de 1984 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

me ausentarei do País a partir de 24 de setembro corren­
te, p3.ra, devidamente autorizado pelo Senado, na forma 
do art. 36, § 29, da ConstituiçãO e art. 44 do Regimento 
Interno, participar, como observador parlamentar, da 
Delegação do Brasil à XXXIX Sessão da Assembléia­
Geral das Nações Unidas. 

A ienciosas saudações. - Luiz Viana. 

Em 20 de setembro de 1984 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

me ausentarei do País a partir de 21 de setembro de 1984, 
para, devidamente autorizado pelo Senado, na forma do 
art. 36, § 29, da Constituição e art. 44 do Regimento In­
terno, partíCíPar, ria qualidade de observador partamen-
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tar, da XXXIX Sessão da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas. 

Atenciosamente saudações. - Saldanha Derzi. 

Em 20 de setembro de 1984 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

me ausentarei do País a partir de 23 de setembro de 1984, 
para, devidamente autorizado pelo Senado, na forma do 
art. 36, § 29, da Constituição e art. 44 do Regimento In­
temo, participar, na qualidade de observador parlamen­
tar, da XXXIX Sessão da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas. 

Atenciosas saudações, -Milton Cabral. 

Em 20 de setembro de 1984 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa ~xcelência que 

me ausentarei do País a·partir de 23-09-84, para, devida­
mente autorizado pelo Senado, na forma do art. 3_6, § 29, 
da Constituição e art. 44 do Regimento Interno, partici­
par, na qualidade de obserYador parlamentar, da 
XXXIX Sessão da Assembléia Geral___das Nações Uni­
das. 

Atenciosas saudações. - Raimundo Parente. 

Em 20 de .setembro de 1984 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

me ausentarei do País a partir de 22 de setembro a 6 de 
outubro, para, devidame·nte autorizado pelo Senado, na 
forma do art. 36, § 29, da Constituição e ad."44 dO Regi­
mento Interno, particip3r da Delegação Brasileira a 72' 
Conferência Interparlamentar, a realizar-se erri Ge~bra, 
no período de 24 u 29 de setembro corrente. 

Atenciosas saudações, - Aloysio Chaves. 

Em 20 de setembro de 1984 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar· a Vossa Excelência que 

me ausentarei do País a partir de 21/9 a 2/10 de 1984, 
para, devidamente autorizado pelo Senado, na fofma dO 
art._ 36, § 29, da Constituição e art. 44 do Regimento In­
terno, participar da Delegação Brasileira a 72•_Confe'fên­
cia lnterparlamentar, a realizar-se em Genebra, no 
período de 24 a 29 .de setembro corrente. 

Atenciosas saudações. :....,. __ Humberto Lucena. 

Em 20 de setembro de 1984 
Senhor Presidente: 
tenho a honra de comunicar a VOs-sa Excelência Que 

me ausentarei do Faí_s_a partir de 21/9/84, para, devida­
mente autorizado pelo Senado, na forma do art. 36, § 2Y~ 
da Constituição e.arL44 do Regimento Interno, partici­
par da Delegação Brasileira a 72' Conferência lnterpar­
lamentrar, a realizar~se em Genebra, no período de 24 a 
29 de setembro corrente. 

Atenciosas saudações. - EnéllS Faria. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- A Presidên­
cia fica ciente. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) Devendo 
realizar-se, no cQite:-nte mês' de setembro, em Londres, a 
quadragésima seguilda Sessão do Conselho da Organi­
zação Internacional do Café- OI C, a Presidência~ aten­
dendo a convite de sua Excelência o Ministro de Estado 
da Indústria e Comércio, ·índica, não havendo objeção 
do PlenáriO, o nobre Senador José Ignácio Ferreira para 
representar o Seriado naquele conclave. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Há orado_res 
inscritQs. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Fábio Luce­
na. 

O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presidente, V._Ex•concede 
a palavra ao nobre Senador Fábio Lucenª com_o Líder? 
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O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Não. Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Fábio Lucena como 
orador anteriormente inscrito. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

A Nação perdeu o sono no dia de ontem com a súbita, 
brusca e agressiva aparição do Senhor Presidente da Re­
pública nos vídeos das televisões de todo o País. 

Como um filme de terror em qUe as crianÇas; desavisa­
damente, naquela fase do entretenimento que antecede 
ao sono, se deixam tomar por violenta emoção consis­
tente no susto súbito e inesperado, como um filme üe ter­
ror, Sr. Presidente, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da Repúblic.a, onte_f!!, aterrorizou à Nação brasileira. 

Declarou Sua Excelência que não está ·go~iand~- dos 
comicios da Oposição, que o comício realizadO -em Goiâ­
nia, prindpalmente, tem o claro objetivo, não só de in­
fluenciar o Colégio Eleitoral, mas ainda, de disseminar a 
desordem e de instilar, no seio da sociedade brasileira, 
forças e personagens ativistas de ideologias exóticas e es­
tranhas ao comportamento e à vida do povo brasileiro. 

Sua Excelência -não está gostando dos comícioS pôr: 
que sabe que toda vez que aparecer num comício público 
ao lado do seu candidato, será inevitavelmente vaiado 
p(!Jo povo brasileiro. -Assim, Sua Excelên~ia adverte as 
Oposições, reclama contra os coiTiídos, ameaça e intran­
qUiliza o povo brasileiro, cujo bem-estar, cuja segurança 
e traqüilidade constituem, em termos de missão constitu­
cional, missão supre-ma, tarefa precípua do Senhor Presi­
dente da República. E, por entre a aparição do magistra­
do maior-do País, resta o temor, sobressai o terror, a in ti~ 
midação que esconde o objetivo real do atual G_ovemo _ 
que, pelas palavras do Senhor Presidente da República, 
quer -que o Colégio Eleitoral aprecie os programas de 
Governo dos candidatos dos dois partidos, julgue esses 
programas e eleja o melhor dos candidatos, enfatizando 
Sua Excelência que vai garantir o funcionamento do Co­
légio Eleitoral sem pressões, isto é, vai decretar estado ou 
medidas de emergência, para que ó Colégio Eleitoral de­
cida livremente e escolha o candidato de sua preferência, 
desde que esse candidato seja o Deputado Paulo Salim 
Maluf. 

Ora, Sr. Presidente~ não esperávamos que o SenhOr 
General João Figueiredo tivesse atingido esse clímax. 
Sua Excelência dá insegurança ao seu próprio Góverno, 
porque, em verdade, é este um grave risco que corre o 
nosso Pa1s. O Senhor Presidente da República, desde a 
noite de ontem, não é mais o magistrado que deveria ser 
par~ garantir a livre manifesta-Ção do Colé~io Eleitoral 
na escolha do futuro Presidente da República, porque o 
Senhor General Figueiredo assumiU a clara poStura, pe­
rante a Nação atônita, de porta-VOz doS MTníStioS Mili­
tares, que impuseram condições ao Chefe do Governo 

--no que pertine à sucessão presidencial e aos seus efeitos, 
condições que têm de ser obedecidas por Sua Excelência -
sob penas, Sr. Presidente, que são mantidas em sigilo e 
em reserva mas que é muito fácil às inteligências lúcidas, 
notadamente as que pontificam no Partido Democr-ático 
Social, ora_ em extinção, advinhá-las e preconcebê-laS 
porque seriam penas letais para a democracia brasileira, 
uma vez que estão pondo em jogo e em risco a própria 
segurança do mandato do Senhor Presidente da Repúbli­
ca. 

Esperava-se, Sr. Presidente, que o Presidente da Re­
pública exercesse de fato, como manda a Constituição, o 
pleno-comando das Forças Armadas do nosso País ou 
que-, -pelo menOs, fizesse prevalecer a -sua autoridade 
sobre os Ministros Militares nomeados pelo Presidente 
da Repúbiica e ad nntum demissí-veis, qUe fo'rá"in nomea-

- dos-Para exercerimfUnções específicaS de cor1teúdo polí­
tico-, disciplinad_as- na Constituição fede~al, _e jamais 
para imporem ao Chefe da Nação este ultimatum, con­
forme revel::J,m, hoje, os grandes jornais do Pais, em espe­
cial e em particular o grande jornal paulista, O Estado de 
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S. Paulo, que, sob a manchete: "Militares querem pres­
sionar até a Imprensa", publica os 13 pontos furidamen­
tals dO ult:i.IDatum ao Presidente da República. Ultimatum 
que a Nação rejeita e não S.ceita;·e que devolve aos Mi­
nistros insubordinados, que estão exercendo P<1stas mili­
tares p<lra garantirem a Constituição, a lei e a ordem, e 
não para imporem regras de comportamento aQ Senhor 
Presidente da- República. 

Eis, Sr. Presidente, os itens desse ultimatum: 19) decla­
ração explícita do Presidente da República de_ que estã 
em campanha política pdo seu Partido, em reunião de 
todo o Ministério, com cobertura ao vivo, de âmbito na­
cional. 

Isto, Srs. Senadores, consiste do documento entregue 
pelos Ministros Militares ao Senhor Presidente da Re­
pública, poucas horas antes da viagem que o Chefe da 
Nação teria que fazer ao Estado de São Paulo, para 

. submeter-se a delicado exame médico-clínico a respeito 
do _seu delicadíssimo _estado de saúde, nem mesmo res­
peitãrido a condição de enfermo que naquela altura, en­
fermidade que ninguém deseja possa impedir o Senhor 
Presidente da República do pleno exercício do seu cargo, 
nem mesmo, Sr. Presidente, acatando a delicada situação 
do Chefe da Nação como que, na esperança, esperança-­
malsã, de que algo de mal, alguma gravidade insanável, 
alguma doença, arranque a vida do Senhor Presidente da 
República, para que esses Ministros- Militares possam 
impl3ntar a ditadura que querem em nosso País. 

Nem mesmo assim, Sr. Presidente, nem mesmo reco­
nhecendo na condição do General Figueiredo, um ho­
mem que atualmente nem sequer pode movimentar com 
o equilíbrio necessário as próprias pernas, impõcrri ao 
Chefe da Nação este ultimatum cujo primeiro item, on­
tem, foi rigorasarriente cumpiido e obedecido pelo Se­
nhor Presidente da República, através de uma cadeia na­
cional de rádio e televisão. 

Não, Sr. Presidente, a Nação não aceita esse tipo de 
pressão! A Nação não aceita essa imposição e s_e o Gene­
ral Figueiredo quiser provas das minhas afirmativas, 
basta que Sua Excelência convoque a Nação para garan­
tir o exet"cício do seu poder que está ameaçado pelos Mi­
nistros Militares. Basta essa convocação, Sr. Presidente, 
para qUe a Nação atenda ao chamamento do Presidente 
da República, porque o que a Nação deseja, de fato, é 

--que o Presidente seja mantido no poder e que nenhum 
golpe, velado ou não, seja tramado, urdido, ou, enfim, 
desfeChado contra a integridade do mandato do Presi­
dente da República, esfacelando assim a -verdadeira se­
gurança nacional que essencialmente consiste na_se:gu­
rança da Pátria e, conseqüentemente, na segurança de 
todos os cidadãos, 

O Sr. Marcondes Gadelha- Permite V. Ex• um apãr­
te? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Ouço com muito prazer 
V. Ex•, nobre Senador Marcondes Gadelha. 

O Sr. Marcondes Gadelha--- Nobre Senador Fábio 
Lucena, devq dizer a V. Ex•, respeitosamente, que diS­
cordo das colocações até aqui formuladas por V, Ex• 
com a eloqilência, a facúndia, que lhe são peculiares. V. 
Ex• iniciou o seu discurso com um epíteto de péssimo 
gosto para com a fala PresidenciaL 

O SR. FÃB!O LUCENA - O _gosto não se discute, 
Ex• 

O Sr. Marcondes Gadelha- V. Ex.~ intitulou o discur­
so do Presidente da República de filme de terror. Pois se 
assim é. se lhe parece, Senador Fábio Lucena, eu diria 
que V. EX• quer tran~formai- esse filme num seriado, 
emprestando-lhe, neste momento, cores ainda mais in­
tensas, !evando-o ao rubro, emprestando-lhe uma incan­
descência, ou 3té mesmo aduzindo-lhe fatos que simples­
mente nãô existem. Tanto assim que V. Ex• passou- de 
raspão pelo discurso do Presidente da República; ia pro-
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var certamente que se trata de um filme de terror, ia mos­
trar as diversas cenas _de sangue, de ameaça, de vampiris­
mo, de intimidação, e imediatamente furtou-se ao texto 
do discurso e derivou para uma matéria pafa.Iela trazida 
pelo jornal O Estado de S. Paulo. Nós estávamos ansio­
sos para ver que ponto do discurso do Presidente da Re­
pública trouxe tal consideração a V. Ex• e à Nação brasi­
leira no dia de hoje, porque, sinceramente, senador Fá­
bio Lucena, não consegui enContrar, -não c-onsegui vis­
lumbrar, não consegui lobrigar, no ~iscurso do -Presiden­
te da Repúblicã, esse texto tão drãstico, tão draconiano, 
tão perigoso, para sorte das instifuições e para a estabili­
dade democrática, que- V,_ Ex~. com lentes de aumento 
extraordinárias, c-onseguiU encontrar. O que Vi- naqUele 
discurso, Senador Fábio Lucena; erii Primeiro lugar, fot" 
o exercício do contraditório, que V. Ex•, como um de­
mocrata, apregoa a todo instante, que V. Ex•, como tri­
buno e como jurista,-proclama com todas as forças da 
alma como um direito natural ao ser humano e nãO-ap·e-:. 
nas ao Presidente da República. O Presidente esteve em 
causa no comício de Goiânia; foi autor citado diversas 
vezes e quero crer que lhe competia o direito de defesa e 
que lhe competia o direito de um apelo ou de um chama­
mento à racionalidade. Não foi oUtra coisa que fez o Pre­
sidente da República, nobre Senador Fábio Lucena. ~ 
estranho que tantas vezes a Oposição invoque o paper de 
magistrado do Presidente da República nesse processo _ 
eleitoral e que lhe negue_o direito de expor à Nação bra­
sileira o que compreende seja_o âmbito, também, do seu 
papel de magistrado; que lhe seja neg'ado o direito de pe­
dir aos candidatos que discutam objetivamente as teses, 
os programas, as suas propostas, que são do interesse da 
Nação brasileira. Onde está, nobre Senador Fábio Luce~ 
na, o carãter de terror que V. Ex• conseguiu enxergar 
nessas palavras? Talvez V. Ex• quefra aludir à maneira 
como se expressou o Presidente da República, talvez V. 
Ex• queira aludir à veemência, ao tom forte com que Sua 
Excelência s_e expreSsOU. Mas eu dir'iã: pOr aCasO as ex­
pressões ou o tom que lhe vota a Oposição, poi' acaso é 
um tom de candura?_Por acaso é um tom róSeo? Por aca­
so é a maneira como o nome do Presidente da República 
é usado para as incrinlinações mais violentas_, para os vi­
tupérios mais pejõratlvõs? Por acaso, nobre Senador, o 
tom, a linguagem empregada em relação a_QPresi_dente ê 
o tom do catecismo, ê um tom de leitura dominical? Ora, 
Senador Fãbio Lucena, ·o que peçcra V. Ex~ apenas é que 
faça essa artãlise que V. Ex~ iniCiOU, prometeu, do Presi­
dente da República-, mas atendo-se _à verdade dos fatos, 
atendo-se ao_ que se encontra no_s_ autos desse processo 
que V. Ex• leva agora para a tribuna do Senado, e nós 
aguardaremos, respeitosamente, pa"ra 'analiSãf a réplica 
de V. Ex~ ao discurso do Presidente da República. 

O SR. FÁBIO LUCENA-- Nobre Senador Mercon­
des Gadelha, não-é neCessário ser cirieaSta pãrã. aPrender 
que na montagem de um filme é sempre preciso mudar as 
diretrizes da câmara, a fim de focalizar os personagens 
que não entraram no elenco inicial. Assim, V. Ex• aciba 
de ingressar no filme de terror ontem exibido pela cadeia 
nacional de televisão a· todo o País. Um filme à Edgard 
Alan Poe, tipo, por exemplo, "O Cão dos BaskerviHes", 
em que Sua Exelência o Pi-esidente da República era o 
personagem amendrontado e em que o cão _funcionava 
como o agente sinistro do me_do que foi concebido com o 
objetivo simplesmente de levar a família aterrorizada ate 
à morte. 

O Sr. Marcondes Gadelha- V. Ex• me permite urna 
interrupção? _Sr. Senador, Edgard Alan Poejamais escri­
veu "O Cão dos Baskevilles". O liv-ro ê de aut_oria de 
Arthur Conan Doyle. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Eu agradeço a ilustrada reti­
ficação. 

O Sr. Marcondes Gadelha --V. Ex• estâ mal inspirado 
em matéria de terror, nobre Senador. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeÇão Ilf 

o·-SR. FÁBIO LUCENA- De fato, eu não conviVo 
com os terroristas do Governo, como V. Ex• Eu agra­
deço a retificaç_ão do nome do aUiOr e lhe peço desculpas 
pela violência com que acabei de me expressar. Eu diria 
que V. Ex~ convive caril Os terroristaS do Governo. Eu 
diria que os terroristas do Governo estão procurando o 
convívio de V. Ex~. e V. Ex~ muito honrosamellte, os estâ 
recusandO. MeuS parabén-s a V. Ex• -

.O..:~r •. Mi:)S.~~-~-·~uarte :~-v·. Ex~me-permite.~~ ·.lÇaf!~? 

. .c-O SR. FÁBIO LUCENA- Sr. Presidente, Sua Exce- . 
-lência o Presidente da República fala no e_sbanjamento 
de recursos públicos pelos governos estaduais, da OPo­
sição. 

Orá, Sr: Presidente, isto não me parece uma alusão 
despropositada. Não! O Senhor Presidente da República 
foi claro no propóSito em que inveStiU ao faZer- aqu:ela 
alegatíya; -os r~tirsos despendidos. pelos governos esta­
duais para um comício público, em que apareceram 
porta-estandartes com as cores do Partido Comunista do 
Brasil. Porta-estandartes que eram Oficiais do Exército, 
confçrme_denúncia da revista Veja desta semana, e até 
hole iião -contestada pelos comandos a quem compete 
cOntestá-las, presos, Sr. Presidente, em flagrante delito 
porque queriam confundir um comício da maior ampli­
tude democrática, e assim como "fizeram explodir o Rio­

_ centro, e Q.Omo ficou provado no inquérito então instau­
rado que a explosão do Riocentro foi promovida para 
desest<~:f?ilizar o Governo do Presidente da República. 

O Sr. José Fragelli - Muito bem! 

.O SR. FÁBIO LUCENA- Explosão promovida por 
agentes do DOI-COD do I Exército, com o fim_ de deses­
tabilizar o regime. 

O Sr. José Fragelli - Nen eles negam isso. 

o-sR. FÁB_IO LUCENA- b com esse_meSmo cib}fiti­
vo, -sr: P!esidirite:.: -

O Sr. Moacyr Duarte- V. Ex• me permite um aparte, 
nobre Senador Fábio Lucena? 

( Trocatn-se apartes fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Está com a pa­
lavra o nobre Senador Fábio. Lucena. 

O SR. FÁBIO LUCENA- ..... que pessoas que nã_o·se 
podem confundir com as Forças Armadas, com pessoas -
que ali se encontram corilo lá se encontrava um capitão, 
Carlos. Lamarca. 

O Sr. Moacyr Duarte- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Com pessoas, assim, Sr. 
PreSidente, que- não -podem ser cOnfundidas corri as 
Forças Arriladas. -Eram esses indivíduos que tentavam 
tumultuar o comício de Goiânia, Ciipifal de GOiáS, a fim 
de dar aos três Ministros-militares, que nãO aceitam a 
derrota do Deputado Paulo Maulf, no Colégío EleitOral, 
o pretexto de impor sanções ao Presidente da República, 
que, pela primeira vez, desde- Que assumiu o poder, on­
tem, na televisão, não afirmou que vai garan-tír a posse 
do eleito. O que o Presidente afirlriOli foi que Vai gatantir 
o funcionamento do Colégio EleitoraL 

Com o meu pedido de escusas, eu ouço·, com muito 
pra:-i:er, V. Ex• nobre Se-riador M"Oãc)ti--Duirte. 

O Sr. Moacyr Duarte- Muito obrigado. Nobre Sena­
dor Fãbio Lucena; ·das desarmonias passageiras é que se 
faz a harmonia duradoura. Das contradições· inome-ntâ­
~eàs é _que"se faz a compreensão global. Dos choques de 
·opin"iões é "que nasce a luz da razãO, da verdade e da cla­
rividência. EStou ouVindo, com a maior atenção, o 
discurso-libelo de V. Ex~ contra o Presidente _da Repúbli­
ca, discordando, surpreendentemente, das opiniões emi­
tidas por eminentes e ilustres Líderes do seu Partido, 
muitos dos quais exaltaram a fala -presidencial, 
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Çjualificando·U- como um prOnunciamento que trouxe 
tranqüilidade à Nação biasileira. V. Ex• se transforma, 
neste instante, de chicote na ni.ão, i:m algoz do Presiden­
te. 

O SR. FÁBIÕ LUCENA- EStou com a ConstituiÇão 
na mão. Isto é um chicote contra os ditadores. Y. Ex• 
teffi razão, estou com um chicote nas mãos, 

O Sr. Moacyr Duarte- V. Ex~ acusa os Ministros mi­
l!tares, sem que lhe_ ~-~sist~ ·qualquer razão para tal. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Na opinião de V. Ex', que 
merece -o m~u respeito, mas com a qual não concordo. 

O Sr. Moacyr Duarte -_v. Ex• invoca um documento 
divulgado hoje pela Imprensa, atribuindo responsabili­
dade de sua autoria aos três Ministros militares, sem po­
der comprovar as suas assertivas. V. Ex•, neste instante 
e nesta sessão, planta apenas dentes de dragão e quem 

- -planta dentes _de dragão não faz boa colheita. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Mas pode cortar rabo de 
leitão. 

O Sr. José Fragelli- Permite V. EX• Uiit apã.rle? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Com lodo prazer, nobre 
Senador. 

O Sr. José Fragelli- Meu caro companheiro de luta, 
Senadof Fábio Lucena, permita-me que inicie o aparte 
éis_cordando de V. EK' e concordando c_om o Senador 
Marcondes Gadelha, em que o Senhor Presidente da Re-

- púqlica não deve proceder como _um magistrado. Ele é 
um político e é chefe político de uma, facção: Acho, por­
tanto, que proceder como um magistrado, que é surdo e 
mudo e só se -pr-onuncia para dar um veredictum final, 
essa não deve ser, realmente, a postura do Senhor Presi­
dente da República. No entanto, o Senhor Presidente da 
República não de-ve ·se transformar em agente provoca­
dor, corno ele está fazendo, a começar pelas_declaraçõc:s 
que ele fez ao nobre Senador Moacyr Duarte ... 

O SR. FÁBIO LUCENA- E_ que não foram contes­
tadas. 

O Sr. José Fragel~ - ... na nota que Sua Excelência 
emltiu,_em que cria, cOm antecedência, aquele ambiente 
de suspeita sobre a Instabilidade do futuro governo do 
Sr. Tancredo Neves, achando que ele serã de taLmodo 
influenciado pelas (orças de esquerda, que não poderá 
manter o funcionamento das inStituições. E. is~o que o 
Senhor Presidente dii República não pode fazer. O dis­
curso de oh tem é outr_o dis,curso provocador. Nós quere­
mos que o Senhor Presidente não fiq-ue apenas ilãS: suas 
manifestaÇões através de cadeias de televisão, usando, 
nesse particular .indevidamente, as suas prerrogativas de 
Presidente aa R.epúblÍca, çar·a fazer--a prOpaganda dO seu 
cãndidato e do seu Partido. Nós queremos que S. Ex• 
não seja magistrado e desça às praças públicas. Cuíabã é 
uma ciâãde propícia- a que o candidato do GOVêrno, 
ffiesrrio acompanh8.do d9--Senhor Presidente, venha a fa­
zer um comício sem correr o risco dos apupos espontâ­
neos e irrep-rimíveis dO Povo -braSileiro ·que, eticamente,_­
repele o candidato do Governo. Ainda mais, lá em Porto 
Velho, aquele povo tão distanciado dos grandes centros, 
di:! -~o-fluência-- dã: grande íffipfensa e de tudo mais, fe~z­

urria maní(estação de desagrado, que não foi endereçada 
ao Presidente da República. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Tem fazã-o V. Ex• 
O Sr. José Fragelli- Foi ao candidato, e é isso que fe­

riu o Sr. João Baptista Figueiredo, que não quer -reco­
nhecer ao povo o direito de se manifestar, seja aplaudiil­
do, seja vaiariCio. Nós cJ.Uerem-os qUe o Senhor Presidente 
saia pelo Brasil afora levando a tiracolo o Sr. Paulo Ma­
luf. O pior é que ele sofrerá as conseqüências dessa sua 
atitude. Mas o que Sua Excelência não tem é o direito de 
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usar, como Pre-.:;idente da República, a cadeia de televi­
são para fa-zir um pfOrii:mcíamerito como -aquele de on­
tem, que foLum pronunciamento, eu não digo de terror e 
nem V. Ex' deu esse cunho em seu pronunciamento. O 
nobre Senador Gadelha, ele sim, é todo uma chama in­
flamada ... 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dalla} -- Nob_r~ Sena­
dor Fábio Lucena, o tempo de V, _Ex.• está esgotado. 

O Sr. José Fragelli - ... de entusiasmo e, algumas ve­
zes, de fevolta. Por isso ele achou que V, Ext estâ criando 
uma atmosfera de terror em torno da_ man_ifestaÇão do 
Senhor Presidente da República. Então, Sr. Senador, va­
mos pedir ao Senhor Presidente da República que parti­
cipe efetivamente da campanha eleitoral, ao lado do seu 
candidato, mas que não continue faiendo ameaças às 
Oposições. E, muito menos; não insista ·em:-fã..ier-p-revi-· 
sõeS cãtastrófic_as· S~obre o futuro governo de Tancredo 
Neves. Isto, ele não tem o direito de fazer, mesmo por­
que então ele serã um simples cidadão recolhido ao seu 
lar. Eu não o quero como magistrado, eu o quero nas 
praças públicas, para que ele, ao lado do seu candidato, 
receba o veredlctum popular, que é o veredictum do ver­
dadeiro soberano da Nação. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Tem razão V. Ex~ Sr. 
Presidente, peço permissão para concluir o meu dis­
curso. 
No dia 1_9-de fevereiro, o Presidente João Figueiredo 

visitou o meu Estado, governado por Gilberto Mestri­
nho, do PMDB, O Presidente da República percorreu 14 
quUômetros _de ruas, na cidade d_e Manaus, delirante­
mente aplaudido_ pelo povo amazonense. Ouse o Senhor 
Presidente da_&epúbHca aparece-r em Manaus agora, 
com o candidato do PDS! Ouse Sua Excelência, Sr. Pr~­
sidentel 

O Sr. José Fragelli- ~isto que nós queremos! 

O SR. FÁBIO LUCENA- Não é o -Presidente daRe­
pública Que _o povo está vaiando, mas se ele insistir como 
está insistin-do-, só não reCeberá vaias se usar, por conta 
dos cofres públicoS, como usou onte-m à noite pagando 
milhões de cruzeiros por um segundo de televisão~ Conta 
paga pela Empresa Brasileira de Notícias, que víve à cus­
ta dos tributos do povo. Isto é que ê usar a máquina do 
Estado! Não para fazer propaganda ou comício, rrfas 
para pressionar, para atemorizar e para- aferiõriiar·-c:r 

País. 
Sr. Presidente, os comícios da Oposição e os comícios 

do Partido DernocrãtiCQ S9cial serã_o feitos_i_odo!i_ cpm 
base na ConstitUição. A ConstitUiÇão é "clara. 

"To dos podem reunir~se, sem armas, não inter­
vindo a autoridade senão para manter a ordem. A 
lei poderá determinar os cas_os em que serâ neces~ 
sãria a -comunicação prévia à autoridade, bem como 
a designação pai esta do local da reunião." 

A lei que regula o direito de reunião com relação aos­
comíCios-manda apenas que, com 24 horas de antecedên­
cia, os re.~ponsáveis pela realizaÇão do corriício C:Omurii­
quem a sua realização e o local desta à autoridade poli­
cial do Município em cuja praça-O comício será pioffiOví--­
do. 

Faça, por consegUinte, o Senhor Presidente da Re- _ 
pública os seus comícios com o seu candidato e receba 
como diz o nobre Senador José Fragelti, o veredictum 
popular, o veredictum da vaia, que, certa vez, foi dada a 
um ilustre professor da Escola Superior de GUerra, que a 
seguir, no fim da aula, era delirantemente aplaudi4o por 
seus alunos. E ao ser observado que fora vaiado pelos 
alunos no início da aula, e que, por conseguinte, deveria 
agradecer os aplausos ao_ término da sua preleção, res­
pondeu o então profesSor da ESG, General Humberto 
de Alencar Caste!lo Branco, que não agradecia_os aplau­
sos porque era direito da, escola, era direito dos alunos 
vaiar ou aplaudir qualquer de seus professores.__ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Então, que o Presidente da República agradeça às 
vaias ou os aplausos que ele possa receber do povo, 
acorTipanhado do candidato do_s_eu Partido, mas que não 
queira, como fez ontem à noite, intimld-ar a Oposição 
para cessar a r_ealização dessas concentrações públicas, 
que são feitas com base na COnstituiÇão e dentro da Lei, 
Sr. Presidente. 

Se há descumprimento da Lei, se existe nesses comí­
cios ofensa à autoridade constituída, aí estão em vigor o 
Código Penal, além da Segurança Nacional, a lei quere­
gula o direito das reuniões. O GOverno dispõe do instru­
menfõ do Ministério Público Federal, a quem compete 
toriiar·a iniciativa, no caSo da- ocorrência ae.delitos disci­
plinados peta Lei, e não pelo bom ou mau humor do Se­
nhor Presidente da Repúblíca. 

Não podendo continuar, Sr. Presidente, em razão da 
obediência que devo ao Regimento Interno, do respeito 
a V. Ex• e ao_ Senado, reafirmo que a Nação não se dei­
xará intimidar pela pressão dos Ministros Militares, e 
reafirmo que o Senhor Presidente da República não deve 
deixar-se subjugar _a essas imposições discrionárias dos 
Ministros Militares, que são atentatórias à íntegridade 
da Pátria, e um desrespeito às Forças Armadas do Brasil, 
que pertencem à Nação e não aos Ministros da Marinha, 
do Exército ou da Aeronáutica. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bernl_Palrnas.) 

DOC(.IMENTO A. QUE SE REFERE O SR. FÁ­
BIO LUCENA EM SEU D!S_cURSO: 

MILITARES QUEREM PRESSIONAR 
A TI:. IMPRENSA 

Criar, sem comunicação oficial, uin grupo encarrega- -
dQ de pressionar a imprensa, orientado pelo chefe da 
Casa Militar, com o apoio do Dente!, Receita Federal, 
SNI e porta-voz.~ uma das sugestões apresentadas pelos 
quatro ministros militares ao Presidente_ Figueiredo 
como forma de fortalecer a candidatura do Deputado 
Paulo Maluf à Presidência. Não satisfeitos, ele recomen-

--dam ainda ao item "objetivos parciais" que o ioverno 
deve "vencer o bloqueio da imprensa contra o candidato 
e órgãos do governo", além de "ull!-a estratégia de com_u­
nicação social mais agressiva e, principalmente, mais so­
fisticada". 

A íntegra do documento dos quatro ministros miHta­
res .é a seguinte: 

~·t- Declaração explíCita do presidente daRe­
pública de que _está em campanha política pelo seu 
partido, em reunião de todo o Ministério, com co- -
bertura ao vivo, de âmbito nacional. 

2 -Criar, sem comunicação ofiCial, um "grupo 
coordenador de ações de campanha'', a nível de go­
verno, engajando na _missão o presidente, o Gabine­
te Civil, o ministro da JusÜçã, o presidente do parti­
do e os líderes na Câmara e no Senado. 

3 ~-ReuniõeS sistemáticas dos qu:ã.tro mii1istr0s­
ffiilitares, para acompanhamento do processo políti­
co e, também, para fins de comunicação social. 

4- Os ministros militares deverão subm-eter ao 
presidente da República suas avaliações periódicas 
erh todos_ os-_campos. 

5 -Dar a cada ministro da Casa uma missão es­
-- pecífica, para que não haja superposiÇ_ões. 

6- Restabelecer a credibilidade pública do 
porta-voz, pela valorização do peso de suas infor­
mações. 

7- Cobrar dos miriistrõS civis relat6rios perió­
dicos de suas ações concretas em apoio do candida­
to do governo. 

8_-:::-_Ex.ig;ir dõ Ministro Mário Andreazza uma 
definiçãO púbfica e sem subtérfúgios de apoio real 
ao candidato do governo. 

9-- Orientar o_ Ministro Delfim quanto à conve­
niência de que as liberações de recursos-aos Estados 
sejam previamente autorizadas pelo presidente, rlen-
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tro de um plano de ação política junto aos governa­
dores. 

10- Criar";Sem comunicação oficial,_um grupo 
encarregado de pressionar a ímprensa; orientado 

-pelo chefe da Casa Militar, com o apoio do Dente!, 
Receita Federal, SNI e porta-voz. 

t t- Uma e.stratégia de comunicação sociãCm-ã:is 
agressiva e, principalmente, mais sofisticada que a 
existente. 

l2~_Fazer sentir, através do diálogo, aos presi­
dentes das empresas de comunicação (TV, rádios, 
jormiis, revistas, etc.) o desagrado do governo e as 
possibilidades das composições de mútuo interesse. 

13 - Conscientizar todos os envolvidos que o 
tempo disponível é mínimo. 

Objetivo Final - contribufr efetivarrienti! para a 
vitória do candidato do governo no colégio eleitoral 
emjaneiro de 1985. 

Objetivos Parciais 
1 - Dar ao presidente da República a centrali~ 

zação do processo-. 
2- Transportar a união das Forças Armadas do 

campo das palavras para o das ações concretas. 
3- Harmonizar ações e opiniões dos ministros 

da Casa. 
4- Engajar os ministros ciVis e sUas eStrUturas, 

em to.dos os níveis, no esforço de consecução do ob­
jetivo fmal. 

-S....-_ Vencer o bloqueio da imprensa contra o 
·candidato e órg-ã-os do governo." 

- O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presidente, peço a palavra, 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Tem a pala­
vra, como Líder, o nobre Senador Aloysio Chaves. 

O $R. ALO YSIOCHAVES PRON(.INC!A DIS, 
CURSO Q(.IE, ENTREGUE .À REVISÀO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) ,.- Concedo a 
palavra ã.o nobre Senador Humberto Lucena, na quali­
dac!e de Líder. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA 
DISCURSO Q(.IE, ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESID~I'ffE (Moacyr Dalla) - Concedo ~ã 
palaVra áo nobre_Senador Itamar Franco, pela ordem. 

O~.SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente Srs. Se­
nadores: 

V.- Ex~ conhece:_ o meu pensamento relativamente ao 
problema de urgência, urgentíssiina;das mãtérías.-

- Fui, Si. Presidente, o relator do pedido de empréstimo 
áe Minas_ Gerais, rio-valor de 250 milhões de dólares; 
como Presidente da Comissão de Finanças, Sr. Presiden­
te, tenho procurado pautar a minha diretriz na eqiiidade, 
nãõ distinguindo problemas de governadores do meu 
Partido, de governadores do Partido do Governo. Tive o 
cuidado de examinar profundamente, analiticamente, o 
em"jJréstímo pedido pelo Governo de Minas Gerais, soli­
citando inclusive várias vezes ao Governador H~lio Gar­
ciâ', infOrmações· para que complementasse esse pedido 
de emprés~imo na sua divida intralimite e ex.tralimite, em 
face, sobretudo, do problema da chamada rolagem da 
dívida mineira. Eis que, Sr. Presidente, poderia eu ter 

_ _!.!S!H.Ío, inclusive, o Regimento da própria PresidênCia da 
Comissão, para obter as devidas assinaturas e ter coloca­
do já há alguns días o pedido de empréstimo do meu Es­
tado. Mas, não o fiz, esperei que a comissão técnica, a 
principal comissão, no aspecto de empréstimos externos, 
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que é a Comissão de FinanÇas--desse o seu parecer e o-­
aprovasse, como o aprovou hoje, por unanimidade 
Tomo conhecimento, Sr. Presidente, de que outros em­
préstimos, que chegaram depois do de Minas Gerais, se.:­
rão colocados hoje numa sessão eXtraordinária. Quero 
levantar aqui, se. isto for veidade, o meu protesto e, ao 
mesmo tempo, solicitar--de V, Ex• que não permita que 
isto aconteça, Não sou contra que se queira colocar eril 
sessão extráordinária, sob urgência, urgentíssima, em­
préstimos de outros Estados. Longe de mim'! Mas não 
permitirei que o meu Estado, Minas Gerais, não tenha, 
também, nesta noite, apreciado o seu pedido de emprés­
timo, no valor de 250 mífhões de dólares. 

O Sr. Alrredo Campos- Permite-me V. Ex• um apar­
te, nobre Senador_ Itamar Franco? 

O SR. JTAMAR FRANCO - Com muito_ prazer, 
nobre Senador Alfredo Campos. 

O Sr. Alrredo Campos- Nobre Senador Itamar Fran­
co, este aparte é para dizer a V. Ex•,-Conforme havíamos 
falado há pouco, que acabo de conversar com o nosso 
Líder, explicando-lhe da pressa que V. Ex• e eu temos na 
aprovação desse pr.:.cesso de Minas Gerais. S. EX' acaba 
de concordar e infoima que já assinou o pedido de ur­
gência par'a o enifirésfínlo" de Minas Gerais; (rue entiará 
em pauta ainda hoje. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Sr. Presidente, só esp-e­
ro, portanto, que V. Ex• possa atender às reivindicações 
dos líderes e que o empréstimo de Minas Gera1s SeJa co­
locado na pauta da sessão de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -A Mesa es· 
clarece a V. Ex' que vai cuffiprír rig-orOsamente o que 
tem decidido até hoje: só mediante a,c_ordo de Lide­
ranças; caso contrário, não -haverá sessão extraordinária~ 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, 
para uma breve_ comunicação. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para uma co­
municação) 

Sr. Presidente, Srs. SenadOres: 
Disse Bailey; "Não i~porta quanto tempo vivemos, e 

sim como vivemos".-Dentro deste conceito se encontra 
Antonio Assmar, coestaduano que desde os primeiros 
anos de sua mocidade, após conluir o seu curso de Hu­
manidades, entregou-se ao labo_r_ diuturno. Escudou-se 
no exemplo paterno do saudoso empresário Domingos 
Assmar, que engrãhdeceu a vida com seu trabalho digni­
ticante, desde quando chegou jovem do Líbano. E Seu fi­
lho Antonio, foi o seu símile na luta ao lado de seus ir­
mãos Emílio e Eduardo, também de saudosas memórias, 
e Tufic que hoje é uril dos sobreviventes aO lado de sua 
irmã Maria. 

Antonio soube viver a vida:, vivendo. "-cada dia como 
se fosse o último". Empresário esclarecido, impulsionou 
com sua capacidade, Q. ~'império" iniciado pelo seu pai, 
desde o Acre até o Pará. 

Nasceu na Capital acreana eni.- 1922, porém !evado 
pela necessidade profissional fixou-se em Belém, onde 
faleceu dia 15 deste mês. 

Para todos nós que conhecíamos Antonio, o seu d6sã-­
parecimento, além da surpresa, contribuiu para conster­
nar seus amigos e conhecidos. Era extr_9vertido, virtude 
que fortalecia ainda mais o seu espíritO afegre e bofla~ 
chão; solteiro, e _certamente esse seu estado civil fazia 
com que estreitass_e, 'ainda m~is; os !aços de amizade, 
indo à raia da afetividade, tornando cada pessoa um 
membro de sua família ainpliada. 

Tanto em Rio Branco, onde viveu, como em Belém, 
onde passou a viver, fez parte das Associações COmer--­
ciais, do Rotary Clube e participaVa ativamente de tod_os 
os eventos de caráter sociaL 

A sua ausência deixõu-·um VfrCUO-ímpreeilChível, pela­
maneira com que soube se conduzir. 
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Perdeu o ACre um de seus ilustres filhos e a Amazônia 
um empresário de escol. 

Muito _o_brigado, a V. Ex•, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lenoir Vargas, para uma breM 
ve comunicaÇão: 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS --SC. Para uma co­
municação. Sem revisão do orad_or.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Na tarde de ontem tive oportunidade de pedir que se 
registrasse, nos Anais da Casa, uma nota fornecida pelo 
Serviço de Comunicação do Exército a respeito de ma­
téria que foi aquCdiscuÍida- e apreciada. 

Vejo, Sr. Presidente, que no dia _de hoje-os jornãis 
-publicam uma outra nota do Comando Militar do Pla­
nallo, e eu desejo1 Sr. Presidente,_ porque estamos numa 
fase da Históiiâ do Brasil em que as respõnsabilida.des 
devem ficar bastante bem definidas, que se registre. tam­
bém, esta nota do Comando Militar do Planalto, nos 
Anais da Casa. Ela versa sobre uma coluna assinada no 
Jornal do Brasil. 

Eis a íntegra da nota: 

"A Coluna do Castello, que_ se edita em vários 
jornais, assinada hoje, dia 19 de setembro, por Ri­
cardo Noblat (interino), divul_ga o seguinte: .. _"De 
resto, embora empenhado em contribuir para a ma­
nutenção da n<?rmalídade do processo político, o Sr. 
Tancredo Neves entende que é próprio de uma dis­
puta eleitoral o registro de excessos. De um lado e 
do outro. A emoção é privilégio do ser humano-·e-o-s­
iritefesses pesSoais baliiani os procedímeõ.tcis. As­
sim como as bandeiras vermelhas deverão ser reco-

- - lhidas pani- rião servir de pretexto aos descontentes, 
aguarda-se que não se repita em Belém o ocorrido 
em Goiânia, quando dois soldados de uma unidade 
do Exército foram flagrados Pichando paredes com 
slogans ofensívos ao candidato da oposição". 

O Comando MHitar do Planalto esclarece: 
l) É falsa a noticia sobre a prisão de dois solda­

doS de uma unidade do Exército, -que teriam sido 
flagrados pichando paredes com slogans ofensivos 
ao candidato da Oposição. 

As unidades do Exército, em Goiânia, foram 
mantidas em regime de prontidão, no dia 14 de se­
tembro. Os. militares do CMP, de outras unidades, 
foram proibidos, na referida data, de se deslocarem 

_}).quela cidade. 
2) No trecho acima transcrito, menciona-se o_ 

que teria sido a atuação de soldados do Exército 
para expô-la no mesmo nível do desfraldar de ban­

--- deíras verriie"lhas durante o comício: 
Impõe-se recordar: a) as Forças Armadas, essen­

ciais à exeCução da política de segurança naciona-l, 
destinãin-se à defesa da Pátria e à iaran-tia dos Põ-" 
deres constituídos, da !ei e da ordem: b) o Partido 
Comunista, representado, ostensivamente, pelas 
bandeiras vermelhas, no comício de 14 de setembro, 
em Goiânia, é-uma entidade-proscrita da vida pÓ.líti­
Ca brasileira, configurando-se crime previsto na Lei 
de-s-egurança Nacional a tentativa de promover-lhe 
o funcionamento; c) são inaceitáveis, por imPãtríóM 
ticas e até levianas, comparações-entre o Exército 
Brasileiro e o Partido Comunista, como se pUdeSSe_a __ 
atuação de um e de outro ser enfocada sob um pri~­
ma comum. 

Esta é-a i:!Ofa~ Sr. Presidente, que li para que ficasse re­
gistrada nos Anais do Senado, nestes dias em que tantos 
fatos na vida-brasileira estão a exif!;ir a -acuidade indis­
pensável da parte dos políticos brasileiros, a fim de que 
se conduza ao melhor termo possível o processo final de 
_redemocratização, com as eleições a serem realizadas no 
dia 15 de janeiro. 

Era o que tinha a dizer (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla} --A Presidên­
cia convoca-sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
18 horas e -30 minUtos, destinada à apreciação das se­
&_!Jintes matériJIS: 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 19, 
de 1982; e 
- --PJ;:Ojeto de Decr-etO LegislatiVo n9 25, dC-1983. 

. Projetos de Lej da Câmara n9s 97, de 1983 e 141, de 
1984. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -Sobre a me­
sa, reqUerimento_que vai ser lido pelo Sr. !9-Secre_târio. 

É lido o seguinte 

__ REQUEJUMENTO N• 224, DE 1984 

Tendo sido convidado para participar da Delegação 
BrasiLeira à 72•; ConferênCia Interparlamentar a se rei!i­
zar em Genebra, rio período de 24 a 29 do corrente mês, 
solicito autorização para aceitar a refeida missão, nos 
termos dos arts. 36, § 29, da Constituição e 44 do Regi­
mento Interno. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1984.- Amaral 
Peixoto. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- De acordo 
com o art. 44, § 49, do Regimento Interno, o requerimen­
to lido será remetido à Comissão de Relações Exteriores, 
devendo ser submetido à deliberação do Plenário após a 
Ordem do Dia, em virtude do que prevê o art. 338, 39, do 
Regimento Interno. 

()SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Sobre aMe· 
sa, comunicação que será lida pelo Sr. 19-SecretáriO. 

É lida a s~guinte 

Brasília, 20 de setembro de__l9S4 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de çomunicar a Vossa Excelência que 

me ausentar do País a'partir do dia 20_corrente, para, re­
presentando o Senado, participar dã. 42• Seiiào do con.:­
selho da Organização Internacional do Café - OIC, a 
realizar-se em Londres. _ 

Atenciosas saudações. -José Ignácio Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - A Comuni· 
cação lida .vai á" publicação. 

Sobre a Mesã, r_equerimento que vai ser lido pelo Sr. 
19~Secretário. 

Ê lido e deferido o seguinte. 

lfEQUERIMENTO N• 225, DE 1984 

Senhor Presidente, na- forma do que facllita o Regi­
ménto-Interno e tendô em vista encontrar-se em trami­
tação o Projeto de Lei do Senado n9 153, de 1984, requei­
ro sejam .solicitadas ao Poder Executivo .as seguintes ín- -
formações: 

I) Com base no que faculta o artigo 89, item V, da 
Lei 7.157, de 5-12-83; qu~~s_ os_ cr_éditos suplementares 
abertos, suas respectivas origens e percentual que repre­
sentam do orçamento originariamente aprovado? 

- 2) Quais as medidas até agora adotadas com base no 
afffgo 89, Item 11, da Lei n9 7.157/83 Par?, "ajustar Os disM 
pêndios ao efetivo comportamento da receita"? 

3) Quais as operações de crédito aié agora realizadas 
para antecipação da re_Ceha com base no d-Isposto no ar­
tigo 89, item III, da Lei n9 7.157/83? 

4) Quais os créditos suplementares concedidos pe!a 
União que foram incorporados ao orçamento do Distri­
to Federal ao longo do presente exercício e respectiva 
destinação programática? 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1984. -Itamar 
Franco. 
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COMPARECEM MATS OS-SRS.- SENADORES: 
A!tevir Leal - Eunice Michile.S - GalvãÕ Modesto 

- Alexandre CoS1a_---.,.loào Castelo -José Sarney­
Carlos Alberto - Aderbal Jurema - Alfredo Campos 
- Amaral Furlan - Fernando Henrique Cardoso -
Henrique Santillo - Benedito Canelas-_ Roberto_ Cam-_ 
pos- ÁlvarO Dias - Enéas- Faria. - --

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -Está finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item l: 

Votação, em turno únicO, do Projeto de Lei da 
Câmara n"' 10, de 1981 (n<.> !.529/79, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a aposentadoria, com pro­
ventos integrais, dos ex-combatentes segurados da 
Previdência Social, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob n's354 e 355 
de 1981, das.Comissões: 

- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam qtieira permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado.-

0 Sr. GãstãO Müller-- Sr. PieSTdeiltri, solicito verifi­
cação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dal!a)-::. Seráfeita a 
verificação solidtadU pelO- nobre Senador Gastão 
Müller. 

A Presidência vai suspender a sessão por lO minutos, 
acionando as campainhas para chamada dos Srs. Sena­
dores a plenário. 

Está suspensa a sessão. " 

(Suspensa às 17 horas e 8 minutos, a .sessão é rea­
berta às 17 horas e 17 minutos.} 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Está reaber­
ta a sessão. 

Persistindo a Talta de quorum, a Presidência deixa de 
proceder à verificação solicitada. 

A votação do projeto fica adiada. 
Em razão disSo, as demais m-átêrias da pauta,- todas 

em fa<;e de_ votação, constituídas doS Projetos de Lei da 
Câmara n's 44/81. 53/77. 65(79 e 148/82o"?rojetode Re­
solução n9 26/84: Requerimentos n~>s 181/84 e 188/84; e 
Projeto de Lei da Câmara n'i' 79/79, deíxam cfe ser sub­
metidas ao Plenário, ficaniio sua apreCiação adiada para 
a sessão ordinária de amanhã. -

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Esgotada a 
Ordem do Dia: Dever-se-ia passar, nesta oportunidade, 
a apreciação do Requerimento n~' 224/84, lido n_o Expe­
diente. 

Não havendo número, o requerimento será apreciado 
em outra oportunidade. 

Volta~se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao eminente Senador Itamar Fran­

co. (Pausa.) 
S. Ex~ não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Benedito Ferrei­

ra. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente; 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Fragelli. 

(Pausa.) 
S. Ex~ não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Borges. 

O SR. MAURO BORGES (PMDB- GO. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs~_Senad.ores, 

O Brasil jamais desenvolverá seu pleno potencial 
como nação e como civilização se não conseguirmos~ fun-

·DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sec;ão 11) 
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damentar os poderes do ,Estado em instituições estáveis e 
garantidoras da ordem pública e dos direitos da cidada­
nia, que nossa consciência republicana considera inviolá­
veis. Quais são os direitos que nossa cívil_izaçào consa­
gra? Direitos individuais, direitos políticoS~ econômiCoS 
e .sociais. 

O primeiro dos direitos, que é subjacente a todos os 
outros é o direito à vida. Inerente ao direito à vida existe 
o direito à liberdade. Q que o indivíduo vale se ele vive 
mas é esmagado -peJ:i oPressâo" e pela-pr-epoiêOda'(A Re-­
ligião declarou todos os homens iguai~ pera'!} te_ Deus. 
Nosso direito deCJúã todos os homens iguais perante a 
lei. O ideal de igualdade se concretiza na realização da li­
berdade. São conceitos ab:;tratos mas que renetem re­
lações concretas entre os homens. Quando se diz que um 
cidadão tem direito à vida isto implica em vida com dig­
nidade. E dignidade implica em liberdade que, por sua 
vez, pressupõe direitos oponíveis a outros indivíduos e 
ao Eshldo. 

DignJdade sígnifica q_ue todO_ indivíduo _é_ o santuáfio 
de ·rtlculdades ou direitos sagrados cujo desrespeito é 
uma violência por parte de outros indivíduos Ou por par­
te do Estado. A razão ética de ser do Estado é a pro­
moção da dignidade humana, bem como sua defesa. 

Mas liberdade e dignidade só se consubstanciam na 
realização de outros direitos, em um todo entrelaçado. 
Os direitos políticos preconizam a organização do Esta­
do com o consentimento dos indivíduos atribuídos de 
plenos direitos de cidadania. 

Os direitos econômicos implicam em direito ao traba­
lho e no gow dos frutos do trabalho realizado em socie­
dade. E exemplo dos direitos sociais é a garantia de aces­
so dos indivíduos à saúde e à educação. Nos direitos so­
ciais s(!_realizam a liberdade, a igualdade e a Justiça so­
cial. 

Os direitos individuais só são plenamente realizáveis 
se amparados pelos direitOs políticos, ecOnômicos e so­
~iais. A revolução burgl!esa, ao proclamar os direitos in­
dividuai:; no século XVIII, ressaltou as condições para a 
consumação de tais direitos: liberdade, igyaldade e fra­
ternidade. Ai foram láilÇados os fundamentoS éticos de 
todos os outros direitos, sejam eles políticos, econômicos 
ou sociais. Ê um falso dilema querer opor os direitos eco­
nômicos e sociais aos direitos individuais, dentre os 
quais o direito à liberdade e à livre empresa. Ora a extre­
ma direita sustenta como inerente à livre iniciativa tira­
nias políticas contra os trabalhadores, como é o caso do 
_fascismo. Ora a extrema esquerda incorre em erro seme­
lhante ao pontificar que çs direitos individuais podem 
ser_ sacrificados em nome da coletividade. A desconside­
ração dos direitos i_od_ividuais pelos movimentos marxis­
tas conduziu à construção de tiranias em nações que se 
proclamam socialistas. Os regimes poltticos que dão ên­
fase aos direitos econômicos e sociais em uma postura 
radical coletivista redundaram em sociedades totali­
tárias. 

Sr. Presidente, 
-~ Srs., Senadores, 

O que desejamos para o Brasil? Certamente queremos 
para a npssa terra uma sociedade livre e justa, di_g_na dos 
tradições cristãs e l_i9ertârias semPre invocadas -Por nos­
sos movimentos políticos e pelos governos, mesmo aque­
les que exerceram o poder de forma usurpadora dos di­
reitoS_ por CleS eqp.ltecidos. 

Com efeito, nunca houve no Brasil um regime demo­
crático, no sentido de que toe!_ os os brasileiros estivessem 
amparados pela plenitude dos direitos civis. No período 
colonial éramos sujeitos da coroa portuguesa. Após a in~ 
dependência política, em 1822, convivemos por maiS 6ó 
anos com a escravidão. A partir de 1889, nossos períodos 
replubicanos sempre forarn maculados pelo exercício do 
poder apartado das necessidades e do consentimento da 
grªnde parcela_ da população brasileira. 

Tal quadro, Ç~ue é motivo para nossa vergonha, pode 
ser modificado? Acredtto que stm. 1: necessârio, contu­
do, que as elites bra:>ileiras de todos os setores examinem 
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se elas_têm algum papel a desempenhar de natureza so­
cial,_ quais as suas responsabilidades e funções e o que 
deve ser feito para o adequado desempenho de tais 
funções. É_ urgente no Brasil um amplo debate sobre qual 
a "função da elite e do Estado. 

Nurlca é demais lembrar que o Brasil é riquíssimo em 
recursos humanos e naturais. Se temos uma população 
de 125 milhões de habitantes e 86 milhões estão renega­
dos ao abandono, sofrendo de subnutrição e endemias, ê 
claro que o Estado e os recursos nacionais são mal admi­
nistrados e que as classes dirigentes não se comportam à 
altura dt: suas responsabilidades. 

Hoje, Sr. Presidente e Srs. Senadores, gostaríaffi-às de 
trazer à reOexão de V, Ex~s um dos aspectos da crise bra­
sileira referente à natureza do Estado. e que é vital para a 
consolidação da democracia. f: ú problema du dwmada 
"quest~o militar". 

As forças Armadas são um patrimônio de todos os 
brasileiros e a história de nossas instituições mifítares se 
confunde__com a história pátria desde os tempos colo­
niais. E llS Forças Armadas são parte integrante do ap_a­
relho de Estado. 

Na história brasileira, conhece~se como "Questão Mi­
litUr" unlà sUcessão de incidentes em nossa fase imperial 
que Cl,llrl).inou com a Proclamação da República. 

Desde 1855, já lavrava nos meios militares desconten­
tamento contra os chamados "legistas", que eram os De.. 
putados e Senadores do Parlamento Imperial. 

As queixa.o; dos militares foram parcialmente satisfei­
tas pelo Ministério Rio Branco. Reformas foram feitas 
quanto ao recrutamento e ao ensino profissional, 
tentando-se também melhorar o nível de \~da das classes 
armo.das. Os militares estavam dispostos a uma carreira 
de sacrifícios, mas não era razoãvel se exigir deles abne­
gações suicidas. Uma reclamação corrente era quanto 
aos vencimentos. O nível de remuneração de 1872 era o 
meimo de 1852, Quando sofrera um reaj\lste de 20% 
sobre os soldos de 1841. 

De qualquer forma, incidentes continuaram a ocorrer 
enLre militares e as auto_ridades monárquicas. De meados 
de 1881 a meados de 1889, somente civis ocuparam a 
pasta d~1 Guerra. 

Em 1883, ocorreram punições disciplinares, como a 
prisão do Coronel Alexandre Augusto Frias Vllar, que 
externou sua inconformidade por ser preterido na pro­
moção aõ Generalato por Floriano Peixoto, então com 
43 anos de idade. 

Em 1884, houve o cas.o do Tenente-Coronel Antônio 
de Sena Madureira, censurado e demitido por manifes­
tações abolicionistas. 

Em 1886, o Coronel Ernesto Augusto da Cunha Ma_­
tos foi advertido e preso por se defender pela imprensa 
contra acusações a respeito de seu desempenho frente à 
comissão a ele confiada no Piauí. 

Tais punições foram decretadas por civis que chefia­
vam a Pasta da Guerra. 

O mal~estar existente foi refletido no manifesto "Ao 
Parlamento e à Nação", assinado pelo Visconde de Pelo~ 
tas e pelo Mal. Manuel Deodoro· da Fonseca, lido pelo 
primeiro na tribuna do Senado, em l8 de maio de 1887, 
quando foi solicitado o trancamento das punições. 

A Marinha até então se mantinha neutra em tais con­
flitos. Mas, em 28 de_ fevereiro de 1888, o Capitão­
tenente reformado Antônio José Leite Lo&o foi preso e 
brutalmente espancado pela polícia da corte, o que le­
vantou os brios da corporação. 

O Clube Militar hipotecou solidariedade à Maririha, 
contra o governo Cotejipe, ao qual já vinha hostilizando. 

Ocorreram diversos outros incidentes que culminaram 
com o incidente Mallet, demltido.a bem do serviço públi­
co e submetido ll conselho de investigação por indis_cipli­
na e desrespeito ao superior hierárquico, 

Tal fato provocou indignação entre os oficiais d-a corte 
e das províncias. 

Propagou-se, etllão, boato entre os militares de que a 
Guarda Negra, composta por escravos Hbertos e que se 
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incumbia ultimamente de tumultuar os com[cios republi­
canos, atacaria -os quartéis. 

Seria, então di~solvida metade do exércitO, sob pretes­
to de economia, e a Guarda Nacional tomaria o seu -lu­
gar com o fim de garantir o advento do Terceiro Reina­
do. 

Os militares, envolvidos pela campanha abolicionista 
e pela pregação republicana retiraram seu apoio à mo­
narquia. 

Eni 15 de novembr_o de 1889, o Mal. Deodoro da Fon­
seca em nome do Exército~ -da Armada e do povo, punha 
fim ao impéi"io brasileiro; Contudo, segundo Machado 
de Assis, o povo não estava tão engajado na causa re­
publicana. 

O escritor, em crôníca da época, afirmou "que o povo 
assistia bestificado à _queda da monarquia"; 

Havia, isto sim,-inS3IiSfaÇão generalizada em meio à 
classe dirigente, que englobava desde republicanos his­
tóiicos, militares e até políticos monarqUiStas. 

Podemos afirmar que a uQuestão Militar" acabou 
com o advento da República? Seria arriscado. Toda nos­
sa história republicana é permeada de movimentos mili­
tares. Como as Forças Armadas não são um corpo es­
tanque dentro da sociedade, todos os movimentos so­
ciais repercutem no segmento militar. E os militares par­
ticipam na vida nacional, respondendo aos estímulos que 
vêm da sociedade. Assim, ocorreu a revolta do Forte de 
Copacabana erri 1922, o prirrieii'o ·grande episódio do 
movimento tenentista. 

Em 1924, eclodem revoluções em São Paulo, que se es­
tendem ao Rio Grandç _do_SW., Amazonas e outros lo­
cais. A ColUna Prestes, corolário de tais movimentOs-, 
percorreu milhares de quilômetros por grande parte do 
País, durante dois anos e meio, tentando levantar o País 
contra a Repúblicã Velha. 

Ocorreu então_ a Revolução de 30, eclodida em 3 de 
outubro e comandada por Getúlio Vargas. 

A situação militar estava indefinida e uma junta mili­
tar depõe Washington Luís, a 24 de outubro. A idêia era 
afastar os revolucionários e O governo cOnstitU.ciona_l. Os 
partidãrios revolucionários da Aliança Liberal não acei­
tam o acordo e Getúlio Vargas é empossado chefe do go­
verno provisório, em 3 de novembro de 1930. 

Em 1932, ocorre a revolução constitucionalista de São 
Paulo, de que participou o Gal. Elclides Figueiredo, pai 
do Presidente João Figueiredo. 

Tal movimento desaguou na constituinte de 1934. 
Em 1935, houve a Intentona Comunista, cujos palcos 

de luta foram princípalmente os quartéis, à exceção de 
combates de rua em Recife e Natal. 

Em 1937, foi instaurado o Estado Novo, de certa for­
ma uma Intentona Fascista bem-sucedida, para o que 
Vargas obteve o apoio dos comandos militares. O sestro 
fascita do Estado Novo era bem demonstrado por sua 
carta constituciõnal, conhecida por .. polaca", por ter 
sido inspirada na c.onstituição fascista do regime pOlonês 
do Gen. Pilsudski. Em 1945, o Estado Novo é derrubado 
em movimento que conta com apoio militar. Em 1954 
ocorreu a república do Galeão, movimento militar cir­
cunscrito à Força Aérea, que culmina com o suicídio do 
Presidente Vargas. Em 1955, as Forças Armadas se divi­
dem e o Gen. Lott lidera o movimento militar de li de 
novembro, garantindo a posse do Presidente eleito Jus­
celino Kubitschek. Em 1961, o Presídente Jânio Quadros 
renuncia e ocorre um movimento militar contra a posse 
do Vice-Presidente constitudonar João Goulart. Jango 
só teve sua posse garantida pela decisiva ação dos gover­
nos dos Estados do Rio Grande do Sul e de Goiás, dirig-i.: 
dos por Leonel Brizola e por mim, respectivamente_. Jan­
go é derrubado em 31 de março de 1964 por um movi­
mento civil e militar. 

Em 1965, o MaL Castelo Branc_o é obrigado a prorro­
gar o próprio mandato,_ Em 1969, os Miilisfros militares 
impedem o Vice-PresideO-te Pedro Aleixo de assumir a 
Presidência após doença e morte do Presidente Arthur 
da Costa e Silva. Em 1975, o novo Presidente, Gen. Er-
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nesta Gefsel, proclama a distensão lenta e gradual do re­
gime militar, com a supressão do Ato Institucional n"' 5 
no fLm de seu-governo. Antes-porém, em 1977, o Con­
gresso ê fechado em manobra continuísta do regime mili­
tar,_ Em 1979, o Gen. João FigueJredo tom.a posse como 
novo_ .eresidente da República, prometendo promover a 
abertura política e fazer do Brasil uma democracia. Em 
1982, -é realizada a eleição direta para os governos esta­
duais, com a posse de todos os eleitos, 1:: bom ressaltar 
que no período de abertura política houve a Intentona 
Fascista do Riocentro, em que um acidente com bombas 
envolvendo sabotadores militares preveniu uma ação 
terrorista que poderia provocar massacre de dezenas de 
ciVis. De qualquer forma, o regime-miHtar foi perdendo 
suã- base de sustentação civil, o que foi consumado com a 
derrota do candidato_ governista pelo Sr. Paulo Maluf, 
em agosto deste ano, na convenção do próprio Partido 
Situacionista. 

Assim, podemos constatar que estamos aos poucos 
saindo .de uma das questões militares mais sérias õcorri­
d~ go País. 

Antes de 1964 havia um preconceito dos militares com 
relação aos civis: Os civis, segundo os militares, seriam 
irremediavelmente desorganizados e indisciplinados? 
Quenl. sabe os militares, treinados nos rigores da discipli­
na castrense, não poderiam, se assumissem o Governo, 
colocar o Estado e a Nação- em ordem? ~ uma falsa dico­
tomia que civis e militares engÓiem: e cada um interpreta 
tal dilema a seu modo. Os militares ingênuos tendem a 
crer serem eles a única reserva confiável de respeito e 
amor à Pátria. Os .. paisanos" seriam tão desprovidos de 
valor e que a grande missão patriÓtica do militar seria as­
sumir para si a tutela dos destinos pátrios. Isto, evidente­
mente, é uma figuraÇão, é uma generalização. Desde o 
impêrio os militares atribuíam aos civis os mates que afli­
giam o País. 

Piores que os paisános comuns, os pOlíticos eram con­
siderados inadequados. A estes faltariam o denodo e o 
amor à,própria terra, não estariam à altura dos grandes 
sacrifícios que a Pátria e~igia. A partir do movimento de 
1964, os militares em comando viram _que tinha chegado 
o seu grande momento. Na verdade, os bons e abnega­
dos pafriotas tiriham que proteger a Pátria ameaçada da 
sanha de políticos despreparados e corruptos ou desor­
deiros, agentes de movimentos e ideologias alienfgenas. 
Por ironia, que não é minha mas dos fatos, havia atê: 
uma analogia com a Revolução Russa. Lã se dizia: .. To­
do o poder aós sovietes". Aqui se dizia: .. todo _o poder 
aos quartéis". ou "todo o poder aos IPMs". A partir de 
31 de março de 1964 a grande cruzada militar e patrióti­
ca seria o combate à corrupção e à subversão. t. claro, 
não se pode governar apenas com pruridos puritanos. 
Formulou-se a doutrina do binômio usegurança e De­
senvolvimento". 

A verdade é que não se acabou nem com a corrupção 
nem com a subversão. O poder absoluto corrompe. Ore­
gime militar buscoU o poder político absoluto e acabou 
pisando cada vez mais fundo o terreno pantanoso da 
corrupção. E não há nada mais subversivo para os valo­
res morais e instituições políticas do que o ácido da cor­
rupção e da incúria e permissividil.de admirilstrativ3s. 

Segurança e desenvolvimento tampouco se conseguiu. 
Nunca foi o Brasil palco de tantas violências urbanas, 
fruto da irresponsabilidade social dos governos dos últi­
mos 20 anos, A criminalidade comum talvez seja estimu­
lada pela desídia e má fé dos gestores dos negócios públi­
cos. O Brasil cresceu na sua capacidade produtiva. Mas 
o tecido social se deteriorou a uma velocidade maior, Se 
-o Brasil era pobre e afligido por severos desequilíbrios 
sociais em 1964, hoje tais desequilíbrios são muito mais 
graves. Estamos muito mais próximos -de Um pÕ-f!to de 
ruptura. 

O que podemos fazer? A crise b"nlsileira só poderá ser 
vencida por providências de caráter de urgência e globa­
lizantes. Medidas setoriais não serão _suficientes. 
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Pelos exemplos de nossa História recente, vimos que 
eram infundados os conceitos que os militares tinham da 
suposta ineficiência dos civ_is. Da mesma forma, sería 
grave a ingenuidade de se querer atribuir todos os males 
da soci_edade brasileira ao regime militar. 

Se o Brasil tem aspectos positivos e promissores; os 
militares brasileiros também têm seus mêritos nisto, Se a 
crítica honesta implica às vezes em palavras severas não 
devemos nos esquivar dos elogios, quando cabíveis. Não 
nos devemos esquecer que as Forças Armadas são a 
nação em armas, com todos os vfcios e virtudes. E se 
houve o caudithismo militar, é porque nossa sociedade 
nunca se libertou do caudilhismo civil. O poder estatal é 
a resultante de tudo quanto hâ em uma sociedade. Se os 
comandantes militares estão preparados para proferir 
críticas duras e enêrgicas, por certo eles estão ansiosos 
parã ouvirem o mesmo quando incorrerem em equívo­
cos. As autoridades militares podem estar seguras que 
ouvirão as críticãs mãis duras- que forem necessárias. E 

- em UJ'!l regime democrático, OS militares também têm di­
_reito da fazer_ críticas. Desde que não envolvam as corpo­
rações de que fazem parte. o importante ê que nãó se es­
timule incompreensões e ressentimentos entre civis e mi­
litares. Tal atitude dificultaria quilquer projeto político. 

Sinto-me honrado em ter pertencido ao Exército na­
cional estando hoje como Cel. R/l. Malgrado equívo­
cos, os militares têm prestado relevantes serviços ao Bra­
sil. Nossa terra deve principalmente sua integridade ter­
ritorial aos militares. Devemos, tambêm, às Forças Ar­
madas todo o esforço -pioneiro na educação e pesquisa 
em diversas atividades como engenharia de construção, 
en8enharia química, engenharia metalúrgii:ã, qulinica óe 
base, pesquisas aeroespaciais e muitos outros campos. ~ 
claro que existem outros méritos. Mas tudo isso em ab­
soluto não qualifica os comandantes militares como tu­
tores do País. 

- Se tentarmos transpor o organograma de funciona~ 
mento de uma organização militar para o todo de uma 
sociedade, cOnstruiremos urna sociedade totalitária. Os 
mecanismos de incorporação e enquadramento dos in­
divíduos em uma corporação militar divergem necessa­
-riãmentC dos mecanismos de enquadramento de um ci~­
dadão nos outros segmentos da sociedade. A corporação 
miÜtar se tornaria inefLCaz se adm_itisse o debate entre su_:­
periores e subordinados, Mas o d-ebate é da essência das 
sociedades livres. Logo, a sociedade civil deve amparar 
as instituíçõeS militares, e os responsáveis diretos pelas 
instituições militares devem evitar que as Forças Arma­
das se transformem em fator de desordem civil. 

-Vale repetir, -nosso desenvolvimento só pode ser 
-conquistado com o trabalh_o e a adesão de todos. As 
Forças Armadas terão tanto melhores condições de de-_ 
sempenho de suas funções quanto mais for desenvolvida 
a sociedade civil. E a sociedade civil tanto mais se deseiJ­
volverã quanto mais for adequada a organização do apa­
relho de Estado, do qual fazem parte as Forças Arma­
das. Qual a melhor forma de resolvermos este ângulo da 
crise brasileira? De que maneira devem as Forças Arma­
das se ajustarem ao aparelho de estado? E de que manei­
ra deve Q Estado se ajustar à sociedade? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estou seguro que esse ê 
um dos pontos de estrangulamento de nosso desenvolvi­
mento como sociedade democrática. Qual a função das 
Forças Armadas? É a defesa da pátria bem como da ga­
rantia aos poderes públicos, à lei e à ordem, como pres­
creve nossa Lei Maior em seu artigo 91. Logo, as Forças 
Armadas são ~m dos sustentáculos do Estado. A defi­
nição de E~tado é rica de controvêrsias. Jâ se tentou defi­
nir Estaçlo como "'coletividad_e _organizada para fins de 
governo". Com efeitO, o- Estado resulta de um esforço 
coletivo para fins de governo, Mas o Estado não abarca 
o todo das atividades sociais. Mçsmo os Estados totali­
tários tentam enfeixar toda a atividade social e não con­
seguem. 

Por isso que o conceito de s-ociedade civil é defiriido 
por exclusão: todas as instituições e atividades sociaiS or-



ganizadas tt margem do aparelho de Estado formam a 
sociedade_civit _O Estado existe como resultado de um 
esforço coletivo e tem por objetivo servir à coletividade e 
seus indivíduos. Todo Estado que serve à opressão e à 
violência cOntra os indivíduos é imoral. Se o Estado re· 
sulta em tirania ek perde todo e qualquer vfnculo ético 
com os cidadãos. E os cidadãos têm o direito de rebelião 
contra a· Estado esbulhador. Porque o Estado não é um 
fim -em si mesmo. O Estado só é admissível como instru­
mento de promoção da dignidade humaria. 

Logo, em uma democracia, a organização e operação 
do Estado, bem como das Forças Armadas, dependem 
do consentimento da cidadania. O Estado é um instru­
mento da sociedade para a consecução de seus fins, defi­
nidos pelos cidadãos. Fora disto, existem as tiranias. 

O Sr. Fábio Lucena- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BORGES- Com o maior prazer. 

O Sr. Fábio Lucena- Nobre Senador Mauro Borges, 
evidentemente que o aparte que ouso oferecer ao pro­
nunciamento de V. Ex• é mais uma manifestação da cu­
riosidade de um leigo, mas igualmentr; a preocupação de 
um cidadão investidO de responsabitíd8des públicas. Em 
toda a HiStória Republicana é a primeira vez qUe -as 
Forças Armadas tomam parte efetiva, clara, aberta, num 
processo de sucessã-o presidenciaL Seffipre Se lembra em 
pronunciamentos que envolvam esse tipo de atiVidade, o 
famoso documento reservado, depois tornado público, 
que o Chefe do Estado-Maior do Exército, Geriáal Cas­
tello Branco, dirig-Iu-nO-dia 20 de março de 1964 aos-seus 
comandados de todo o País. Ele dizia mais õu menos o 
seguinte; " ... as Forças Armadas não existem para em­
prestar a sua solidariedade a eS-ú~ ou-àquele programa âe 
governo, porque se elas tivessem o direito de apoiar pro­
gramas governamentais, direitos corresPondentes teria in 
de se contrapor a program·as de governo". Na Consti­
tuição, que- decorre do sistema autoriiã.rio implantado 
no País Com o Ato ln_s_titucional nl' 1 e seqüencíado cOm' 
o Ato Institucional nl' 5, há, contraditoriamente, dois 
dispõsítivOs: i.lrri qUe- -representa- Üm extraordínáiio­
a~anço, implantado na Constituição por expiessa -orien­
tação do_Presidente Castello Branco, é o que pertine1l 
elegibilidade dos militares, descrita no art. 150, que reza: -

a) O militar que tiver menos de cinco anos de 
serviço será, ao candidatar·se a cargo eletivo, excluí­
do do serviço ativO; 

b) O militar em atividade, com .cinco ou mais 
anos de serviço, ao candidatar·se a cargo eletivo se· 
râ afastado, temporariamente, do serviço ativo e 
agregado para tratar de interesse. particular;" 

Isto significa, de fato, um avanço extraordinário, por­
que capacita o militar ao pleno exercício do direíto polí­
tico passivo, vale dizer, do direito de ser votado para 
qualquer mandato eletivo. Mas, pelo art. 91, que define a 
função das Forças Armadas, que me permito ler, com a 
tolerância de V. Ex~: 

.. Art. 91. As Forças Armadas, essenciais à exe­
cução da política- de segurança nacioi:tal, destinam­
se à defesa da Pátria e à garantiã. doS poderes Consti· 
tuídos, da lei "e da ordem." 

Primeira observação, nobre Senador Mauro Borges; o 
que é a execução da política de segurança nacional? A se· 
gurança nacional está definida em lei, e não apenas a 
Constituição coiiiO_ ã Lei de Segurança estabelecem que 
toda pessoa física ou jurídica ê responsável pela segu­
rança nacional. Uma fábrica de cachaça, por exemplo, é 
uma pessoajurfdica, e ela, pela Constituição, é responsá­
vel pela segurança nacional. Cada um de nós, pessoas 
físicaS, somos responsáveis pela segurança nacional, as­
sim como os industriais -do vício do fumo, do jogo; uma 
casa de jogo, sendo uma pessoa jurídica é responsável 
pela segurança nacional. Então, não estando definido em 
lei o que seja a política de segurança nacional, torna-se 
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muito ambígua qualquer interpretação quanto _à essen­
cialidade das Forças Armadas, essencialídade quanto à 
~xe_ç_ução da política de segurança nacional, uma vez que 
essa política de segurança nacional não pode ser confun­
dida, por _exemplo, com a direção política da guerra, qt!e 
é competência do Presidente da República. A guerra, por 
sua própria natureza, é uma sucessão de fatos que não 
podem ser previstos pela própria natureza da polemolo­
gia que, como sabe V. Ex•, é a ciência que estuda os fenô­
menos atinentes à guerra. Então, não sendo estabelecido 
um cõnceito de política de segurança nacional, pela 
Constitu-ição -õü pela lei complementar ou ordinária, 
pode ocorrer que o Governo entenda que tal ou qual 
política é indispenSáv-el à segurança IfãCional. Pode en­
tender, por exemplo, que a eleição do candidato do PDS 
é idispensável à po!ítica de segurança nacional então as 
Forças Armadas seriam essenciais à execução dessa polí­
tica. O outro elemento constitucional é o de que as 
Forças Armadas, além de essenciais à execução da polí(iw 
ca de segurança nacional, destinamwse à defesa da Pátria 
e à garantiã. dos poderes constitutdos, da lei e da ordem. 
Perfeitamente! As Forças Armadas destinam-se à defesa 
da Pátria, mas não só as Forças Armadas. 

O SR. MAORO BORGES- ~Exatamente! 

O Sr. Fâbio Lucena - Também os outros segmentos 
da sociedade destinam-se todos à defesa da Pátria. V. 
EX-' há de saber que em cada grande cidade do nosso País 
existe uma-rua com a denoininação de Voluntários da 
Pátria, numa referência expressa, direta, histórica, em 
homenagem àqueles que não pertenciam às Forças Ar~ 
madas, mas aos outros segmentos da sociedade; e que 
voluritariãmente se apreseOtaram para participar da 
guerra. Inclusive aconteceu isso na Segunda Grande 
Guerra, quando grande números de voluntários se apre­
sentaram para a defesa da pátria. Não posso alongar-me, 
nobre Senador, mas quero que me permita, ainda, mC:n~ 
cionar um fato que considero da maior imp"ortância._l:: 
que, depois de I 964, parece que se tornou propositado o 
esquecimento do conceito de civil, da verdadeira acepção 
etimológica do vocábulo "civil". Civil, todos sabemos, 
longe de mim ensinar a V. Ex'. pelo contrário, eu sou o 
seu_ aluno mais aplicado, civil vem do latim e significa es­
sencialmente cidadão. E quando nós referimos a socieda­
de civil, nós estamos nos referindo à sociedade dcis cida­
dãos, ao _co_njunto dos cidadãos, antigamente ao conjun­
to dos_ súditos do Estado, tantos os civis quanto os_mili­
tares. A mesma falha de interpretação ocorre qu-ando se 
refere ao poder civil. O poder civil é o poder dos cida­
dãos, todos nós sab~mos disso; e independe de que na 
chefia do Estado exista um civil ou um militar. Podemos 
os exemplos clássicos do Governo do Presidente Dutra, 
que era um militar e que governou civilmente, isto ê, go­
vernou dentro da Constituição, dentro das normas que 
presidiam o funcionamento das instituições políticas e a 
organização da sociedade brasileira; contrapondo-se, 
por "exerriplo, ao Governo do Eresidente Arthur Bernar­
des ou ao Governo do Presidente Getúlio Vargas, que 
apesar de civil governara militafmente: Firlalíiando, 
cabe alicerçar que antes de 1964, se não me falha a me­
mória, qUatro oficiais-geneiais foram carididatos_ à Presi­
dância da República. Vejamos: o Marechal Eurico Gã.s­
par Dutra, o Brigadeiro Eduardo Gomes, candidato 
duas vezes a Presidência da República. o Marechal Jua­
rez Távora, o General Heflrique Teixeira Lott. Quei di­
zer, na fase constitucional de 1946, quatro oficiais-· 
generais candidatos à Presidência da República. Ocorre 
que todos eles submeteram-se ao veredictum das urnas; 
foi"ani às praçaS públicas, candidatos por Partidos políti­
cos; um deles, o General Eurico Gaspar D_utra ganhou 
eleição em praça pública; os outros perderam a eleição, e 
o~ que Perderam acataram o resultado, o pronunciamen­
to, a voz das urnas que eles nem sequer discutiram. De­
vemos fazer justiça a es.ses oficiafs da nossa História, 
sobretudo aos perdedores como Henrique Teixeira Lott, 
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Juarez Távora e Eduardo Gomes. E hoje, nobre Senador 
Mauro Borges, lamentavelmente, os oficiais-generais 
que exercem cargos de chefia militar, como cargos de 
Ministros, além de não serem candidatos à Presidência 
da República, além de não se disporem a participar de 
uma_eleição direta, o que seria um direito pleno, e todos 
lhes reconheceríamos, aliás tenho a honra de dizer que o 
primeiro v-Oto da minha vida, quando completei 18 an-os, 
inscrito eleitor pela primeira vez, votei num general, que 
foi o General Henrique Lott, em 1960, e votei com muita 
honra e glória para mim. Hoje em dia, além dos oficiais­
generais, que respondem pela Chefia das Forças Arma­
das, não pretenderem, não se disporem a participar das 
eleições como candidatos, eles ainda exercem esse papel 
que considero inapropriado, para eles, de tentarem im­
pedir, a qualquer preço e a qualquer custo, a manifes­
tação das urnas. Perdoe-me V. Ex~, pelo alongamento do 
aparte, mas eu não poderia perder a oportunidade de 
apartear V. Ex• ·nesse sentido, para expender esses cori­
ceitos. 

O SR. MAURO BORGES - Estou muito honrado 
com o aparte de V. Ex•, que enriqueceu muífo o meu dis­
curso: E devo esclarecer que o conceito de segurança -n-ão 
pode ser adstrito aos setores militares. E a Lei de Segu· 
ranÇa Nacional, geralmente, só fala daquilo que contra­
ria, que afeta a lei, mas não fala daquilo que deve consti­
tuir a aparte positiva do conceito de segurança nãcionaL 
Ela é muito mais ampla, abrange pratic<imente· toda a 
vida nacionál, desde a fOrmitção da juven-tude, a criação 
dO sefttimento de amor à terra, de pátiia, de identidade 
com a nosSa HistÓria, desde a força do povo, a sua nu­
trição, desde os transportes, desde as comunicações; afí: 
nal de contas, quase tudo o que representa a nossa vida 
inOui na segurança nacional. Ela__ só é real!ll_ente vãJid? 
quando existe um3 sociedade civil estruturada, justa, em 
q_ue os homens se sintam presos à Nação, não por um 
sentimento de medo ou de repressão, mas por uma iden­
tidade, por uma participação ativa e, digamos assim, es­
pontânea de tudo aquilo que representa a Nação. Qual­
quer cidadão poderá morrer pela sua Pátria, mas não 
obrigado, espontaneamente, porque sabe que defende os 
se_us ~lhos! os seus.amis:os, e~firi:i, d_~fende todo o s~u _po.;: -
vo. 

Portanto: o conceito de segurança nacional é amplíssi­
mo e Ultrapassa de muito a(jU-i!O- que se refere; propria­
mente, aos aspectos militares. Os aspectos militares sere­
ferenl-- ·mais à opCratividãde dos- movimentos ou das 
ações de defesa, E é claro que quando eu digo defesa não 
quer dizer tomar uma posição-defensiva, multá pelo con­
trário, todoúabem, mesnio os civis, que de modo geral a 
melhor de"feSa é o ataque. As operações de defesa geral­
mente têm melhor sucesso quando elas são feitas através 
de ataque. 

Continuando; "Sr. Presidente e Srs. Senadores, tendo 
em -vista a neCe"ssidade de ·uma integração adequada en­
tre as ForÇas Armadas e os poderes públicos, porponho 
à Mesa do Senado Fe_deral a criação de uma Comissão 
das Forças Armadas. Tal Comissão terá Por finalidade 
acompanhar e fiscalizar: 

1- Grau de preparação das forças de terra, mar e ar 
para a defesa nacionil; 
2- AtiVidades dos-Ministérios do Exército, Marinha 

e Aeronáutica;, 
3- Pesquisa e desenvolvimento de projetos relacio-

nados com a defesa riacional; -
4- AtiVidades aeroespaciais; 
5- Recrutamento efetivo das forças de terra, mar e 

ar; 
6- Promoç-ão dos oficiais ao generalato; 
7- Orçamento das forças de terra, mar e ar. 
A Corrli.Ssão de Segurança Nacional, que atualmente 

tem atribuições de opinar sobre US$Untos referentes às 
forças de terra, mar e ar, deixa de ter responsabilidade 
sob_i"e_ iaís aSs-untos e passa a ter funções de acompanha­
mentO e fiscalização referente ao Serviço Nacional de In-
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formações, bem como as outras atribuições tradicionais, 
que vêem a Segurança Nacional de forma mais abran­
gente. 

:É evidente que tudo que se- refere às Forças Armadas 
interessa à segurança nacional, porque ela é o seu instru­
mento mais operativo. Mas, na verdade, a segurança na­
cional é muito mais ampla. De qualquer forma, a<:ho 
conveniente - como existe em muitos países democráti­
cos -, a criação da Comissão de Forças Armadas. 

O Sr. Fábio Lucena- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BORGES_~ Com_ prazer. 

O Sr. Fàbio Lucena- Apenas para dizer que o que V, 
Ex~ propõe, o âmago da sua propositurajâ-estâ na Cons­
tituição Federal. Observe: 

"Das atribuições do Poder legislativo. 
Art. 43. Cabe ao C_ongressO Nacional, com a 

sanção do Presidente da República, dispor Sobre to­
das as matérias de competência-da União, especial­
mente: 

IJI -fixação dos efetivos das ForÇas Arritãd_as 
para o tempo de paz;" 

O SR. MAURO BORGES --Sim, mas eu ine refirO a­
uma comissão específica 

O Sr. Fâbio Lucena -·certO. Mas, o âmago da sua 
propositura tem amparo cOnstitucional, está plenamente 
amparado pela Constituíção-_Federal. __ 

O SR. MAURO BORGES- Digamos que é como o 
Mlnistéiio da Agricultura, antigamente, que cuidava da 
agricultura, da indústrta, da parte de energia e_, corp -o 
tempo, devido às necessidades, foi desdobrado: a parte 
de minérios passou_ para o Departamento Nacional de 
Produção Mineral, passou a um novo Ministério. (sso 
tudo estava nas atividades do Governo, mas é uma_ fo_r­
ma _de maior disciplinamento. 

- Encaminho, também, a Comissão de Cons_t_i(yiçào e 
Justiça projeto de emenda constitucional subordinando 
à apreciação da Comissão daS Forças Armadas do Sena­
do Federal, a promoção de ofiC"iaíS das forças de terra, 
mar e ar ao generalato. O Comandante-supremo das 
Fotças Arniadás é o Presidente da República, mas os ofi­
ciais que o Presidente da República decidir promover ao 
generalato devem ser submetidos á aprOvaçãO do Senaôo­
Federal. O Poder Executivo tev~ excesso de atribuiçõeS -
nos últimos 20 anos. O futo de o Poder Legislativo assu~ 
mir responsabilidades quanto ao bom funcionamento 
das Forças Armadas fortalecerá entre nós as insüfUiÇões 
e os-poderes políticos.___ ------------

-Não tenhamos dúvida: todos os poderes da reptlbli­
ca precisam ser redimensionados e revitalizados. Críticas 
sào cabíveis e necessárias quanto aoS poderes ExecutiVo,-­
Judicíário e _O pióprío LegislativO. Não ·só críticas, mas 
providências concretas. Na verdade, todo o Estado no 
Brasil precisa ser repensado. E nO tOcante às Forças Ar­
madas, t!.'11ho certeza _de _que os próprios profissionaiS­
militares darão ao Parlamento e à NaçãO a rrielhor cori­
trib_uição quanto ao etlquiidramento ideal das insti­
tuições castrenses no ordenamento jUrídico brasileir_o, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presídente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)-- Concedo a 
palavra ao nobre Senad_or Marcondes Gadelha._ -~ 

O Sll. MARCONDES GADELHA (PDS - PB. Pro­
nuncia_o seguinte discurso~)- Sr. Presidente, s-rs. Sena­
dores: tenho a satisfação de trazer, para registro, uma in­
formação que reputo de extrema atualidade e siB:riifi­
cação para Os mutuários do BNH: 

"O Ministro do Interior, Mário Andreazza, 
anunciou hoje, no- Palácio.do Planalto, o Decreto­
lei do Presidente João Figueiredo instituíndo o Bô-

nus da Casa Própria. que antecipa os efeitos da 
equivalência salarial para as prestações pagas pelos 
mutuáríos. A medida, de ordem geral e prevendo to­
das as situações existentes, beneficia os 4 milhões e 
200 mil proprietários de moradias financiadas pelo 
BNH e seus agentes em todo o Pais. 

O Ministro Mário Andreazza e o Presidente do 
BNH, Nelson da Matta, deram conseqiiência pi"áií­
ca ao empenho do Governo Federal em solucionar,­
de vez, o problema gerado pela inflação e correção 
das prestações, que será feita, daqui por diante, res­
peitando sempre a capacidade real de pagamento 
dos mutuários. 

A concessão"do Bônus- que é um abatim'ento 
~_compulsório nas pr~tações -_vai ger:ar os seguintes 
benefícios imediatOs, de ãCordo com a ex-Posição do 
Ministro Mário Andreazza: 

l. Permitir que todos os mutuários inadimplen­
tes (em atraso) coloquem suas prestações em dia, 
passando a ter capacidade para saldar, de agora em 
diante, seus compromissos cOm aquisição_ da casa 
própria de modo a comprometer, em média, apenas 
20 por cento de seu salário ou renda familiar; 

2. Atender, com o benefício do Bônus e como 
forma de antecipação da equivalência salarial, a to­

- dos os demais mutuários do-Sistema, seja qual for a 
sua situação, já Que o Decreto-lei não-deixa âé õfe­
recer vantagens e opções a nenhum brasileiro que 
adquiriu ou venha a adquirir uma ci!.sa ou aparta­
mento financiados pelo BNH e seus agentes; 

3. Com a regularização dos pagamentos e in­
gre-sso-de mais recursos no sistema, a imediata reati­

-vação das_ atividades da construção civil em todo 9 
Pais, com efeho multiplicador em todas as indús­
trias componentes'do setor- gerando a reativaÇão 
-da economia e o aUmento substancial de enlpregos; 
a considerar, sobretudo, que o ramo da construção 
civil é responsável por 1/3 de toda mão-de-obra nào 
qualificada no País e, ainda, que o setor é eminente­
mente nacional,_ não dependente de importações; 

4. Reto_nlar, e-Ofiffi, em bases sólidas, todas as 
atividades do Sistema Finance!rô da Haóitação, 
com o fortalecimento Paralelo de seus doEi Jiriflci~ 
pais instrumentos: a Caderneta de Poupança (am­
plamente estimulada pelo governo e o Ministério do 
Interior), e o FGTS - Fundo de Garantia do Tem­
po de Serviço, motivado pela melhoria dos índices 
de emprego. Essas fontes aJudam, evidentemente, a 
financilir a moradia. -

O bônus e a sua aplicação 

O_bónus, Sr. Presidente, é uma forma de anted­
paçãO da equivalência salarial para efeito de paga­
mento da casa própria. Devolve ao mutuário a ca­

---o pacidade de pagar suas prestações, o·que tem sido 
uma preocupação constante do Ministério e-·do 
BNH. 

O benefício sei-á -concedido no período _de ou­
. tubro de 1984 a setembro de 1985, seguindo-se a in­

trodl,lção do sistema de equivalência salarial (pres­
tações proporcionaiS aoS -salários das diversas cate­
gorias pr"ofisSioriais, de forma automática). A equi­
Valência salarial, para efeito das prestações da casa 
própria, poderá entrar em vigor anteS do prazO de 
doz~ meses, o que está previsto no decreta-lei, e de­
penderá da reformulação da Política Salarial do 
Governo, em estudos. Assim, o bônus funciona 

---como beneficio imediato, até que se iffiplante a equi­
valência. 

Quanto ao valor do bônus, o Decreto-lei estabe­
lece duas faixas distintas de beneficiár1õs: 

Para: os que assinaram contrato de financiarriento 
até o final de 1980, o bônus corresponderá, em mé­
dia, a lO% do valor das prestações. Será de 5 por 
cento, em média, para os que já haviain optado pela 
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correçã~ com base em 80 por cento do salário míni­
mo. 

Já para os que assina_ra_!TI contrato de financia­
mento a pa-rtir de 1981 (e que mais sofreram com a 
correção monetÚia nos contratos), o bônus corres­
ponderá, em média, a 25 por cento do valor das 
prestações~~E será de I S por cento, em média, para 
os que optaram pela correção com base em 80 por-­
cento do salário mínimo. 

Quanto aos nOvos adquirentes da casa própria, a 
partir do Decreto-lei de ontem, o bônus_ será, em 
média, ~e 15 por cento. 

Neste_ caso o objetivo é estimular a comerciali­
zação e desestoque de imóveis existentes .• e que fo­
ram produzidos com recursos do _Sistema Financei­
ro da Habitação. 

A equivalência 

No prazo máximo de doze meses, a contar de_ 
agora, estará em vigor o sistema efetivo de equiva­
lência salarial. 

A prestação da casa própria será, então, reajusta­
da c9m o mesmo percentual e a mesma periodicida­
de do aumento salarial do comprador (categoria 
profissional). Este percentual estará limitado à va­
riação da correção monetária, no mesmo período, 

--c. aúe-SCída de sete pontos -percentuais. 
- No cisO-:aos afJOsentados, pensionistas e Servido-

res públicos ativos e inativos, a casa própria -será 
r~justllda çom o mesmo percentual da correção no­
minal de seus proventos, pensões e vencimentos ou 
salários_ Também limitados os percentuais à va­
.Eiaçã~o _da correÇ~o monetáiia, no mesmo pe~fodo, 

-acrescida_ d_e sete pontos perCentuais. · 

-PrestaÇões-ãtraSãdas 

Os ag-entes do Sistema Financeiro _da 1-Jabitação 
incorporarão os encargos em atraso, existentes_ na 
data da publicação do Decreto-lei, às respectivas 
.dÍvidas dos compradores da casa própria, desde que 
estes requeiram a incorporação. Os agentes terão 90 
dias para essas providências. 

Os mutuários desempregãaOs oU-erit-eStS.do de in­
validez _ _temporária poderão, igualmente, fazer jus 
ao incentivo correspondente ao bônus. 

Estabdece o Decreco-lei que os sald_os devedores 
residuais existentes ao término do contrato para 
-aqUisição da casa prór)fia Serão resgatados pelo 
BNH da se&_ulrite forma: 

- Os resídÚos dos saldos devedores decorrentes de 
-Contrato.'> firmados até a data do Decreto-lei serão 

resgatados aos agentes financeiros em prestações 
-~menSaiS, ·prazode-atfêlUatio anos e juros c<i.IculadoS-

. á taxã- ContratuãL -
Para tornar possível a adoção do bônus haverá 

encargos finãnceiros da ordem de Crl750 bilhões, a 
serem arcados metade pela União, metade pelos de­
mais segmentos do Sistema Financeiro da Habi~ 
~çàa (agentes, construtores etC)." 

Sr. PreSidente, eram estas as informações que quería­
_[!}9.-ª-_!_t:JZ~r ao conhecimento do Congresso Nacional, e 
qu~_ esperamos venham a trazer também algum alento, 
alguma remissão à angústia de milhões de braS_ileiros-: 
que, por um momento, viram o seu sonho da casa pró­
pria transformar-s_e num tempestuoso pesadelo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obriga­
do. {Muito bem!) 

Q_SR. PRESID.ENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a_ 

palavra ao nobre Senador Severo Gomes, para uma co-­
municação. 

~O SR. SEVERO GOMES (PMDB- SP. Para uma 
comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente 
e Srs. Senadores: 

Os meios eletrônicos de comunicação de massas leva­
ram a todos os lares do País as imagens do comíciO de 
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Goiânia, no-último dia 14. Aos que se impressionaram 
com a presença -de centenas de milhares de pessoas não 
passou despercebida, por certo, a participação de organi­
zações políticas clandestinas, evidenciada pelas muitas 
bandeiras e faixas contendo mensagens de caráter ine­
quívoco. 

Ainda ontem, o Presidente FigueíredO; dirigil!.do-se à 
Nação, disse qu~. "a presença acintosa, nessas reuniões 
políticas, de organizações clandestinas, defensoras de 
ideologias repudiadas pelo nosso sistema legal, constitui 
infração da ordem constitucional, que não podemos ad­
mitir". 

Embora nosso partido defenda a liberdade de pensa­
mento e, por conseguinte, a livre organizai;ão~de partidos 
polfticos, alimentamos sérias dúvidas sobre a origem 
dessas manifestações em favor das legendas proscritas, 
tidas por inadmissíveiS pelo Chefe do GOverno. Em vista 
das implicações óbvias desse fato sobre o desenvolvi­
mento das campanhas eleitorais e sobre o processo de 
aperfeiçoamento das instituições políticas do Pafs, faz-se 
necessária uma investigação sumária desses aconteci­
mentos, pelo Senado, a fim de que a Nação seja esclare­
cida sobre a natureza do problema. 

Esse objetiVo seria alcançado por uma Comissão Es­
pecial Interna, a ser constituída nos termos do Regimen­
to, integrada por 7 membros e com prazo de30 dias para 
concluir seus trabalhos. A C_omtssão ouviria o_Secretário 
de Segurança Pública de Goiás, Deputado José Freire, e 
demais autoridades que pudessem contribuir para a elu­
cidação dos fatos. 

E assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, nos termos 
dos arts. 72, caput, e 75, letr<l. "a", do Regimeilto Inter­
no, requeiro a constituição de uma Comissão eSpCcíal in­
terna, integrada -por 7 membros efetivOs e- 5 suplentes, 
com o prazo de 30 dias para investigar a propaganda de 
organizações políticas clandestinas, na Convenção Na­
cional do PMDB e no comício de Goiânia, realizado em 
14 de setembro de 1984. 

Requeiro, também, Sr. Presidente, que este requeri­
mento seja colocado o mais breve possível na Ordem do 
Dia. (Muito bem! Palmas.) 

O SR._ PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- O requeri­
mento de V. Ex' será objeto de leitura por ocasião da 
próxima sessão, na Hora do Expediente. -

Concedo a palavra ao nobre Senador Helvrdio Nunes. 

O SR- HELVIDIO NUNES (PDS- Pl- Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadore~: 

Encontro 'O Piauf e Sergipe, vez por outra, nas estatis­
ticas negativas, sobretudo nas reveladas pela Superinten­
dência do Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE, _ 
quando da distribuição dos incentivos fiscais e das de~ 
mais verbas daquela agência regional, às vezes seguidos 
de Alagoas, na ferrenha, desalentadora e cruel disputa 
dos últimos lugares na divisão dos recursos. 

Dai por que ê sumamente gratificante aos representan­
te daqueles Estados exaltar, a exemplo do nobre Senador 
Passos Pôrto na sessão de ontem, e como o faço na de 
hoje, a vitória de representantes de Sergipe e do Piauí no 
recente concurso Grandes Educadores Brasileiros, pa­
trocinado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais- INEPE, do MinistériO-da Educaçã_o e 
Cultura. 

Coube a Sergipe o segundo lugar e à piauieri"Se Maria 
do Amparo Borges Ferro, professora da Fundação Uni­
versidade Federal do Piauí, a terceira ~lassificação, as 
quais valem, por sinal, pf:loS primeirO e segundOTuSares, 
certo que, por razãos internas, não foi cOníeiida a pri­
meira distinção. 

Ressalto, por enaltecedor, que mais de cinqüenta ilus­
trados concorrentes perseguiram a premiação, que por 
inteira fustíça foi ou:t.orgitda à representação dos dois 
Estados nordestinos. 

A laureada piauiense enalteceu a figura e a obra do 
grande educador Anísio Teixeira, VistaS, principalmente, 
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pelo ideal que sempre o conduziu - a democratização 
da Educação. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. Os frutos materiais 
têm vida efemera, mas os do espírito permanecem. Eis a 
razão pela qual daqui desta tribuna, na tarde de hoje, 

_rendo um preito de admiração e de justificado orgulho à 
inteligência do Piauí, na pessoa da professora Maria do 
Amparo Borges Ferro. E com as homenagens pela dis­
tinção que alcançou envio-lhe, tambêm, uma mensagem 
de carinho, de parabéns, de incentivo e de aplauso. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mário Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA (PMDB- AC. Pronuncia o 
seguinte disCurso) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Governo do Estado do Acre, empossado a 15 de 
março de 1983, tem se empenhado, nesses últimos 18 me~ 
ses, em transformar um Estado estagnado e entregue à 
própria sorte, em uma terra onde a esperança de dias me­
lhores é forjada pelo trabalho incessante de seus dirigen­
tes_. A fragilidade da economia local, ainda, hoje, susten­
tada basicamente pela atividade extrativista do látex e da 
Castanha do_ Brasil, torna o Estado do Acre totalmente 
dependente das transferências federais, especialmente 
das receitas, provenientes dos Fundos de Participação e 
Especial e dos recursos do PROTERRA e do POLA­
MAZONIA. 

O Governo Nabor Júnior tem conseguido, por força 
-de suas coerentes propostas, mobilizar áreas sensíveis do 
comando da economia naciOrial, principalmente setores 
ligados à Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República. Apesar dos avanços logrados pelo Governo 
acreano no relacionamento com a área técnica do gover­
no federal, algumas atitudes de órgãos federais e minis-­
térios têm causado bastante estranheza ao governo 
acreano. 

A ilustrar essas estranhas atitudes temos o caso da So­
ciedade de Crédito Imobiliário solicitada pelo Banco do 
Estadó do Acre, o único banco estadual que ainda não 
possui sua poupança. A solicitação da carta patente pelo 
Senhor Governador do Acre, Nabor Júnior, contou com 
o apoio, inclusive, de parte da bancada federal do PDS 
acreano. Infelizmente, e em que pese as seguidas promes­
sas feitas pelo Senhor Ministro Mário Andreazza, o as-­
sunto vem tendo sua solução sistematicamente protelada 
pelo Banco Nacional da Habitação. A diretoria do Ban­
co do Estado do Acre já cumpriu todas as exigências 
possíveis e imagináveis feitas pelo Ministério do Interior, 
restando somente desculpas vagas e inconsistentes para 
justificar este absurdo por parte do BNH, o que resulta 
em incalculáveis prejuízos à economia regiOnãl, com os 
conglomerados financeiros drenando estes recursos da 
poupança acreana, em detrimento do BANACRE. 

Outra situação bastante absurda e que, se não qualifi­
ca um diferenciamento de tratamento para o Acre, por 
ser um Estado governado pelo PMDB, demonstra, ao 
menos o descaso de certas autoridades para com minha 
terra. A situação que se encontra o programa POLA­
MAZONIA intitulado POLO-ACRE, demonstra, clara­
mente, esta denúncia. A soma de recursos deste progra­
ma vem diminuindo drasticamente, em números reais, 
nos últimos anos. A burocracia da SÜDAM só tem fun­
cionado, basicamente, para favorecer grandes latifun­
diários, em projetos pecuários, sem levar em conside­
ração a realidade sócio-econômica local acreana. As 
poucas migalhas de recursos destinados pelo POLO­
ACRE, por f oiça de propostas emanadas do- 8overno_ 
acreano, são pulverizadas de tal forma pela SUDAM 
que tornam sua aplicação uma verdadeira dilapidação de 
recursos públicos, e suas liberações se fazem sempre com 
atrasos iiijuStificáveis. 

A Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA, sistematicamente, tem negado recursos 
pleiteados pelo Estado visando o desenvolvimento regia· 
naJ, contrariamente ao que vinha fazendo, no governo 
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anterior do PDS, preffirindo aplicar esses recursos em 
ações demagógicas e que não garantem nenhum retorno 
econõniico, atravês dos prefeitos biônicos do PDS, man­
tidos em seus cargos por força da esdrúxula situação de 
meu Estado, que tem cem por cento da sua área territo­
rial s-ob o caricato conceito de "área de interesse da segu­
rança nácionar·-. 

O povo acreano ainda não esqueceu, também, a odio­
sa disáirrilnação sofrida pelo Acre quando da nego­
ciação com o Banco Mundial do programa POLONO­
ROEST.~. que, não se sabe porque, não incorporou nos­
so Estado. Com a finalidade de diminuir os males causaw 
dos pela não inclusão do Acre no POLONOROESTE, o 
CJ:overnador Nabor Júnior manteve audiência com o Se­
nhor Presidente da República em 4-l2w83, oportunidade 
em que sugeriu.the a criação de um programa específico 
para o Estado do Acre, nos moldes do POLONOROES­
TE. Apesar da boa vontade demonstrada pelo Presidente 
Figueiredo, e sua S_ecretaria de Planejamento, para onde 
fOi encaminhada a sugestão, o pleito adormece nas gave­
tas da SUDECO, órgão que administra os recurSOs ne. 
cessários para o início dos estudos de viabilidade da pro­
posta apresentada, apesar de os recursos para esse fimjâ 
terem sido fornecidos pelo Banco Mundial, e internados 
no Pa.ís através do POLONOROESTE 111, prevendo, 
anexo I, estudos de novas áreas de colonização, onde o 
Acre se inclui. Mas, estou certo, de que ao Acre haverão 
de ser destinadas maiores atenções, por merecimento e 
justiça, e ainda peta tenacidade e dedicação de seu gover­
nó e de sua gente. 

Senhor-Presidente e Senhores Senadores, por estarmos 
sentindo na pele os problemas da discriminação sofrida 
pelo meu Estado, é que nos colocamos à disposição do 
Senhor Presidente João Figueiredo, para formarmos 
juntos com seu sucessor, Doutor Tancredo Neves, o blo­
co dos não revanchistas, tão temidos pelo sistema 
P<?lítico-mititar ora vigente, segundo declarações do 
nobre colega Moacyr Duarte, mesmo porque nossa for­
ma_ç%1? h!J-manfstica e cristã não deixaria que a cizânia 
prevalecesse à boa vontade e compreensão. Era o que ti­
nha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL (PDS - PB. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, nes­
ta semana que passou, assistimos, no dia 9 de setembro, 
transcorrer mais um aniversário da revolução socialista 
na Bulgária, ocasião em que a Embaixada deste País, em 
Brasília, endereçou convites aos Srs. parlamentares, para 
uma recepção em homenagem à significativa data. Não 
me foi possível atender à gentil consideração do Sr. Em­
baixador porque me encontrava, naquele dia, sem boas 
condições de saúde. 

É interessante assinalar que, há três meses e meio, um 
grupo de parlamentares brasileiros esteve visitando a 
Bulgária. Como integrante deste grupo, tive a oportuni­
dade de, em uma semana, visitar a Capital Sofia, as cida­
des de V arma e Tolbuhin, no litoral do Mar Negro, e 
R usse, na fronteira norte com a Romênia. O GoVerno 
preparou um programa compacto, mas suficiente para 
oferecer-"iiOs uma idéia da realidãde econômica e do de­
senvolvimento urbano, agrícola e industrial. 

os aspectos Poittícos e sociais, evidentemente, exigi­
riam maior prazo de permanência e contatos mais dire­
tos com o povo, o que não seria poSsível naqueles poucos 

_dias. Também não era nosso propósito promover o exa­
me do grau de satis~ç~o sobre a realidade que nos era 
exibida. De qualque-r modo, ficamos muito agradecidos 
à maneira atenciosa com que fomos reCebidos e tra"tados 
todo o tempo, sempre acompanhados do Sr. Deputado 
Afanas Dimitrov I~' Vice~Presidente da Assemblêia Na~ 
cional, e dois competentes intérpretes. 

-sr. Presidente, Srs. Senadores: 
A Bulgária ê, como sabem, um pequeno pafs situado __ 

na parte sudeste da penísula balcânica, na Europa, com 
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1 t0.911 km:, e uma população de 9 milhões de habitan­
tes. A distância maior, do extremo norte ao sul, é de 3_30 __ 
km, e entre o extremo ocid._eotal e or~ntal é de 520 km. __ 

Este país é um dos mais antigos da Europa, com um 
passado de UOO anos, um passado de lutas sucessivas_ 
pela independência, e a conservação de suas conquistas 
em diversos campos de atividade. 

A história contn o papel dos eslavos e prato-búlgaros 
em terras do Império Romano Oriental. Os prato­
búlgaros, um pequeno grupo étnico vindo da Ásia, 
juntaram-se às tribos eslavas _e lançaram-se vitoriosa­
mente contra os romanos, de Bizâncio. Foram os pro_to­
búlgaros,._ embora minoritários, que impuseram as bas_eS: 
do novo Estado, surgido em 681, com a denominação de 
Bulgária. Em verdade_, a maioria da população eslava, 
aos pou__cos, passou a do_minar a_ vida cultural e econômi­
~. de tal modo que o jovem Est.udo transfor_mou-se pri­
meiramente num Estado eslavo, e a comunidade, eslava 
e búlgara, acrescida de contingentes de população trácia 
autóctone, passou a ser os três c_omponentes étnicos que­
deram corpo à formação do povo búlgaro. 

A conversão ao cri.StiariTsmo fez acelerar o processo de 
unificação pelo matrimônio entre as diferentes etnias e 
Jor via -de conseqüência, o surgimentõ da nacionalidaáe­
! de um Estado búlgaro, mas com predominância do 
idioma eslavo. 

Aos fins dos séculos IX e X se consolidaram as bases 
de uma civilização eslava-cristã, tendo alcançado ex­
traordinário desenvolvimento dentro do dominante regí­
me feudal. O maior feílo, neste pe-rTodo, foi propiciado 
pelos irmãos Cirilo e Metódio, inventores do alfabeto e 
da escrita eslava. Hoje, as centenas de milhões de habi­
tantes da parte oriental da Europa e da Ásia, onde está a 
União Soviêtica;-escreYem com os caracteres criados errl 
855 pelos búlgaros Cirilo e Metódio. 

A decadência do Estado_ búlgúo possibilitoU a iiiVa-­
são turca. Seguiu-se um iõngo período de escravidão 
otomana, que durou 500 an_os. Neste amplfssimo espaço 
de tempo, mantiveram-se intaétas a cultura e a consciêll­
cia nacional, e, graças a esse fantástico autodomínio, pô­
de a Bulgária ressurgir com todas as fOrças da naciõnali­
dad.e. 

Cremos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, ser necessário 
lembrar esta fase inicial da construção do Estado, para 
facilitar a compreensão do que hoje se conhece c_omo Re­
pública Popular da Bulgária. Nestes t3 séculos, como 
eles gostam de dizer, "ninguém pôs na cadeia o espírito 
búlgaro", pois este manteve-se sempre altivo, irrompen­
do em numerosas ocasiões. Consideram o 9 de setembro 
a data magna, porque em 1944 triunfou a revolução so­
da lista, tida como momento culminante de todas as in­
surreições da história búlgara. 

O que nos foi mostrado agora, em fins de maio deste 
1984, representa o esforço destes últimos 40 anos. Segun­
do as publicações que chegaram às nossas mãos, eles 
conseguiram construir uma sólida estrutura produtiva 
no setor secundário. Embora digam que 80% da popu­
lação, nos idos de !944, trabalhava no campo, e apenas 
15% na indústria, e que hoje esses percentuais estão pra­
ticamente invertidos, a verdade é que a Bulgária perma­
nece tendo uma economia essencíalmente agrfcola. Este 
setor está organizado em torno de 300 complexos agroin­
dustriais, possuidores, em média, de 13.000 hectares. A 
população rural está empregada nestes _complexos, que 
procuram, inclusive, assegurar a educação e a assistência 
médico-sociiaf. 

Por este meio, segundo os dados que vimos, conse­
guem bom renditnento na exploração da terra, sobfetu­
ào nas principais culturas: trigo, girassol e milho. 

A atividade industrial se caracteriza pela fabricação de 
cerca de 800 tipos de produtos metalmecânicos e quími­
cos. Possuem uma adiantada indústria eletrônica, quere­
presenta 55%" das _explorações de manufatura do País. 

O comércio exterior, nos dois sentidos, ultrapassa os 
25 bilhões de dólares, dos quais mais de _75% é feito com 
os países da própria área -sõdalista ligada ao COME-

• 
CON. Os búlgaros se orgulham em exibir um -quadro 
mundial, no qual ocupam o tal'~ lugar em tamanho de 
território, o 60'~lugar em população, e o l 09 Produtor em 
16 produtos industriais e-agrícolas. -

O consumo de energia elétrica "está na ordem de 5.000 
kWh. A longevidade média cresceu de 56 para 73 anos. 
O endividamento externo é inexpressivo. O nívet de de­
seniprcgo é insignificante~ A inflaÇão, tarilbém sOb ·con­
trole, não apresenta crescimento expressivo: merios de 
5% ao ano: 

Nas conversas com os Ministros do Comércio Exte­
rior, e especialmente com o Presidente do Conselho de 
E.StadO;--Todor Jivkov, qu-e nos deU a consideração de 
uma longa audiência, demonstrando grande interesse em 
dialogur sobre as relações com o BrasiL Alguns pontos 
mereceram especial enfoque, a exemplo da maior coope­
ração técnico-científica e da melhoria do_comércio. Nes-

- _se__sentido, foram citados como modelos os numerosos 
convênios.com os países da Europa Ocidental e o Japão. 

Com- o Bras_il as transações têm sido modestas. Em 
1983, eles venderam para nosso mercado cerca d_e USS 
75 milhões, basicamente em produtos qlllmicos e anti­
bióticos. As .iinportações do Brasil aiCançam cerc3. àe 
US$ 100 milhões. Há portanto, em nossas relações co­
merciais, um saldo que nos favorece e que se renova a 
cada_ano. I: natural que isto aconteça, diante da varieda­
de de matêrias-primas e pi-odutos manufaturados que 
dispomos para o mercado internaciõnaL 

Devemos destacar o fato de que a Bulgâría tem uma 
economia totalmente _dirigida, e uma administração 
públka rigorosamente sob controle de um governo que 
est<Í no poder hâ ~uitos anos, com o suporte político in­
terno ussegurado por dois partidos, e extremamente pela 
União Soviética. Um regime fechado, sem oposição or­
ganizada, e uma estrutura político-partidária uniforme, 
sUbmetidos às- mesmas direU:izes; sem possibilidade de 
contrariar o que for determinado no topo da pirâmide 
ocupada pelo Executivo. Evidentemente não se trata de 
uma democracia nos padrões ocidentais, mas de um regi­
me absolutamente monopolista, onde o Estado se coloca 
acima de tudo e de todos.~ uma opção que-foi impOS-ta 
ao povo búlgaro- no após Guerra, cujas círcunstâncias 
não cabe, neste mõmentO; analisar. 

A Bulgária tem um Governo alinhado com a política 
soviética, em todos os sentidos. Sempre que podem, as 
au.toridades falam das preocupações com a corrida nu­
clear, utilizando os mesmos argumentos dos mssos. 
Consideram fundamental o equilibrio de forÇas entre as 
partes lideradas pelos Estados Unidos e União Soviética. 
Como signatário do Pacto de Varsóvia, a Bulgária adota 
a mesma pregação de seus aliados contra o armamento, e 
proclama reiteradamente os seus desejos de Paz. InSis­
tem nas denúncias dos interesses e ingerências dos norte­
americanos na América Central, particularizando a si­
tuação da Nicarágua, mas silenciam quanto à invasão do 
Afeganistão pelos russos. Aliás, o Senador Lomanto Jú­
nior, como chefe de nossa delegação, em várias oportu­
nidades, fez salientar, quando o tema era invocado, a po­
sição brasileira, tradiêionalmente assumida, de condeilar 
a intervenção estrangeira, lembrando o princípio da autci 
determinação. Nessas ocasiões, citava o caso do Afega­
nistão e de outros países, que sofriam das mesmas ale­
gações em relação às intervenções na América Centrai. 

Enfim, com esta fala pretendemos tão-somente deixar 
Coil-sígfiida, nos ~!lais do Sena~o F~deral, um pouco da 
experiência vivida durante as duas semanas que passa­
mos na Bulgárfa e na Romênia, a convite de seus respec­
tivos Governos~ 

Desejanlos, ao concluir este pronunciamento externar 
os nossos agradecimentos ao Sr. Dimtar Traikov, Em­
baixador da República Popular da Bulgária no Brasil 
que foi sem dúvida o elemento chave que possibilitou 
esta visíta, da qual trouxemos agradáveis recordações e 
conhecimentos concretos da realidade deste país, com 
quem mantemos muito boas relações diplomáticas, cul­
turais, e comerciais. 
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Desejamos, igualmente, na oportunidade em que co­
memoram a sua data magna, levar os nossos votos ao_ 
povo búlgaro para que irmanados aos brasileiros possa­
mõs contribuir efetivamente para a paz entre as nações, e 

___ para 9 constante progresso de todas as atividades que ve­
nham engrandecer o homem e fazê--lo mais feliz nesta 
Terra, sem discriminações de qualquer natureZa. (TVluito 
bem!) 

O SR. PRESIDE:NTE (Lenoir Vargas)- Coõcedo a 
palavra ao nobre Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON (PMOB -_ES. Pronuncia o 
seguinte discurs_o.) --.,... Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na qualidade de fundador, presidente eleito várias ve­
zes e, atualmente, de presidente de honra da Associação 
Bl-<1s_ileira de Emissoras de Rádio e Televisão, recebi, on­
tem, do Sr. Joaquim Mendonça, atual pres.idente dessa 
prestigiosa entid_ade, a cópia da seguinte correspondên­
cia, enviada ao nobre Deputado Josê Jorge, presidente 
da Comissão Mista do Congresso Nacional sobre o Pro­
jeto ~e Lei n"' 10, de 1~84 que, pela sua jnegávet impor­
tffincia, decidi trazer ao cgnhecimento do ple_nárj_9 do_Se­
nad·o Federal: 

cjn• 1131/84 
Brasília, 18 de setembro de 1984 

ExceJentíssimo Senhor · 
Deplr.i3áo -José Jorge 
M.D. Presidente da 
ComfsSãô Mist~ do Congresso Nacional 
Brasília~ DF 
Senhor Presidente: 
A Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e 

Tele_visão-ABERT, face à apreciação do Projeto de 
Lei ri9 ro, deJ98<r:·cN, pela douta- Comissão qUe V. 
Excia_- preside, vem, mui reSpeitosamente, na quaii­
dade de representante das emissoras de rádio e tele­
visão_do_País_, a presença ~e V. Excia expor e solici­
tar o que se_ segue: 

I. Preocupada com a abrangê9cia do projeto 
em ref(àeilCiã. e êin virtude da magnitude da ques­
tão, a ABERT, primeiramente requereu, sem êxito, 
ao J?:xcdentíssimo Senhor Presidente da República a 
retirada do caráter de urgência na tra~it.ição da 
proposta, 

2. Em que pese a legítima aspiração de se prote­
ger a indústria nacional de informática, visando a 
capacitação tecnólogica do setor, a ABERTentende 
que O debate em torno da questão está se processan­
do de mai"leira exacerbada, com reflexos negativos 

_ no desenvolvimento da economia, do mercado, e da 
livre iniciativ-a, pressupostos básicos do sistema de­
mocrático e do regime econômico que o Brasil ado­
tou. 

3. A Radiofusão brasileira, em virtude de segui­
das manifestações de seus partícipes, tem atentado 
com grave preocupação para a abrangência que se 
pretende dar à chamada potitica nacional de infor­
mática, consubstanciada nõ artigo 3"' da propositura 
sob exame. 

!'lesse sentido e_!ltre as vªria_s emendas apresenta­
das ao projeto perante essa douta Coniissào, desta­
camos a de n"' 13 de autoiia do eminente e preclaro 
Deputado Israel Pinheiro Filho, que delimita com 
precisão, através da nova redação proposta ao arti­
go 39, o campo de atuação da Secretaria Especial de 
Informática, na área que lhe é: peculiar, ou seja, a de 
computadõ"ies eletr-õnícos e seus periféricos. 

4. Destacamos, ainda, que a redação sugerida 
ao art. 3'1 pela emenda n"' 13, retirada do item 11 •. "a 
apresentação e transfefência de infõrmaÇão" dãs 
chamada;i. "atividades de informática". Sem dúvida, 
a manutenção Oa redação original seria a consa­
gração de violenta interferência na liberdade de ma­
nifestação do pensamento, pressuposto constitucio­
nal dos mais_s_lgnificativos na democracia. 
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5. ManifestandO o apoio à emenda Deputado 
Israel Pinheiro Filho, notadamente no que concerne 
ao artigo 3':>, e na certeza de que contaremos com o 
apoio de V._Excia. pãra a·Til.clusão da mesma ·na 
proposta em exame, formulamos nossos votos de 
elevado apreço e distina consideração. - Joaquim 
Mendonça, Presidente. 

EMENDA N• 13 

Promova-se no Projeto as seguintes alterações: 
I- Dê-se ao art. J9 a seguinte redação; 

"Art. !9 Esta Lei estabelece a Política Nacional 
de Informática, seus fins e mecanisinós de foiinU:­
Iaçào, cria o Conselho Nacional de InformátiCa -
CNI, dispõe sobre a Secretaria Especial de Informá­
tica - SEI, e autoriza a instituição da Fundação 
Centro Tecnológico para Informática - CTI." 

11- Dê-se ao art. J? a segUinte redação: 
"Art. J9 ____ E_ara efeitos- desta lei, consideram-se 

atividades de -ínfrirmática aquelas lígaâa:s á o lrafa­
mento racional e automático da informação por 
computadores e seus periféricOs e Cõmpreeíridem es­
pecificamente: 

I- pesquisa, desenvolvimento, produção, im­
portação e exportação de componentes eletrônicos a 
semicondutor, opto-eletrônicos e assemelhados 
para computadores e seus periféricos; 

H- pesquisa, desenvolvimento, importação, ex­
portação e fabricação de computadores e seus peri­
féricos; 

I li- importação, exportação e produção de 
programas para computadores; 

IV- estruturação e exploração de bases de da­
dos; e 

V- prestação de serviços técnicos de processa­
mento de dados, 

Parágrafo ifnico. Considera-se- computador o 
equipamento autônomo destinado à coleta, trata­
mento, estruturução,- armazenamento, rCcupeiação, 
processamento e apresentação de informação, fican­
do excluído desse conceito quando vier a ser incor-_ 
parado, como parte ou peça, a uma outra máquina 
ou instrumento com função -principal." 
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Iii- Dê-se ao inciso III do art. 4<> a seguinte re­
dação: 

"IH- a mobilização e a aplicação coordenadas 
de recursos- financeiros públicõs destiriados ao fo­

- menta das atividad_es_ de informática." 
I V - Dê-se ao art. 5<> a seguinte redação~ 
"Art. 5<' Ê criado o Conselho Nacional de In­

formática, presidido pelo Presidente da República, 
onde serão paritariamente representados o Governo 
Federal e o setor privado. 

§ I 9 Integrarão este Conselho 9 Ministro da In­
dústria e do Comércio, o Ministro das Comuni­
cações, o Ministro-Chefe da Secretaria de Planeja­
mento, o Ministro da Educação e Cultura, o Minis­
tro da Fazenda e o Secretário-Executivo do Conse­
lho de Segurança Nacional, além de 6 (seis) repre­
sentantes escolhidos entre listas tríplices apresenta· 
das, respectivamente, pela CoilTederaçã-o NaCiOnal 
da Indústria, pela Confederação Nacional do Co­
niércio, peia Confederação NaCional da agricultura, 
pela Federação Nacional dos Bancos, pela Confede­
ração Naciorial dos Trabalhadores na Indústria, e 
por uma entidade de classe_. de âmbito nacional, que 
represente produtores -de equipamentos cfe informá­
tica. 

§ 29 Os representantes de que trata o parágrafo 
anterior deverão ser brasileiros, de reconhecida ido­
neidade, e terão _seus nomes aprovados pelo Senado 

·Federal após sua indicação pelo Presidente da Re­
pública. 

§ 3<> O mandato dos membros do Conselho, re­
presentantes do setor privado, serâ de"2 (dois) anos, 
permitida uma recondu_ção." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Mtiito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Não há 
mais oradores inscritos. 

Nada .mais havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando para a sessão extraordinária das 18 
horas c-Jo rillnutos, anteriormente convoCada, a seguin~ 
te. 

ORDEM DO DIA 
-!-·-·~· 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 497, de 
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1984), do Projeto de Decreto Legislativo nQ 19, de 1982 
(nç 137/82, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto _do acordo de co-pr~dução cinematográfica entre-O 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Portuguesa, firmado em Lisboa, a 3 de fe­
vereiro de 1981. 

-2-

Discussão_ern turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n9 97, de 1983 (n9 2.881/80, na Casa de or!gem), 
que acrescenta parágrafo aO art. 31 _da Lei n9 5.682, de21 
de julho de 1971- Lei Orgânica dos Partidos Políticos, 
definindo o voto cumulativo, tendo 

PAREÇER, sob n9 1.034, de 1983, da Comissão 
-de Constitui~ào e Justi~a, favOrável, com voto ven­

cido do Senador Helvídio Nunes. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara -n~ 141, de 1984 {nO? 3.015/84, na Casa de-origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente da República, que dís· 
põe sobre os cargOS-de Suplente de Juiz do Trabalho Pre­
sidente de Junta de Conciliação e Julgamento, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 457, de 1984, da 
Comissão 

- de Servi~o Público Civil. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
g_islã.tivo n<' 25, de 1984 (n9 138/82, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do acordo sobre cooperação 
sanitária fronteiriça, concluído entre o Govenro da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Venez!lela, em Caracas~ a 19 de fevereiro de 1982, ten­
do 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 490 e491, de 
1984, das Comissões: 

-de Relat"ões Exteriores; e 
-de Saúde. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Está encer­
rada a sessão. 

(Le}•anta-.se a sessão às /8 horas e /6 minutos.) 

A ta da 153• Sessão, em 20 de setembro de 1984 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS /8 HORAS[': 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTIJS OS.SRS- SENA[)ORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce Michiles- Fábio Lucena- Raimundo Parente­
Galvão ModestO- Odiicir Soares- Aloysio Chaves­
Gabriel Hermes.,......:. Hélio Gueiros- Alexandre Costa­
João Castelo ~José Sarney- Alberto Silva-- HelVLdio 
Nunes -João Lobo -Almir Pinto -José Lins­
Virgílio Távora- Carlos Alberto- Moacyr Duarte­
Martins Filho --Humberto Lucena- Marconde_s Ga­
delha- Milton Cribral- AdC-rbal Jurema....:.... Cid Sam­
paio - Marco Maciel --Guilherme Palmeira - Luiz 
Cavalcante - Lourival Baptista - Passos Pôrto - Ju­
tahy Magalhã~.-:- Lomanto Júniot_- Luiz Viana-

Presidência do Sr. Lenoir Vargas 

João Culmon- José Ignácio Ferreira-:- Moacyr Dalla_ 
- Nelson _Çarneiro - lta~ª!' _Franco - Morvan 
Acayaba- Alfredo Campos- Amaral Furlan- Fer­
nando Henrique Cardoso -Severo Gomes- Benedito 
Ferreira~ Henrique Santillo- Mauro Borges- Bene­
dito Canelas- Gastão Müller- Roberto Campos­
José Fragelli- Saldanha Derzi- Affonso Camargo­
Álvaro Dias- Enéas Faria- Jorge BornhauSe-n- Le­
noir Vargas- Carlos Chiarelli - Pedro _Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Leonir Vargas)- A lista de 
presençéacusa o cOmparecimento de 61 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, deciãrO aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O SL 1<.>-Secretário vai proceder à leitura do Expedien­

te. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECER 

PARECER N• 507, DE !984 
(Da Comissâo de Redação) 

:R.edat"ào do vencido para o segundo turno regimen­
ta1 do :PrÕjeto de Lei do Senado n9 12, de 1984. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A--COmiSSão apresenta a redação dÇl vencido para o se­
gundo turno regimental do Projeto de Lei do Senado n? 
12, de 1 gs4, que dispõe sobre a dedução do lucro tributâ­
v~l. para fins do imposto sobre a renda das pessoas jurí-
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dicas, do dobro das d~pesas realizadas com a cons­
trução, instalação e manutenção de creches destinadas 
aos filhos de S!=:US empregados. 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1984.- João 
Lobo, Presidente - Saldanha D~rzi, Relator - José 
Lins. 

ANEXO AO PARECER N• 507, DE 1984 

Redação do vencido para o segundo turno regimen~ 
tal do Projeto de Lei do Senado p9 12, de 1984, que 
dispõe sobre a dedução do lucro tributável, para fins 
do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, do 
dobro das despesas realizadas com a construção, ins­
talação e manutenção de creches destinadas aos ftlhos 
de seus empregados. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. {9 As pessoas- jurídicas poderão deduzir _do lu...:-._ 

cro tributável, para fins do _imposto sobre a renda, o 
dobro das despesas comprovadamente realizadas_ no 
período base, com construção, instalação e manutenção 
de creches destinadas aos filhos .de seus empregados. 

§ 19 A dedução a que se refere este artigo não podei"ã 
exceder, em cada exercfcio financeiro-, isoladamente a 5% 
(cinco-p-or cento) e, cumulativamente com as deduções 
de que tratam as Leis n9 6.297, de 15 de dezembro de 
1975 e n9 6.321, de 14 de abril_de 1976, a tO% (d~:z; por 
cento) do lu_cro_ tributây~l. 

§ 29 As pessoas jurídicas, para fazerem jus à de­
dução- prevista neste artigo, deverão s_ubmeter a cons­
trução, iilstalação e maril.itenção das creches à aprovação 
dos Ministérios .do Trabalho e da.J~r_~yidência e Assistên­
cia Social, através da Legião Brasileira de As.s_i_st~ncia-. 
LBA, na forma que _dispuser o Regulemento do P_oder __ 
Executivo. 

§ 39 As despesas não deduzidas no__ exerc[cio finan­
ceiro correspondente poderão ser transferidas para de­
dução noS 2 (dois) exercícios financeiros subseqüentes. 

Art. 29 As pessoas jurídicas, na instalação e manu­
tenção das creches a que se refere o art_igo anterior, dev:e­
rão conferir priOridade de atendimento aos filhos de tra­
balhadores de baixa reri.da. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho 
articular-se-á __ com o MiniStério da Pre_yidencia __ e Assis­
tência Social, através da LegiãO Bras_ileirad_e Assistência 
- LBA, para efeito de exame, aprovação- e suPe-rVisão 
das creches. 

Art. 39 O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4<:> Esta Lei entra em vigOr na data de sua publi­
cação. 

Art. _51' Revogam-se as disposições em ~ontrãrio. 

O SR. PRESID~NTE (Lenoir Vargas) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a Mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 
1~'-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N.Z26, D!l 1984 

Requeremos urgência, nos termos do art, 37 t, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Resolução n<:> 
57, de 1984, que autoriza o Governo do Estado da Paraí-­
ba a_ele_var em CrS 1.290.278.084 (um bilhão, duzentos e 
noventa milhões, duzentos e setenta e oito rilil e oitenta e 
quatro cruzeiros)_o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1984. --Aloysio 
Chaves - Humberto Lucena. 

REQUERIMENTO N• 227, DE 1984 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Ofício S/14, de 1984, pelo 
qual o Senhor Governador do Estado de Minas Gerais 
solicita autorização do Senado para que aquele Estado 
possa -contratar operação de crêdit.ó externo no valor de 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção-li) 

US$ 250,000,000.00 (duzentos e cinqilenta milhões de 
dólares norte-americanos.) 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1984.- Aloysio 
Chaves, Líder do PDS - Humberto Lucena, Líder do 
PMDB. 

O SR. PRESID~NTE (Lenoir Vargas)- Os requeri­
mentos lidos serão apreciados após a Ordem do Dia: da 
presente sessão. (Pausa.) 

Em sessão ·anterior foi lido o Requerimento n~' 224, de 
1984, de autoria do Senador o\marat Peixoto; solicitando 
autorização do Senado para participar da Delegação 
Brasileira à 72• Reunião da Associação- Interparlamen­
tar, a realizar-se em Genebra, no corrente mês. 

O citado requerimento deixou de ser apreciadÔ, na­
quela oportunidade, por falta de quorum. 

Passa-se portanto à apreciação do requeriment:o. 
A matéria depende de parecer da Comissão de ReM 

!ações Exteriores. -
Solicítõ--ão nobre Senador Itamar Franco o parecer da 

Comissão de Relações ExterioreS~ 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, 

O nobre Senador Amaral Peixoto, tendo sido convida­
do para participar da Delegação Brasileira à LXXII 

_Conferência lnterparlamentar a se realizar em Genebra, 
nQ_ período de 24 a 29 do corrente mês, solicita-ª deyid_a_ 
autorização para se ausentar do Pais, a fim de cumprir a 
referida missão, nos termos do art. 36, § 2"' da Consti­
tuição, e art. 44 do Regimento Interno. 

Sr. Presidern~ e Srs. Senadores, seria desneo;:essário fa­
larfl}os.sçbre o Sen_ac;lor.Amaral Peixoto nesse pedido de 

__ licença de S. Ex• Os Srs. Senadores, por certo, conhecem 
- perfeitamente o Senador Amaral Peixoto, não só por suã 

presença no Parlamento Nacional, como também já ten­
do exercido o cargo de Embaixãdor do BrasiL Razão 
pela qual, Sr. Presidente, noss-o parecer é favorável. 

O SR. ~RESIDENTE (Lenoir Vargas)- O parecer é 
favÓrãveL - · ---

CRmplet"ádâ -a inStrução da matéria~ p~~a~se à ·s~~ 
aprCCração: - -- -
- Em votação o requerimento. 

Ós Srs. Seilãdores que o aprovam quelram permaneCer 
sentados. (Pausa.) - -

Aprovado. 
Ap-rovado õ -re{j_uerimento, fiCã êonce(lida a lLCença-so.; 

licitada. 

O SR. J?R~ID~NTE (lenoir Vargas)~ Sobre a me­
sa, comunicação que vai Ser lida pelo Sr. 19-Secretárlo. 

~ lida a seguinte 

Em de setembro de 1984 
Senhor Presidepte: 

Tenho a honra ~e comunicar a VC?~!>a __ Ex.celênci<!_ q_u~ 
me ausentare] áõ -Pais, a partir de 21 de setembro a 20 de 
outubro, para devidamente autorizado pelo Senado, na 
forma do art. 36, § 2"' da Constituição e art. 44 do _Regi­
mento Interno, participar da Delegação Brasileira a 72• 
Conferência lnterparlamentar a realizar-se em Genebra, 
no período de 24 a -29 de_ setembro do corrente. 

Atenciosas saudações, --Amaral Peixoto. 

o SR. PRÊSniÊNTE (Lenoif Vãrgâs)- A Presi~ên­
cia fica ciente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
DiscUssão, em turno único, da redação final (ofe­

recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n<:> 
- 497, de 1984}, do Projeto de Decreto Legislativo nl' 

19, de 1982 (n9 137/82, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Co-Produção Ci-

Sexta-feira 21 3J4J 

oematogr_Mica entre o_ Go_verno da R,_epública Fede~ 
rativa do Brasil e o Governo da República Pa:rgue-__ 
sa, firmado em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Em discus­
são (Pausa.) 

Não havendo querrl-peça a pã.Javra, encerro a discus­
são. 

Encerrada a dís_cussão, a redação final ê considerada 
definitivamente aprovada, nos termos do artigo 359 do 
Regimento Interno. 
_O projeto vai à promulgaçào. 

É a seguinte_a !edação __ final ap_rovada: 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo q9 
19, de 1982 (n9 137/82, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Corigresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, 
~~=-~~---;; Presid~nte do Senado federal, 

- promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1984 

Aprova o texto do Acordo de Co-Produção Cine­
matográfica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o GoVerno da República Portuguesa, fu­
mado em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981. 

O CongresSo Nacional decreta: 
ArL 19 1:. aprovado o texto do Acordo de Co­

Produção Cinematográfica entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da República Portu· 
guesa, firmado em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981. 

Art. 29 Este Decfeto Legislãtivo entra em vigOr na 
data de sua publicação. -

O SR. PQ.ESIDENTE (Lenoir Vargas) -Item 2: 

DiscuSsã-o, em turno único, do ProjCtõ de Lei da 
câmara é97, de 1.~~3 (~~-2.8_8-l/80, na casa deori­
-geiii), que acreScenta parágrafo ao árt. 31 da Lei n"' 

- S.681, _de 41.cle julho de- 197 ( - L~i Orgâp!ca _9os 
Partidos Políticos, definindo o voto cumulativo, 
Tenda· 

PARECER, sob n9 1.034, de 1983, da Comissão 
-De ConstituiçãCt de Justiça, favOrável, com 

voto vencido__çlg Sr. Senador Helv[dio Nunes, 

Em discussão; (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

sãO. 
Em votação. 
O SrS. SenadoreS_ QUe aprovam o projeto queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
o Projeto Lrâ -a-sanção. 

b o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 97, DE 1983 
(n9 2.881/80, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 31 da Lei n~' 5.682, de 
21 de julho de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos, definindo o voto cumulativo. 

·oTÔngresso NaCionãi-deáeta:--
Art. !9 O art. 31 da Lei n"' ~.~82, de_2l de julho-de 

1971- Lei Or&ânica dos Partidos Políticos, passa a vi­
gorar acrescido do seguinte parágrafo, numerado coino § 
29, alterando-se para§ J9 seu ãtuat parágrafo único: 

"Art. 31 ................... ,._,., ....... . 
§ i' .......... "-'-" ............... ,,_, 

§ 2" - Entende-se como voto cumulativo aquele 
dado por um mesmo convencional credenciado por 
mais de unl--títU.io~•· - -
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Art. 2~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 31' Revogao-se as diposições em contrár1o. 
O SR. PRESlDENTE (Lenoir Vargas) - Item 3: 

DiscusSão, em turno único, do Projeto de _Lel d<~: 
Câmara n~' 14!, de r984 (n~> 3.015/84, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que dispõe sobre os cargos de Suplente de 
Juiz do Trabalho Presidente de Junta d~ Conci­
liação e Julgamento1 tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob li' 457, de 1%4, 
da Comissão 

- De Serviço Público Chil. 

Em diScussão. (P<!,usa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são~ _ 
Em votação. 
Os _srs. Senadgres que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado_. 
o projeto )rá a s<fõÇão. 

t O seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 141, DE 1984 

(N9 3.015/84, na Casa de OrigellJ.) 

De IniciatiVa do Senhor 
Presidente da República 

Dispõe sobre os cargos de Suplente de Juiz do Tra­
batho Presidente de Junta de Conciliação e Julga­
mento. 

O CongressO Nacional decreta: 
Art. 111 Os atuais Suplentes de Juiz do Trabalho Pre­

sidente de Junta de ConCiliaçãú e Julgam~!tlo, em exerci­
cio eni qi.iãisqt.ier· Oãs Regiões da Justiçã do Trabalho, se­
rão nomeados Juizes Substitutos dos Qu"adros respecti­
vos, mediante prova de habilitação orgailizada e realiza­
da pefos Tribunais Regionais a que estejam vinculados. 

Art. 29 A prova de habilitação a que alude o artigo 
anterior será realizada de_ conformidade com as ins­
truções expedidas pelo Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho e _deverá estar concluída dentro de 60 (~es­
senta) dias contados da publicação desta Lei. 

Parágrafo únicO: ~ão se inscreVendo ou não sendo 
aprovados, os Suplentes de Juiz do _TI:'abalho Presidente. 
de Junta de Conciliação e Julgamento de que trata esta 
Lei permanecerão no exercício de suas fun_ÇÕes, nas con­
dições atuais, em qUadro à parte, extinguindo-se os r~s-_ 
pectivos cargos Quando vaga-rem. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 411 Revogam-se as disposições em contfáiiO-. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Item 4: 

Discussão-;-em tuino-ún!C-0, ·dOPioJe(o de Decreto 
Legislativo n9 25, de 1984 (n9 138/82, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre COoPeólÇãó-Sáilitária FronteiiiÇã:;-coilcluído 
entre o GoVerno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Venezuela, em Cara­
cas, a 19 de fevereiro de 1982, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, Sob n•s 490 e 
49 1, de I 984, das Comissões: 

- de Relações Exteriores; e 
-de Siuíde. 

.Em discussão. {Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Os Srs. Senadores que o aprovam queirãffipermanetet 
sentados. (Pausa,) 

AproVado. 
O projeto irá a Comissão- de Redação. 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N9 25, DE 1984 

(N9 138/82, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Sani­
tária Fronteiriça, Concluído entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli­
ca da Venezuela, em. Caracas, a 19 de fevereiro de 
1982. 

ó COngress'! Nacional decreta: _ 
Art. l? __ Fica aprovado o texto do Acordo _sObre . 

Cooperação Sanitária Fronteiriça, concluído entre o Go-. 
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da 
RepúbliCã da Venezuela; em C_aracas, a 19 de-re-ver_eirg 
de !982. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Passa-se 
agora à apreciação do Requerimento n9 226, lido no Ex­
pediente de urgência para o Projeto de Resolução n" 
57/84. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerímento, passa-se à ã.preciaÇão-da 

matéria. 
_ Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­

luçào n9 57, de 1984 (apresentado pela Comissão de 
Eco~omia corllo conclusão de seu Pirecer n9 503, de: 
1984), que autoriza o Governo do Estado da Paraí­
ba a elevar em Cr$ 1.290.278:084,00 (hum bilhão, 
_duzentos e noventa mHh.ões, duzentos e setenta e 
oito mH e oitenta e quatro cruzeiros) o_moQtãnte. de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 504, de 1984, da ComissãO-­
-De Constituição e Justiça. pela constitucionali­

dade e juridicidade. 
Em discussão o projeto. (Palmas.) 
Não havendo quem peça· a-palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queíram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação_. 

O SR.· PRESIDENTE (lenoir VafgaS)---:- ~obr~_ a me­
sa, redação final que vai ser lida pelo Sr. }li-Secretário 

É lida a seguinte: 

PA!lEÇER N• 508,DE !984 
(Da Comissâo de Redação) 

Rediação finaJ do Projeto de Resolução n9 57, de 
!984. 

Relator: Senador José Lins 
-A Comissão apresenta a redação final do Projeto de _ 

Resolução n9 57, de 1984, que autoriza o Governo doEs­
tado da Paraíba_ a contratar operação de crédito no valor _ 
de Cr$ 1.290.278.084,00 (um bilhão, duzentos e noventa 
milhões, duzentos e setenta e oito mil e oitenta e quatro 
cruzeiros). 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1984.-Passos 
Pôrto; Presidente- José Lins, Relator -Jorge Kalume. 

Setembro de 1984 

ANEXO.AO PARECER N• 508, DE 1984 

Redação final do Projeto de Resolução n9 57, de 
1984. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, _indso VI, da Constituição, e eu, 
-----• Presidente, promulgo a seguínt~ 

RESOLUÇÃO N• , DE 1984 

AUtoriza o Governo do Estado da Paraiba a con .. 
tratar-- operaçãO ·de crédito no valor de CrS 
1.290.278.084,00 (Hum bilhão, duzentos e noventa 
milhões, duzentos e setenta e oito mil e oitenta e qua .. 
tro cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
A~t.- l'? É o Governo do Estado_ da Paraíba, nos ter­

mos do art. 29_da Resolução n~~ 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope .. 
ração de crédito no valor de Cr$ 1.290.278.084,00 (hum 
bilhão, duzentos e noventa mtlhões, duzentos e setenta e 

_oito mil e oitenta e quatro cruzeiros), correspondente a 
138.670,84 ORTNs, considerado o valor nominal_ da 
ORTN de Cr$ 9.304,61 (nove mil, trezentos e quatro cru .. 
zeiros e sessenta e um centavos), vigente em março de 
1984, ji.m-fo à Caíxa Econômica Federal, esta na qualida~ 
de de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social- F AS, destinada à construção e equipamento da 
Academia de Policia, de dois Institutos de Polícia Cientf .. 
fica e aparelhagem do Sistema de Comunicações-da Polí~ 
cia Civil_ do EstadQ da Paratba, obedecidas as cqndições 
admitidas_ pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Procedida à 
leitura e achando-se em regime de urgência a proposição­
cuja redação final acaba de ser lida, esta deve ser subme­
tida imediatamente à apreciação. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não huvendo quem peça a palavra, encerro a discus .. 

são. 
Em votação. 
Os.Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promul~ 

gação. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Passa-se 
agora à apreciação do requerimento n11 227, lido no expe­
diente de urgência para o Oficio S-14/84. 

Em vot<Jção. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

senta,dos. (Pausa.)_ 
Aprovado 
Aprovado o requerimento, passa-se à imediata apre­

- ciaçãci da matéria que foi despachada às Comissões de 
finanças, e de Constituição e- Justiça. 

Sobre a mesa parecer da Comissão de Finanças que 
vai ser lido~ pelo Sr. l9~Secretárlo. 

~ lido o seguinte. 

PARECER N• 509, DE 1984 

Da Comiss~o de Finanças, sobre o Oficio "S" nll 
14, de 1984 (n9 1.992/84 - na origem) do Senhor 
Governador do Estado de Minas Gerais, solicitando 
autorização do Senado Federal para contratar ope .. 
ração de empréstimo externo no valor de US$ 
250,000,000.00 (duzentos e cinqüenta milhões de 
dólares norte-americanos), destinado ao firlanciamen-. 
to do Programa de Investimentos do Estado. 

Relator: Senador Itamar Franco 

O Senhor Governador do Estado de Minas GeraiS so .. 
licita ao Senado Federal, nos termos do arL 42, item IV, 
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da ConstituiÇão, a competente autorização para· que 
aquele Estado possa contratar uma operação de emprês~ 
timo externo no valor deUS$ 250,00_0,000.00 (duzentos e 
cinqiienta mithões de dólares norte-americanos) ou o 
equivalente em outras moedas, de principal, destinada a 
financiar o Programa de f_nvestimen_tos do Estado, 

O Chefe do Execu-tivo do Estado de Minas Qei'ãis -in­
forma que: 

"à captação dos recursos se d_estinará a setores de 
obras e serviços· essenciais à manutenção do atual 
ritmo de desenvolvimento econômíco_e. Spçjfl,i do 
Estado, assim distribuídas: 

I- USS t5.0,000;ooo~oo (céhto e c1_fiqaenca~ m1-­
lhões de dólares), para aplicaçã_o em obras de infra­
estrutura econômica e soCial (energfa-;-Transporte, 
habitação e saneamento básico); 

11- US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dóla· 
res) para programas e projetos a serem executados 
em pequenos municíPios-das diversas regiões doEs­
tado, especialmente nas áreas de saúde, educa-ção e 
infra-estrutura de apoio à produção e comer_çiali~ 
zaçào de produtos agrícolas." . 

Em atendimento às normas da Comissão de Finanças 
foram anexados ao pleito, os seguintes elementos funda­
mentais para a análise do endividamento estadual: 

a) resumo do dispêndio anual com o serviço da dívida 
intralirnite (principal +juros+ encargos), inclusive as ga­
rantias, no período de 5 anos, incluído o exercício em 
que for feito o pedid~; 

b) resumo do dispêndio anuarcom o serviço da dívida 
extralimite (principal + juros + encargos), inclusive as 
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garantias, no período de 5 anos, incluído o exercício em 
qoe ror feito o pedido; 

_ c) resumo do desembolso anual com o serviço da divi­
di externa em- dólar ou outra qualquer moeda, com­
preendendo o principal +juros +_encargos, no período 
de 5 anos, incluído o exercício em que for feito_o pedido; 

d) posição atual do endividamentO- íriternO na forma 
~ do que estabelece a Resolução n~> 62, de 1975, do senaa·o 

Federal (art. 2~> itens I, li, III); 
e) informação sobre a finalidade do emprêstimo plei­

teado (integralização de capital, fin-anciamento específi­
co de obras, serviço ou programa); 

f) posição da dívida intralimite; 
g) posição da dívida extralimite; 
h) posição da dívida externa; 
i) receita arrecadada em t_983; 
j) operãções de crédito realizadas em 1983. 

Foram enviados os seguintes elementos principais in­
dispensáveis para exame de pleitos da espécie. Assim te­
mos:-

a) Dívida Consolidada Interna e Externa 

Pos:- 31· 7-84 - Em Cr$ r.ooo.uo 

Dívida 

a. 1 - ln1:_ralimite 
a._ 2 - Extralimite 

(*)a. J - __ Externa 

--Total = 

(*) Convcr:l\lio j USS ~ Cr$ 1.905 

Administração Direta 

861.075.784 
523.993.130 
797.600.009 

2.182.668.923 

(em 31-7-$4) 

b) Cronograma de dispêndio da dívida interna (intra +extra) e da dívida externa +operação em exame- (amortização 
+ encargos) 

Período Intralimite Extrallmite 

1984 252.03-9.540 -26.615.517 
1985 227.810.133 33.283.359 
1986 248.377.170 34.069.330 
1987 182.831.058. 34.393.253 -
1988 242.687.087 32.447.389 
1989 83.032.570 3!.279.234 

c) Posição do endividamento em função da receita arre~ 
cada em 1984 (Res. n's. 62/75 e 93/76) 

c. I. Receita arrecadada em 1983 
c.2. Op.-de crédito realizadas 
c.3. Receita Uquida 

e) Limites Reais: 

Em CrS 1.000,00 

= 827.819.000 
= -183.863.000 
= 643.956.000 

Intra 
I- Montante Global Extra 

Externa 
T. Montante 
Intra 

IH- DispêndiO Anual Máximo Extra 
Externa 
T. Dispêndio Anual 

Conclusões: 
I Montante Global - Com um valor global de Cr$ 

861.075,784 mil, a dívida por títulos representa Cr$ 
785.014.042 mil, valor que é automaticamente renovado 

Total Interna Externa 
Adm. direta contratada 

134.306.506 
209.999.708 

:- 236.655.734_ 
217.716.557 
197-088.875 
156.079.897 

c.4. Correção da Rec. até julho 
(índice 1,890) 

c.5. Receita Líquida para cálculo 

d) Limites Regulamentares: 

Em Cr$ 1.000,00 

Externa 
Op.exame 

2.2S§.000 
,55.711.725-

- 72.430.005 
72.430.005 
72.430:005 
98.909;505 

= 573.185.000 
=1.217.141.000 

I - Montante Global (70% -Rec. Liq. Cor.) 
851.958.000 
li - Dispêndio anual máximo (15% Rec. Liq.) 

182.562.000 

861.075.784 

797.600.009 
l-658.675.793 (lnti"~a +-_Externa) 
252.039.540 

134.306.506 
386_.346.046 (lntra +Externa) 

pela nova colocação destes títulos no mercado, numa 
forma de rolagem da dívida que se torna au_to­
fin-anciãvel e constante. Assim, a dívida por títulos cons­
titui 91,76% do montante global da_dívida estatal. A ea_r-
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cela resfante - Cr$ 76.061 bilhões - representando 
8,84% da dívida global constituem parcelas que deverão 
ser realmente amortizadas pelo Tesouro do Estado. Des­
ta forma, apesar de um montante elevado (Cr$ 861.075 
bilhões) o·erário terá qUe arCar com uni deSembolso de 
pouco menos de lO%, pois a outra parte tem um finan­
ciamento _riyfomátiço não constítuindo preocupação de 
desenibolso imediato. 

li D~spêndio Anual - Da mest:na forma, o maior dis­
pêndio é constituído por títulos (Cr$ 235.804 bilhões de 
CrS 252.039 bilhões). Deste valor, excluídas a reapli­
cação dos papeis vicendos, restaria apenas o ônus dos ju­
ros (5 a 9% a. a.) que-repre.~entam a preÇos de julho de 
1984, um dispéndio efetivo anual de Cr$ 30 bilhões. As­
sim, o dispêndio anual de Cr$ 252.039 bilhões seria redu­
zido para Cr5 46,239 bilhões já incluído neste total os di­
pêndios por contrato (Cri 15,142 bilhões) e por garantia 
(Cr$ !,093 bilhões). 

Analisada a parcela da dívida externa, verificamos que 
o Est?.do _apreSenta um dispêndio previsto para IJ84 de 
Cr$ 134, 306 bilhões, que acrescido ao dispêndio com a 
(fívida ·interna de Cr$ 46,235 bilhões soffiam Cr$ 180,541 
bilhões, valor que está aquém do limite fixado pelo item 
111 do art. 2"' da Res. n'i' 62/75, do Senado Federal que fi­
xOu para Jtilh0-8_4, o valor de Cr$ 182,562 bilhões. Há a 
consjderar, ainda, que do dispêndio da dívlda externa 
(Cr$ I 34,306 bilhões), 60%·Cií. 80,583 bilhões) ~serão 
constituídos em típica rolagem desta dívida, não constí­
tuindo efetivo desembolso do Tesouro Estadual, que fi­
carã com um desembolso real de Cr$ 126,818 bilhões 
para o exercício de 1"984, aquém, portanto, da autori­
zação contida no art. 2"', item I li, daRes. nl' 62, de 1975. 

Para atender as disposições do Regimento Interno e 
da legislação pertinente, foram anexados ao processado 

_os segui_ntes doc1:1mentos: 

a) cópia da Resolução n\' 3.187, de21 de setembro de 
1983, da Assembléia Estadual, autorizando o Poder Exe~ 
cútfvo a.-contratar uma operação -de crédito externõ, até 
o valor deUS$ 250 milhões de_dólares norte-americanos; 

-ob) AvTso n"' 638, de 18 de julho de 1984, da SEPLAN, 
reconhecendo o caráter prioritário da operação e a capa­
cidade de pagamento do Estado, até o limite de US$ 
250,0-- milhões, obedecido o seguinte cronograma: em 
1984, USS 120,0 milhões; em 1985, USS 130,0 milhões; 

c) Exposição de Motivos nl' 089, de _6 de agosto de 
I 984 do Senhor Ministro de Estado da fazenda, favorá­
vel, enviada ao Senhor Presidente da República, propon~ 
do o seu encaminhamento ao Senado Federal, para os 
fins do art. 42, item IV, da Constituição~ 

df- 0flci0 .. (FIRCE-CREDE n9 84/214 do Di!parta­
mento d~ Fiscalização -e Registro de Capitais Estrangei­
ros, credenciando a operação_ em pauta, conforme atri­
buições conferidas pelo Dec. nl' 65.071, de 27~8-69 e pelo 
Dec. n9 84.128, de 29-10-79; e 

e) comportamento da dívida Estadual (interna e ex­
tei'ria), éõm os -documentos exigidos por esta Comissão 
para--anáfiSe de relatos da espécie. -- -- - --

O exame da·s- condições creditícias da operação estã 
---efetuado pelo Ministério- da Fazenda, em articulação 

com o Banco Ceriti·3.I do Brasil, nos termos do art. }9, 

itim 11 do Decreto n\' 74.157, de 6 de junho de 1974, as­
sim que apresentada a respectiva minuta de contrato 
com o grupo financiãdor. 

O Senhor Presidente da República autorizou o G_over­
~ no do Estado de Minas Gerais a dirigir-se ao Seriado Fe­

deral, na forma do art. 42, item IV, da ConstitUição. 
(DOU de 20-8-84). _ 
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No caso, foram cumpridas as exigências do Regimen-­
to Interno (art. 403, alíneas a, b e c). Assim, opinamos 
favoravelmente à solicitação, nos termos do _seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 58, DE 1984 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
realizar operações de empréstimo externo no nlor de 
US$ 250,000,000.00 (duzentos e clnqiienta milhões de 
dólares norte-americanos), destinado ao financiamen­
to do Programa de Investimentos do Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. \<:> _-~o Governo do Estado de Minas Gerais 

autorizado a reatizar, com a garantia da União, uma 
operação de empré.stimo externo no valór de- US$ 
250,000,000.00 I duzentos e cinqUenta milhões de dólares 
norte-americanos) ou o equivalente em outras m_oedas, 
de principal, junto a grupo financiador a ser indicado 
sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco 
Central do Brasil, destinada ao financiamento do Pro­
grama de Investimento do Estado, e_ ao pagamerit_o dos 
compromissos externos existentes e vencíveis em T984 e 
1985, obedecido o ·3eguinte cronograma de contratação: 
em 1984, USS 120,000,000.00 (cento e vinte. mllhões de 
dólares norte-americanos): em 1985, USS 130,000,000.00 
(cento e trinta milhões de dólares norte-americanos),. 

Art. 2-<:> A operação realizar-se-á nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação a ser efetuado pelo Mi­
nistério da Fazenda em articulação com o Banco Central 
do. Brasil, nos termos do art. ]9, item 11, do Decreto n"' 
74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exi­
gências dos órgãos encarregados da exeCução da pOlítica 
econômico-financeira- do -Governo Federal, e, ainda, o 
disposto na Resolu_ção n'i' 3.f87 de 21 de setembro de 
1984, da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Ge­
rais, autorizadora da operação. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data da sua 
publicação. - -

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1984. --Jutahy 
Magalhães, Presidente - Itamar Franco, Relator - AI~ 
mir Pinto -Jorge Kalume - Virgílio Távora- Passos 
Pôrto -Jorge Bornhausen - Saldanha Derzi - Roberto 
Campos. · 

O SR. PRESID~TE (Lenoir Vargas) - O parecer 
da Comissão de Finanças conclui pela tramitação do 
Projeto de Resolução n'i' 58/84 que autoriza·o Governo 
do Estado de Minas Gerais a contratar operação de cré­
dito no valor de duzentos e cinqUenta milhões de dólares 
norte-~mericanos, dependendo de parecer da Comissão 
de Cons_tituição e Justiça. 

Concedo a palavra ao nobre _Senador Alfredo Campos 
para proferir o p~recer. - -

O SR •. ALFRED() CAMPOS (PMDB - MG. Pani 
proferir parecer.)-. Sr. Presidente, Srs. Senadores:_ 

A Comissão de FinanÇas, nos termos regimentais, 
apresentou Projeto de Resolução que autoriza o Gover­
no do Estado de Minas Gerais "a realizar, com a gilran­
tia da União, uma operação, de empréstimo externo no 
valor de US$ 250,000,000.00 _(duzentos e cinQi.lenta mi­
lhões de dólares norte-americanos) ou o equivalente em 
outras moedas _de_ principal, junto a grupo financiador a 
ser indicado sob a orientação âo-Miriistério da Fazenda 
e do Banco Central do Brasil, destinada ao financiamen­
to do Programa de Investimentos -do Estado, e_ ao paga­
mento _dos compromissos externos existentes e vencíveis 
em 1984 e 1985, obedecido o seguinte cronograma de 
contratação: em 1984, US$ 120,000,000.00 (cento e Vinte 
milhões de dólares norte~americãnos); em 1985, US$ 
130,000,000.00 (cento e trinta milhões de dólares norte­
americanos)". 

2. A operação de crédito, na conformidade do artigo 
29 do referido projeto, ~·realizar-se-á nos term-os aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação a ser efetuado pelo Mi-

DIÁRIO DO CONGRESSO ~NACIONAL(Seção 'fi). 

nistério da Fazenda, em articulaçãO com o Banco Cen­
tral do Brasil, nos -termos do art. ]9, item-li, do Decreto 
n9 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as dem~is 
exigências dos órgãos encarregados da execução da poH­
tica econômico-financeira do-Governo Federal, e, ainda, 
o disposto na Resolução n<:> 3.18:7, de 21 de setembro de 
1984, da Assembléia Legislativa do_Estado de Minas Ge­
rais, autorizadora da operação". 

3. Para atender as disposições do RegimentO Interno 
e da legislação pertinente, foram anexados ao proc.essa­
do os seguintes documento_s, além dos exigídos pela Co~ 
missão de Finanças, conforme o exame do parecer da­
quela Comissão: 

a) cópia da Resolução n<:> 3.187, de setembro de 1983, 
autorizando o Governo Estadual a contratar uma ope­
ração de crédito externo, até o valor de US$ 250,0 mi­
lhões de dólares norte-americanos. 

b) Aviso n<:> 638, de 18 de julho de 1984, da SEPLAN, 
reconhecendo o caráter prioritáriO- da operação e a Capa­
cidade de pagamento do Estado, até 0- Ümite de USS 
250,0 _milhões, obedecido o seguii1te cronograma: em 
1984; US$ 120,0 milhões; em 1985, US$ 130,0 milhões. 

C) Exposição de Motivos n~ 89, de 6 de agosto de 1984 
do Senhor Ministro de Estado da Fazen_da, favoi-ável, 
enviada ao Senhor Presidente da Repóblica, propondo o 
seu encaminhamento ao Senado Federal, ·para os fins do 
art. 42, item IV, da Constituição;-

d) Ofício (FIRCE-CREDE n'i' 84/214) do Departa­
mento de Fiscalização e Registro de Capitais Estrangei­
ros, credenciando a operação em pauta, conforme atri­
buições conferidas pelo Dec. n<:> 65.071, de 27-8-69 e pelo 
Dec. n<:~ 84.128, de 29-10-79, e -

e) -coffiportafnento da dívida Esíãdual (Interna e Ex­
terna); cOm os documentos exigidos por esta Comissão 
para análise de pleitos da espécie. 

4. Como se verific:â~ do expOsto, a matéria foi -deta­
lhadamente- exalt!-inada pela Comissão de Finanças, que, 
após cumpridas todas as exigências regimentais, (art.-
403, alínea a, b e c), opinou pela aProvação da sOlici: 
tação do GOverno do Éstado de Mirias GeraiS~ nos ter­
mos do projeto de resolução que apresentou, na forma 
do art. _108, item VI. 

5. No que compete a esta Comissão examinar~ as­
pecto jurídico-constitucional - nada há que possa ser 
oposto, podendo o projeto ter tramitação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- O parecer é 
favorável. Completada a instrução da matérla, passa-se à 
discussão do projeto em turno único. 

"Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
-Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) -
Aprovado. 
Aprovadp o projeto, a matéria ~ai à Comissão de Rc~ 

dação. - · - - -

O SR. PRESlD~NTE (Lenoir Vargas)- Sobre a me­
sa, redação final que será lida pelo Sr. 1~'-Secfetário. 

E Hda a seguinte 

PARECER N• 510, DE 1984 
(D~ Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução o'i' 58, de 
1984. 

Relator": Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação final- do Projeto de 

ResolUção n<:> 58; de 1984, que autoriza o Governo doEs· 
tado de Minas Gerais a contratar operação de emprésti­
mo eXterno no Valor de USS 25G,OOO,OOO:UO (duzentos e 
cinqUenta milhões de dólares americanos), destinada ao 
financiamento do Programa de Investimentos do Esta­
do. 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1984.- JoãQ 
Lobo, Presidente - Jorge Kalume, Relator - Passos 
Põrto. 
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ANEXO AO PARECER N~> 510, DE 1984 

Redação final do Projeto de Resolução ft\' 58, de 
1984. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, incisO IV, da ConstitUiÇão, e eu, Lenoir Var­
gas, Presidente, promulgo· a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1984 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
C4;)ntratar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 250,000,000 .. 00 (duzentos e cinqüenta milhões de 
dólares americanos), destinado ao financiamento do 
P~grama de Investimentos do Estado. 

_ -0 Senado_ Federal resolve: 

Art. 19 E o Governo do Estado de Minas Gerais au­
torizado a realizar, com garantia da União, uma ope­
ração de empréstimo externo no valor de US$ 
.~50,000,000.00 (duzentos e cinqüenta milhões de dólares 
americanos) ou o equivalente em outras moedas, de prin­
cipal, junto a grupo financiador a ser indicado sob a 
orientação do MiniStérlo da Fazenda e do Banco Central 
do Brasll, destinada ao financiamento do Programa de 
Tnvestiinei"l.tos do Estado, e ao pagamento de compro­
missos externos venCíveis em 1984 e 1985, obedecido o 
seguinte cronograma de contratações.: em 1984, US$ 
120,000,000.00 (cento e Vinte milhões de dólares ameri­
canos); em 1985, US$ 130,000,000.00 (cento e trinta mi­
lhões de dólares americanos). 

Art. 29 A operação realizar-se-á nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições crednícias da operação, a ser efetuado pelo 
Ministério áa Fazenda, em articulação com o Banco 
Central do Biasi!, nos termos do art. 19, item 11, do De­
creto n9 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as de­
mais exigências dos órgãos encarregados da execução da 
política econômico-financeira do Governo Federal e 
ainda, o disposto na Resolução n<:> :LI_87, de 21 de•s; 
tembro de 1984, da Assemblêia Legislativa do Estado de 
Minas Gerais, autorizadora da operação. 

Art. 3<:> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESID~NTE (Lenoir Vargas)- Achando-se 
em regime de urgência a proposição cuja redação final 
acaba de ser lida, esta deverá ser submetida imediata­
mente á apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-

são. --

Em votação. 
Os_ ~rs. _Senadores que a aprovam queiram p"erminecer 

J;~ntadps_ (Pé,!.usa.) 
- Aprováda. 

AproV·a-da a redação final, o projeto vai à promu1· 
gação·. 

-o SR. PRESID~NTE (Lenoir Vargas)- Nadã-mais 
havendo a tratar, vou encerrar a apresente sessão, desig­
nando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do ProjetO de Lei da Câma­
r~ n~ 10, de 1981 (n~> 1.529/79, na Casa de Origem), que 
d1spoe sobre a aposentadoria, com proventos integrais, 
dQS e.x-c_ombatentes segurados da Previdência Social 
tendo ' 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s J54 e 355, de 
.1981, das Comissões: 

- de Legislação Social; e 
- de Finanças~ 
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Votação_. em turno único, do Projeto de Lei dª Câma­
ra n'» 44, de 1981 (n" 587/79, na Casa--de origem), que 
veda aos veículos de comunicação de massa (rádio, tele­
visão, cinema, jornais, r6visfaS, cartazes, anuãrios oU 
qualquer outro tipo de publicação) aceitar a autorização_ 
ou a veiculação de anúncios e de comerciais que não se-­
jam negociados, produzidos, criados, filmados, grava­
dos, copiados - imagem e som - por profissionais e 
empresas brasileiras, tendo 

PARECERES, sob n9s 186 e-187, de 1983, das Comis­
sões: 

-de Economia, favorável, com voto ve_ncido dos Se­
nadores Bern_ardino Viana, José Lins e LeoQir Vargas; e 

- de Finanças, f a vorãvel. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 53, de 1977 (n'>' 227 f15, na Casa de origem), que dis­
põe sobre condições a observar na renovação- de contra­
tos de atletas profissíonais, e-dá outras providências, ten­
do 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n•s 1.360 e 1.361, 
de 1981, das Comissões: 

-de Legislaçiio Social; e 
- de Educação e Cultura. 

4 

Votação, em turno úfliCo; ao PrÇjeto de Lei -aa C&ma­
ra n'i' 65, de 1979 (n~' 4.257/77, na Casa de origem), que 
autoriza a alienação de imóveis residenciais da Rede Fer­
roviária Federal a seus ocupantes, tendo 

PARECERES sob n•s 335 e 336, de !980 e 635 e 63J, 
de 1981, das CCimissões: 

-de Transportes, Comunicação e Obras Públicas, )9 

pronunciamento: contrârio; 2'i' pronunciamento: favorável 
ao Projeto e à Emenda de Plenário; 

-de Finanças, 1'>' pronunciamento: favorável; 29 pro­
nunciamento: favorável à Emenda de Plenário; e 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jufidicidade do Projeto e da Emenda d~:: Plenário, 

5 

Votação~-em turno iíiüCo, -do-P-rOjeto de Lei_Qa Câ-ma­
ra n<? 148, de 1982 (n<? 4.607/81, na Casa de oriiem), que 
autoriza o Poder Executivo a PrOmover a transforinação 
da Fundação Universidade de Caxias do Sul em Função 
de Direito Público, tendo 

PARECERES, sob n~>s-365-e 366, de 1284, das COmis­
sões: 

-de Educação e Cultura, favorável; e 
-de Finanças, contrário, com Voto" vencido, em sepa-

rado, do Senador Pedro SimOn, 

6 

Votação, em turno único,_do Projeto de Resolução n~' 
26, de 1984 (apresentado pela Comissão _d_e _EcQnomia 
como conclusão de seu Parecer n'>' 248, de 1 984), que au­
toriza a Prefeitura MuniCipal de Tenente Ananias (RN) 
a elevar em Cr$ 16.041.082,33 (dezesseis milhõe_s, qua­
renta e um mil, oitenta e dois cruzeiros e trinta e três cen­
tavos) o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n"s 249 e 250~ de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitu-cionalidade e 
juridicidade_; _e 

- de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno úníco,_dõ Requerimento n~>I81, de 
1984, dos Senadores Nelson Carneiro e Humberto Luce­
na, solicitando, nos termos do art. 371, aHnea c, do Regi- _ 
menta Interno, urgência para o Projeto de Lei do Senado 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

no;o 139, de 1984, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que revoga o Decreto-lei n" 1.541, de 14 de abril de 1977 
(Lei das Sllblegendas). 

8 

Votação, eiil turno único, do Requerimento n9 188, de 
1984;-aos-se-nadores Nelson Carneiro e Humberto Luce­
na, solicitando, nos termos -do art. 371, c, do Regimentç 
Interno, urgência para o- Projeto de Lei do Senado n~> 

140, de 1984, de autoria de Senador Nelson Cai'neiro, 
qu-e altera a Tedação do art. 250 e restabelece os arts. 252, 
253 e 254, todos da Lei n~> 4. 737, de 15 _de julho de t 965 
-- Código Eleitoral -, revogando o Decreto-lei n~> 
1.538, de 14 de ·abril de 1977. 

9 

Votação, em turno único (apreciação preliminar daju­
ridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Inter­
nO}, dO Projeto de Lei da Câmara n~' 79, de 1979 (n9 
1.511/75, na- Casa de origem}, qUe acre~centa parãgrafo 
ao art. 59 da Lei n'i' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que 
dispõe sobre a Lei_ Orgânica da Previdência Social, alte­
rada pela Lei n~> 5.890, de 8 de junho de 1973, tendo 

PARECERES, sob n9s 692 e 693, -de 1982, das Comis­
sões: 

-de Legislação Social, favorãvel, nos termos de 
Substitutivo que apresenta: e 

-de Constituição e Justiça, peta injuridicidade_ do 
Projeto e do Substitutivo da Comissão de Legislação So­
cial, com VotO vencido, em separado, do Si:nador FrancO 
Montare. 

_O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Está encer­
rada a seSsão. 

(Levanta-se a sessão às 18 ho;ãs e 56 minutos.) 

DISCURSO l'RONUNCIADO PELO SR. 
IOÃO CALMON NA SESSÃO DE /9-9-84 E 
QVE,_ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBUCADD POSTKRIORMENTE. 

·.O SR. JÓÀO CALMON (PMDB- ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pela priffieira vez; desde 1971 qu"ando iniciei o ineu 
primei i-o mandato de Senador, passo, a partir de h o] e~ a 
irllegrar a Bancada da OpoSição nesta CaSa, -como O­

_mais novo Parlamentar filiado aO Partido do Movimen­
to Democrático Brasileiro. 

Neste momento, sinto-me no dever de transmitir à 
Bancada _do PDS a minha gratidão pelo apreço e pela 
conside[ação que sempre me dispensou. Só deixo nos 
quadros do PDS, nesta Casa, amigos diletos Que sempre 
me honraram e me estimularam com a sua simpatia. Um 
desses amigos está, neste momento, no plenário do Sena~ 
do_, __ Q nobre Senador Lenoir Vargas, que já encontref no 
exercício do seu mandato, em 1963, quando torriei Posse 
na minha cadeira de Deputado Federal, eleito pelo PSD. 

Sr. J,'residente e Srs. Senadores, eu não poderiã deixar 
de expor algumas das razões que me levaram a deixar os 
quadros do PDS para me incorporar ao Partido .do Mo­
vimento Democrático Brasileiro. Fui eleito em 1962, e 
lqgo no ano seguinte iniciei uma luta contra o Governo 
João G-oulart e contra os que o apoiavam. Entretanto, 
em nenhum momento, durante essa batalha, preguei a 
necessidade de uma revolução ou de um golpe armado. 
O -que eu entendia, então, como entendo hoje, é que, 
quando se interrompe a normalidade institucional num­
país, nunca se sabe quando poderá ser rcstabdecida. 
Nunca participei de reuniões de conspíi-aÇào em favor de 
uma revolução. Invoco, inclusive, o testemunho do Ge­
neral Jaüil.e Portela, autor de um livro sobre o movimen­
to de 31 de março de 1964 e o Governo Costa e Silva.)a­
mais. preguei revolução, porque temos dois exemplos no 
Brasil dos nossos tempos: o p·rimeiro é o da revoluçã-o de 
1930, que acabou desembocando no regime ditatorial do 
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Estado Novo do qual resultou a famosa Constituição de 
_características n-azi-fascistas e que passou à História 
como a "Polaca", A revolução de 1930 resultou na as­
cenSão do S.r. Getúlio Vargas, que depois de 15 anos, foi 
deposto, mas voltou, em 1951, eleito pelo povo, Pouco 
tempo depois, o Sr. Getúlio Vargas se Viu levad_õ-ao ges­
to dramãtico do suicídio, declarando que: "sob o Palãcio 
do Cã,tete corria um rio de lama," 

Agora, da Revolução de 1964 pode resultar, com 
imenso pesar para todos nós, o suicídio político do atual 
presidente, General João Baptista Figueiredo, que nos 
primeiros anos de seu mandato era popular, e que hoje 
enfienta o pf:Sadó -ônus do seU apoio a uma candidatura 
repelida pela maioria da opinião pública do nosso País. 

Nos últimos meses da minha atuação no Senado, des­
de o ano passado, antes mesmo de me filiar aos quadros 
do PMDB, comecei a exercer uma itensa atividade opo­
sicionista. 

Fui eu o autor do pedido da instalação de uma Comis­
são Especial de Investigação sobre o escândalo das pelo­
netas, escândalo que deu ao País um prejuízo de mais de 
2 bilhões de dólares. 

Fui eu também, embora pertencente aos quadros do 
PDS, quem tomou a iniciativa de pedir a reativação da 
ComisSãO Parlamentar de Inquérito sobre o Mercado Fí­
nanceiro, com a inclusão do escândalo da Coroa-Brastel, 
do qual resultou a criminosa emissão de letras frias num 
total equivalente a 686 milhões de dólares. 

Não poderia omitir nestã. hora, a compreensão e a 
boa-vontade com que contei de parte do PDS, porque es­
sas duas inicitivas só foram -vitoi'iosas porque contaram 
com o apoio desse partido e do seu Líder o eminente Se­
nador Aloysio Chaves. 

Recentement~. minha permanência no PDS se tornou 
cada vez mais difí_cU ou _rnais desconfortãvel, principal­
m-ente porqUe fui vítima de dois- golpes sucessivos na 
área que me parece a mais impOrtante, a mais prioritária 
do Brasit que é a da educação. 

Em 19"76, eU aPresentara uma proposta de emenda à 
Constituição, restabelecendo um percentual m[nimo 
obrigatOrio" dos orçamentos públicos para o ensino. 

Depois- de ter- consegõido a aprovaç-ão de parte do 
Líder Senador Petronio Portella e até niesmo do Presi­
dente Ernesto Gei~el, fui.surpree~dido_com a inexplicã­
\o"el decis_ão tomada no Olimpo governamental, no senti­
do de recomenda~ às bancadas da ARENA, no _Senado e 
na Câmara, para que não cOmPareceSSem a ·reUnião do 
CongriSSõ Nacional a flm de q1:1e a minha proposta fosse 

_rejeitad~ p~r ~al~a _de quorum. Infelizmente, a rejeição 
ocorreu. 

- Em 1983, reapresentei a mesma emenda, apenas com 
um percentual um pouco maior:-13%, no míriiiiiõ, dos 
impostos federais, e nunca menos de 25%, na área dos 
impostos estaduais e municipais. No dia 24 de novembro 
essa emendã fõi submetida à votação do Co.ngressO Na-­
cional. As lideranças~ dos Parridos, sem nenhuma ex­
ceção, requerefam a inversão da Ordem do Dia, a fim de 
que a minha proposta pudesse ser votada antes mesmo­
de outra, de iniciativa do Deputado Celso Peçanha. 
Aprovada minha emenda, por mais de 2/3 dos votos dos 
Senadores e_ dos Deputados, a Ministra da Educação e 
Cultura, a ert}.inente Professora Esther de Figueiredo 
Ferraz, concedeu vinte e quatro horas depois, uma entre­
vista a uma rede de televiSão, afirmando textualmente: 
"A Emenda João Calmon constitui uma nova Lei Ãurea, -
que deve ser incorPorada ao calendário nacional", Foi 
esta a reação da Ministra da Educação, em face _da mi­
nha inkiath-a aProvada pela maioria esmagadora do 

_Congresso Nacional, 
Entretanto, logo depots, o Ministro Delfin Netto, em 

entrevista a um programa de rádio do jornalista Joelmir 
Betting, procurou fulminar a emenda declarando que era 
"inócua", e o "Congresso ao aprová-la, havia esclerosa­
do o orçamento." O Ministro do Planejamento, que não 
merece o título de professor, como eu sempre acentuo, 
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apesar de ter dado aulas durante muitos anos na Univer­
sidade de São Paulo, e é um inimigo mortal da educação, 
elegeu, na base de sofismas, que o GõVeii10 Federal jã 
estava destinando à área da educação mais de 13%-da re­
ceita de impostos. -

Apesar da consagração obtida no Cong'resso Nacional 
e da oromulgação _dessa emenda em sessão solene do 
Congresso Nacional, no dia 19 de dezembro, foi iflCOrpá-­
rada à nossa Carta Magna como§49 do art. 176, ela con­
tinua, Sr. Presidente e Srs. Senadores, criminosamente 
sabotada pelo Ministro do Planejamento. No mês passa­
do, o Senhor Presidente da República encaminhou ao 
Consultor-Geral da República a exposição de motivos 
da Ministra da Educação, Professora Esther de Figueire­
do_ Ferraz, sobre a regulamentação do § 49 do art. 176, 
que a aprovou integralmente. Essa exposição, conforme 
o nobre Líder do PMDB acaba de salientar, é auto­
aplicável e está em plena vigência, desde o dia 111 de janei­
ro do corrente ano. O Governo Federal teria de abrir no­
vos créditos suplementares, ainda este ano, até ser atingi­
do _o limite mínimo de 13% dos impostos federais efetiva­
mente arrecadados para a manutenção e desenvolvimen­
to do ensino. 

Como todos nós sabemos que ocorreu, no corrente 
ano, um enorme excesso de arrecadação, o não cumpri­
mento dessa emenda representa o desvio de cerca de 2 O\! 

3 trilhões de cruzeiros da_ár_ea_!ia ~du_cação. 
Em conseqüência desse injuStificável procedimento do 

Governo Federal, eu me vi forçado a seguir o caminho 
preconizadQ pelo jurista Ca:io Tácito, no seu parecer 
aprovado por unanimidade, em fevereiro do corrente 
ano, pelo Conselho Federal de Educação, que declarou 
que a violação desse artigo da Constituíção ci_eve provo­
car o enquadramento do Presidente da República num 
processo por crime de responsabilidade. 

Realmente, o art. &3 de nossa Carta Magna indica o 
roteiro a seguir: a apresentação de uma denúncia; atra­
vês de qualquer cidadão, a ser encaminhada ao Presiden­
te da Câmara dos Deputados. _Se, por 2/3 dos votos dos 
Deputados a denúncia for ç_Q_nsiderada procedente, o 
Presidente da República terá de ser afastado imediata­
mente do exercício de suas funções. 

Esse art. 83 acaba de ser invocado pelo Consultor­
Geral da RepG.blica, no seu parecer aprovado pelo Presi­
dente Figueiredo, no dia 6 do corrente mês. 

O COnsultor-Geral da RepG.blica afinna; no seu ma­
gistral parecer que, anteriormente, a violação de um arti­
go da Constituição não acarretava nenhuma sanção. 
Agora, entretanto, existe uma sanção prevista no art. 83, 
que é o processo por crime de responsabilidade. Pas­
mem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, nem mesmo depois 
de aprovado pelo próprio Presidente da Repllblica o pa­
recer do Consultor-Geral chegou, sequer, ao Congresso 
Nacional a Mensagem do Chefe do Executivo, en!=ami­
nhando o projeto de lei elaborado pela Ministra da Edu­
cação. Também não foi enviada nenhuma mensagem ao 
CongressO Nacional, abrindo novos créditos suplemen­
tares, inclusive para resolver o angustioso problema dos 
Professores e dos servidores das universidades federais e 
autárquicas, problema tão magnificamente focalizado 
pelo nobre Senad_or Moacyr Duarte, que tanto honra, 
também, os quadros da Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte. Pergunto, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, poderia eu continuai- a pertencer aos quadros de 
um Partido, cujo Presidente de honra ê precisamente o 
General João Baptista Figueiredo, que está sendo objeto 
de uma denúncia já encamínhada à Câmara dos Deputa­
dos que eu só não subscrevi porque eu não poderia, si­
multaneamente, atuar como acusador e como juiz, já 
que, depois de considerada procedente a acusação pela 
Câmara dos Deputados, o Presidente, de acordo com o 
art. 83 da Constituição~ deveria ser submetido a julga­
mento aqui no Senado Federal, onde eu teria de votar 
como juiz. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

O Sr. Moacyr Duarte- Permite V. Ex• um aparte·? 

O SR. JOÃO CALMON - Com o maior prazer, 
nobre Líder! 

O Sr. Moacyr Duarte- V. Ex•, nobre Senador João 
Ciilmon, é um homem que soube conquistar o respeito e 
a reverência do Parlamento e desta_ Nação_, como homem 
públicO, -como jornalista, como educador, como pensa­
dor, como humanista e Como cidadão. Pel_o seu compor­
tamento, pela sua vigilância, pela sua atuação, V. Ex• 
enalteceo Congresso e dignifica a representação política. 
V. Ex• honra, engrandece e ilustra qualquer partido polí­
tico ou qualquer bancada a que se filie. Testemunho, em 
nome dos seus cÕmpanheiros do PDS, _a convivência 
sempre respeitosa e anilga que mantivemos e, sobretudo, 
os conceitos, os mais altos e os mais elogiosos q iie os 
seus companheiros de ex-partido fazem a respeito de V. 
Ex• As q-ualidades riloraiS que iipificãiri a ·:súa -peisOnali­
dade só merecem exaltação. 

O SR. JOÃO CALMON ----:- Muito obrigado, nobre 
Senador Moacyr Duarte. Aproveitando a oportunidade 
que V. Ex• me oferece, devo lembrar que a sua responsa­
bilidade nesta Casa é imensa, porque deverá continuar a 
fulgurante trajetória do Senador Din-arte Mariz que sem­
pre teve para mim, além de todos os título_s qu~ tanto o 
honraram, o de fundador da primeira Universidade do 
Rio Grande do Norte, hoje transformada na magnífica 
Universidade Federal do Rio Grande do. Norte. Gratfssi­
mo a V, Ex~ por sua generosidade. 

Em face da dificuldade que se criou para minha conti­
nuação nos quadros do PDS, eu passei a integrar acha­
mada dissidência do partido, sob o tftulo de Frente Libe­
raL Durante algumas semanas, atuei sob a liderança de 
um patriota sem mácula, um homem que ê um orgulho 
da vida públíca d~ste Pai~, o Vice-Presidente Aureliano 
Chaves. Pouco depois, cheguei à conclusão de que eu 
nem sequer poderia continuar a integrar a dissidência do 
PDS, porque o eminente brasileiro, Aureliano Chaves, 
havia declarado em entrevista, amplamente divulgada, o 
seguite!. "Continuo fiel aos ideais da Revolução de 1964. 
Não Permitifei que, na minlia presença, sejam feitas 
críticas, ou desfechados ataques à Revolução de 1964, 
sem a· meu imediato revide". 

Infelizmente, essa afirmação do Vice-Presidente Aure­
liano Chaves recebeu, logo depois, uma imperdoável re­
tribuição:_o tratamento iníquo que lhe foi dispensado 
pelo Presidente da República e pelos Ministros Militares 
por ocasião da Parada Militar do Dia 7 de Setembro, 

Não poderia eu continuar a integrar os Quadros de 
uma dissidência que não admitia, pela palavra do seu 
Líder maior, qualquer ataque ou qualquer crítica a uma 
Revolução que, para mim, cometeu o seu erro mais gra­
ve ao sabotar criminosamente a execução de um artigo 
da Constituição que permitida o ínício de um esforço na­
cional para a solução do problema mais grave deste País, 
que é o da educação. O Brasil aparece, no Anuário da 
UNESCO, colocado abaixo de 79- Países, em dispêndio 
com a educação, em relação ao Produto Nacional Bruto. 
No momento em que se procura uma solução para esse 
angustioso problema, o Governo ousa desreipeitar e, até 
agora, desreipeitar impunemente o que determina a 
Constituição, no parágrafo 49 dO seu artigo 176. 

Ao ingressar, hoje, pela manhã, nos quadros do 
PMDB, eu tive a oportunidade de declarar, no gabinete 
do Presidente Nacional desse Partido ao deputado Ulys­
ses Guímarães, que eu não estava participando de um 
encontro com no_vos amigos. Tratava-se de um reencon­
tro com velhos amigos: Ulysses Guimarães, meu ex­
companheiro_ do Partido _Social Democrático, que é a 
máis admirável encarnação da luta sem tréguas em defe­
sa da democracia em nosso País. Realmente, Ulysses 
Guimarães é uma fonte de inspiração para todos nós, 
porque ele foi candidato a Presidente da República, per­
correu este País de ponta a ponta, num momento em que 
não era possível a sua eleição. Como cavaleiro andante 
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da democracia, Ulysses surgiu como anticandidato. 
Agora, quando ele poderia ser facl!mente eleito Presi­
dente da República, através de uma eleição direta ou 
atravês de pleito indireto, Ulysses Guimarães deu uma 
extraordinária lição de desprendimento, abrindo mão da 
sua ~andídáiura em favOr do ex-Governado de Minas 
Gerais, Tarictedo Neves. O dia de hoje marca o reencon­
tro com Outro velho amfgo, o futuro presidente da Re­
pública, Tancredo Neves, também, como eu, pertencente 
ao pãssado aos quadros· do PSD. O terceirp velho amigo 
que reencontro, ao ingressar no PMDB, é o admirável 
Líder deste Partido, no Senado Federal, Senador Hum­
berto Lucena, combatente da primeira hora, também ex­
integrante dos quadros do velho e glorioso PSD, que 
tanta falta faz ao Brasil de hoje. 

Humberto Lucena foi sempre um admirável lutador 
da Causa democrática na Paraíba, que teve o privilégio 
di ~ê.~lo nascer, ao lado do inesqueclvel que foi Ruy Car­
neiro. 

Humberto Lucena foi, também, com muita honra 
para mim, meu companheiro de trabalho nos Diários As­
sociados. Eu me sinto honrado em servir aqui, nesta Ban­
cada do PM D B no Senado, sob sua Liderança inspirado­
ra. 

O Sr. Humberto Lucena - V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. JOÃO CALMON- Com muito prazer, nobre 
Líder Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena- Em primeirO lugar, sensibi­
lizado, agradeço as palavras de V. Ex• a meu respeito, 
que me deixam cada vez mais estimulado a prosseguir na 
nossa luta pela redemocratização do Brasil. Mas o que 
desejo, neste instante em que V. Ex• comuriiCa ao Senado 
~à Nação o seu ingresso oficial nas fileiras do Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro, é registrar, nos 
Anais da Casa, o nosso ímC:nso jóbilo e grande orgulho 
cívico pela sua presença, de hoje em diante, na Bancada 
do nosso· Partido, no Senado Federal. Não apenas nós, 
militantes do PMDB, mas todo o Senado, toda a Nação 
acompanha, de muito tempo, a atuação de V. Ex•, na 
vida pública, antes como jornalista, depois, como depu­
tado federal dos mais atuantes, e agora como senador, e 
sempre o obstinado defensor da causa da educação no 
Brasil. Tanto assim que obteve essa magnffica vitória a 
que me referi há pouc-o, que fOi a aprovação dessa emen­
da constitucional, que assegurou 13 por cento das verbas 
orçamentárias para despesas com ensino em nosso País. 
V. Ex• diz muito bem, no seu pronunciamento, que, an­
tes mesmo de pertencer à Oposição, ao PMDB,já vinha 
mantendo, no Senado Federal, de algum tempo a esta 
parte, uma posição inteiramente independente em re­
lação ao Governo Federal, e pode-se dizer oposicionista, 
porque foi, na verdade, V. Ex• quem, em primeiro lugar, 
alteou a sua voz neste plenário, para denunciar os gran­
des escândalos que abalaram a Nação como o das Pelo­
netas, da COROA BRASTEL e tantos -outros que, infe­
lizmente, até hoje, continuam impunes, apeSar das apu­
raÇões procedidas pelas Comisseles Parlamentares de In­
quérito. Congretulo-me com V. Ex•, neste instante, e for­
mulo votos de que a presença de V. Ex' na nossa Banca­
da lhe redobre o ânimo, nesse combate incansável que 
tem mantido, para conduzir o Brasil aos seus melhores 
destilios, de uma Nação democrática, livre e soberana. 

O SR. JOÃO CALMON - Muito obrigado, nobre 
Senador Humberto Lucena, por suas generosas palavras 
que tanto me emocionam e me estimulam. 

Agora, nos quadros do PMDB, eu reencontro, tam­
bém, um veterano companheiro de lutas, o Governador 
do Espírito Santo, Gerson Camata. S. Ex• foi, em 1966, 
candidato à Câmara Municipal de Vitória, quando era 
locutor de uma emissora de rádio pertencente a grupo 
presidido por mim. Gerson Camata, depois de eleito ve­
reador, candidatou-se a deputado estadual, depois a de-
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putado federal e em seg_v,_id_a, foi reeleito para a Câmara. 
Recentemente, em 1982, o povo de meu Estado o elegeu 
governador. 

Partiu de Gerson Camata o primeiro convite para tneu 
ingresso _ _nos quadros do PMDB, num encontro no R!o _ 
de Janeiro, no dia 2 d_o mês_de agosto. Doze dias depois, 
esse convite foi reiterado pelo Presidente Nacional do 
PMDB, Ulysses Guimarães e pelo candidato do PMDB 
à Presidência da República;-o ex-Governador Tancredo 
Neves. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, num balanço de 22 
anos de atividade parlamentar, diz-me a consciência que, 
como pertenço à miserável condição humana, cometi er­
ros, muitos erros, dos quais me penitencio, neste mo­
mento. 

Entretanto, pior do que errar é pers{stír no"- erro; Para 
não persistir no erro ingressO no PMDB, embora con 
vencido de que nehum partido dC:tém o monopólio do 
patriotismo e da defesa dos ideais democráticos. 

Sob a liderança de Ulysses Guimarães e de Tancredo 
Neves e, nesta Casa, no Senado Federal, do Senador 
Humberto Lucena, ingresso hoje nos quadros do 
Pl\:1 DB, com _a disposiçãO de continuar a servir ao meu 

--País, sem procurar acotov_elar ninguém, esforçando-me 
para ser digno da convivência com os meus novos com­
panheiros de luta do PMDB. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 12, DE I984 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de 
SU!.!ll:_atribuições fegimentaís e regulamentares, à yisfu do 
que consta do Processo n"' 004230(84-1 e para atender o­
interesse do serviço, resolve: 

Art. i"'- São. incluídos, na Categoria Funicional de 
Médico - Classe Especial - Referência NS-25, do 

Sexta-feira 21 3347 

Grupo-Outras Atividades de Nivel Superior, Código SF­
NS-901, os servidores Humberto Haydt Souia Mello, 
Vicente de Paula de Souza Lopes e Carlos do Carmo 
Moreira, integrantes _da Categoria Funcional de Tecnico 
Legislativo- Classe Especial- Referência NS-25, me­
diante a transformação dos seus cargos. 

Parágrafo único. A inclusão de que trata este artigo 
não acarretará, em nenhuma hipótese, aumento de des­
pesa. 

Art. 2"' Este Ato entra em vigor na data de sua 
publi<:ação. 

ArL Jii RevOgaiii-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, 12 de setembro de 1984. 

- Lomanto Júnior- Henrique Santillo- Lc-noir Vargas 
- Raimundo Parente - Almir Pinto - Martins Filho. 


